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RETIFICAÇÃO
O DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL, EDIÇÃO DE 04 DE
FEVEREIRO DE 1994, é o de N° 25._

AVISO
Acompanha esta edição um Suplemento

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.» 15.434 DE 04 DE FEVEREIRO DE 19 94

Abre crédito suplementar no valor de

CR$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de
cruzeiros reais) para reforço de dota-
ção orçamentaria consignada no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combina-
do com o art. 7B, inciso I, alínea "b" da Lei na

651, de 17 de janeiro de 1994, e com o art. 41,
inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei ns 4.320, de 17 de março de

1964, e o que consta do Processo n9 132.000138/94,

D E C R E T A :

Art. 19 Fica aberto à Região Administrativa III

Taguatinga, crédito suplementar no valor de CR$ 80.000.000,00

(oitenta milhões de cruzeiros reais), para atender à programação

orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 23 O crédito suplementar de nque trata o arti-

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § ia, inciso

III, da Lei na 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação par-

cial da dotação orçamentaria constante do Anexo II.

publicação.

Art. 3a Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 4a Revogam-se as disposiçSes em contrário.

Brasília, 04 de FEVEREIRO de 199A

106a da República e 34a de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I EXERCÍCIO DE 1994 CRI !.»««,M

CREDITO SUPLEMENTAR
S U P L E K E N T A C A O

ANEXO AO DECIETO m 15.434 de 04 de Fevereiro de 1.994.
F I S C A L

RECURSOS M TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

11.«88 SECRETARIA 0£ GOVBMO

11.115 RE6IAO ADMINISTRATIVA III - TAGUAHi'GA

ll.f i. '3 EXECUÇÃO DE OBRAS 0£ URBANIZAÇÃO

ll.K6.l323.1122.Mtl EXECUÇÃO DE OBtftS DE UUANIZACAO

NATUREZA
DA

DESPESA

V A L O R

DETALHAM

EXERCÍCIO DE W4ANEXO II

MEDITO SUPLEMENTAR
C A N C E L A M E N T O

ANEXO AO DECRETO N° 15.434 de 04 de Fevereiro de 1.994.

T O T A L

8».Me

M.Ml

se.M»

M.M4

St.MI

CRI 1.M4.M

F I S C A L
RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

ii.lM SECRETARIA DE GOVERNO

11.115 REGIÃO ADMINISTRATIVA III - I, • . ,<r.A

323.1122 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

323.1122.IM1 EXECUÇÃO DE OIRAS DE URBANIZAÇÃO

NATUREZA

DESPESA

45.M.51

FTE

e»4

V A L

DETALHADO

.;«.«•

T O T A L

0 R

T O T A L

M.IM

8». 98!

88. íí»

W. «M

M.Mt

DECRETO N.» 15.435 DE 04 DE FEVEREIRO DE 1994.

Abre crédito suplementar no valor'de CR$

88.000.000,00 (oitenta e oito milhões

de cruzeiros reais),para reforço de do-

tações orçamentarias consignadas no vi-
gente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com

o art. 7a, inciso I, alínea "b", da Lei na 651, de

17 de janeiro de 1994, e com o art. 41, inciso I,

das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas

pela Lei na 4.320, de 17 de março de 1964, e o que

consta do Processo ns 140.000039/94,

D E C R E T A

Art. is Fica aberto à Região Administrativa VII -

Paranoá, crédito suplementar no valor de CR$ 88.000.000,00 (oiten-

ta e oito milhões de cruzeiros reais), para atender à programação
orçamentaria indicada no Anexo I.
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flrt. 22 O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. A3, § 13, inciso III,

da Lei nS 4.320, de 17 de março de 1964, pelas anulações parciais

das dotaçBes orçamentarias constantes do Anexo -II.

publicação.

Art. 3S Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 04 de FEVEREIRO de 1994.

1062 da República e 342 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I EXERCÍCIO DE í m i.»««,M

CREDITO SUPLENO™

ANEXO 4ò'DECRETO XI 15.435, de 04 de fevereiro de 1994.
S U P L E N E H I ft C d O F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

f

E S P E C I F I C A Ç Ã O

11. ÍM SECRETARIA DE GOVERNO

11.119 REGIÃO «ifiHISTRATWft VII - PARSNOfl

HM7M21.4M2 COORDENAÇÃO E HANUTENCAO DOS SERVIÇOS ADNINISTRATIVOS

«M7MÍ1.MI2.M22 FUNCIONAMENTO DA ADHNISTRACAO

I3M7II21.4MZ.M23 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA HOTOhCCANIZADA

NATUREZA

DESPEM

34.91.3»
34.?».39
34.9Í.92

34.9t.3t
34.9t.39

e«t
tet
ttt

ttt
«et

V A L

DETALHADO

It.MI
15. ÍH
S.ttt

1MM
48.111

T O T A L

0 II

T O T A L

SB.ttt

88. 0«»

as.»»»

3t.«tl

58.861

SB.ttt

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1994 CRi 1.ttt,«t

CREDITO SUPLEMENTAR
C A N C E I « n ' N T O

ANEXO M OECIETO N8 15.435, de 04 de fevereiro de 1994.
F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

11. t t SECRETARIA DE GOVERNO

11.11? REGIÃO ADNINISTRATIVA VII - PARANOA

«3M7M21.4M2

t3M7H21.4M2.tt23

I3M7M2S.11S2

t3M7M25.1152.Mt7

COORDENAÇÃO E HANUTENCAO DOS SERVIÇOS «DHINISTRATIVOS

FUNCIONAMENTO DA PATRULHA hOTONECANIZADA

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E HELHORAHENTOS DE PRÉDIOS E
PARtUES DE SERVIÇOS ADMINISTRAI! V 3

CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO COBERTO NO PARANOA

NATUREZA
DA

DESPESA

45.9t.52

34.91.31
34.91.39

FTE

lit

ttt
tet

V A L O R

DETALHADO

58.86»

ít.ttt
2t.«>e

T O T A L

T O T A L

3S.lt>

88.111

88.611

56. «d»

38. ÍM

es.tet

ERRATA

Nos Anexos I e II do Decreto n n 1S.42A publicado no DODF
no 24 ue 03 de Fevereiro de i 99<1 ,

Onde se Lê: 1.3981 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

Leia-se: 17901 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

DECRETO DE 04 DE fe v e r e i r o DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei n» 619, de 15 de dezen>
bro de 1993,

RESOLVE:

NOMEAR WELLINGTON DE FRANÇA FÉLIX, Técnico de Administração

Publica, matricula n» 33.365-4, para o Cargo em Comissão,SÍm

ÍFG-11, de Chefe do Núcleo de Modernização e Informátl

ca, da Gerência de Planejamento, da Administração Regional"

Brazlandia, da Subsecretária de Coordenação das Adminis

rações, da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE fevereiro DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, e o constante da Lei n9 619, de 15 de de

zembro de 1993,

RESOLVE:

NOMEAR EMANUEL WAGNER BEZERRA DE SOUZA, para o Cargo em Co

missão, símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Documenta

cão e Comunicação Administrativa, da Divisão de Administra -

cão Geral, da Administração Regional de Brazlandia, da Sub

secretaria de Coordenação das Administrações Regionais, da

Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE fevereiro DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, 'inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei n« 619, de 15 de dezem

bro de 1993,

RESOLVE:

NOMEAR CLÉRIO MARCOS DE CARVALHO, para o Cargo em Comissão ,

símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo, da Divisão Re

gional de Licenciamento, da Administração Regional de Braz

lândia, da Subsecretária de Coordenação das Administrações

Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE fevereiro DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei ns 619, de 15 de dezem

bro de 1993,

RESOLVE:

NOMEAR MIRIA TAMAGATA LIMA, para o Cargo em Comissão, SÍmbo

Io DFA-03, de Secretário Administrativo, da Divisão Regional

de Serviços Públicos, da Administração Regional de Brazlan-

dia, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Re

gionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE fevereiro DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei ns 619, de 15 de dezem

bro de 1993,

RESOLVE:

NOMEAR VILTES SEBASTIÃO CARDOSO DE OLIVEIRA, para o Cargo em

Comissão, símbolo DFG-10, de Chefe do Serviço de Administra

cão de Feiras, da Divisão Regional de Serviços Públicos, da

Administração Regional de Brazlandia, da Subsecretária de Co

ordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de Go

verno do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL
Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ
Redação e Administração

Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redação diretor 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312

e 225-7055 Ramal 137

EXEMPLAR AVULSO:
ASSINATURAS:
PORTE ECT:

CR$ 246,28
CR$ 6.772,86
CRI 7.080,71
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DECRETO DE 04 DE fevereiro DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei n' 619, de 15 de dezem

bro de 1993,

RESOLVE:
NOMEAR ANTONIA SOUZA GUIMARÃES, para o Cargo em Comissão,Sim

bolo DFA-03, de Secretário Administrativo, da Divisão Regio-

nal de Desporto, Lazer e Turismo, da Administração Regional

de Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das Adminis -

trações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Fede

ral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE fevereiro DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 1OO, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distjfito Federal, e o constante da Lei n* 619, de 15 de de

s'embro de 1993,

RESOLVE:

NOMEAR JUAN ERNESTO DO REGO, para o Cargo em Comissão, SÍm-

bolo DFG-02, de Encarregado da Seçao Operacional, da Divisão

Regional de Desporto, Lazer e Turismo, da Administração Re

gional de Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das Ad

ministrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito

Federal.

*
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE fevereiro DE 1994

O GOVEHHADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 1OO, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, e o constante da Lei n* 619, de 15 de de
zembro de 1993,

RESOLVE:

"OMEAR MOACIR RUTHES. para o Cargo em Comissão, símbolo DFG-02,

de Encarregado da Divisão Regional de Desenvolvimento Social',

da Administração Regional de Brazlândia, da Subsecretária de'

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE °4 DE fevereiro DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, e o constante da Lei n* 619, de 15 de de

zembro de 1993,

RESOLVE:

NOMEAR ANA CARLA CAVALCANTE, Auxiliar de Administração 'PÚbU

ca, matrícula n9 32.981-9 , para o Cargo em Comissão, Simbo

Io DFA-03, de Secretário Administrativo, da Divisão Regional

de Agricultura, da Administração Regional de Brazlândia, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais ,

da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

DECRETO DE 04

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DE fevereiro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR ADEL ADELINA STADNIKI MORATO, Professor MG3Q, matrl

cuia n9 47.022-8, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio

nal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão,

Símbolo DFA-09, de Assistente da Divisão de Ensino Médio,

do Departamento de Pedagogia, da Diretoria Executiva da

Fundação Educacional do Distrito Federal.

DECRETO DE 04 DE fevereiro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 'no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, SÉRGIO PEREIRA, Ana

lista de Educação/Odontólogo, matricula n° 86.260-6, do

Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede

ral, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe da

Seção de Saúde Escolar, da Divisão de Apoio Escolar, do

Departamento de Pedagogia, da Diretoria Executiva da Funda

cão Educacional do Distrito Federal, a contar de 02 de fé

vereiro de 1994.

JOAQUIM DÔ Î̂ ipS RORIZ

Decreto de 04 de fevereiro de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, HERNANI LACERDA ALVES,

matrícula ns 38.440-2, do Cargo em Comissão de

Assessor, Símbolo DFA-11, da Coordenação do

Sistema de Orçamento da Secretaria de Fazenda e

Planejamento do Distrito Federal, a partir de

1fi de fevereiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 04 de fevereiro de 1994

JOAQUIM DOMINGOS/feORI Z
/fl •> »T

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em

vista o disposto no Decreto 15.057, de 24 de se-

tembro de 1993,

R E S O L V E :

Exonerar FÁTIMA LEITE COUTINHO DOS SANTOS, matrí-

cula na 24.443-0, da função de Assistente, código

DAI-112.6, da Divisão da Receita de Brasília do

Departamento da Receita da Secretaria da Fazenda,

a partir de 10 de dezembro de 1990, por motivo de

aposentadoria.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 04 de fevereiro de «94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal,
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R B S O L V B :

Bxonerar VILSOH PEREIRA DO NASCIMENTO, matrícula nfi
30.185-X, do cargo em comissão de Chefe da Seção da
Receita, Símbolo DFG-05, da Divisão da Receita de
Taguatinga do Departamento da Receita da Secretaria
de Fazenda e Planejamento, a partir de Ifi de
fevereiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 04 de fevereiro •*• "94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em
vista o disposto no Decreto 15.057, de 24 de se-

tembro de 1993,

R E S O L V E :

Exonerar JOÍO PINHEIRO DAS DORES, matrícula ns
12.746-9, da função de Chefe da Seção de Fiscali-
zação Tributária, código DAI-111.6, da Divisão da
Receita de Sobradinho do Departamento da Receita
da Secretaria da Fazenda, a partir de 7 de dezem-
bro de 1990, por motivo de aposentadoria.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 04 de fevereiro de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei
OrgSnica do Distrito Federal,

R B S O L V B :

Honear GENIVALDO DA SILVA BARBOSA, matrícula nfi
25.246-8, para exercer o cargo em comissão de Chefe
da SeçSo da Receita, Símbolo DFG-05, da Divisão da
Receita de Taguatinga do Departamento da Receita da
Secretaria de Fazenda e Planejamento.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 04 de fevereiro de 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal,

RESOLVE:

Exonerar FERNANDO BESSA VIEIRA, matricula n? 85.022-5, do
Cargo em Comissão de Assistente, Simbolo DFA-09, da Assesso
ria de Planejamento Estratégico, da Presidência do Institu-
to de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de OA de fevereiro de 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal,

RESOLVE:

Nomear ARTHUR ARMANDO DA COSTA FERREIRA, para exercer o Car

go era Comissão -de Assistente, símbolo DFA-09, da Assessoria

de Planejamento Estratégico, do Instituto de Planejamento

Territorial e Urbano do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 04 de fevereiro de 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100,.inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal,

RESOLVE:

Nomear GILVAN MARQUES TEIXEIRA, matricula n? 31.561-3, para

exercer o Cargo em Comissão de Assessor, Símbolo DFA 11, do

Departamento de Administração Geral do Instituto De Planeja-

mento Territorial e Urbano do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE fevere i ro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe s3o co£

feridas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Fe-

deral,

R E S O L V E :

DESIGNAR OTÁVIO AUGUSTO GONÇALVES JARDIM, Especialista de Assistência à

Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrícula n2 45.798-1, do Quadro

de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para substituir

VATANÁBIO BRANDÃO SOUZA, Professor MG3Q, matrícula na 37.542-X, Chefe de

Gabinete da Secretaria de Educação do Distrito Federal, no período de

10/01/94 a 29/01/94, por encontrar-se substituindo a Secretária de Edu-

cação do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 04 d* fevereiro d* 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em

vista o disposto no artigo 56 da Lei ne 657, de

25 de janeiro de 1994,

R E S O L V E :

Nomear CÉLIA TEIXEIRA COELHO, matrícula na
7.795-X, para exercer o cargo de Conselheiro Su-
plente do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, observado o mandato previsto no artigo
56, § 12, da Lei ns 657, de 25 de janeiro de
1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 04 de fevereiro de 19 94

O Governador do Di.trifo Federal, no uso das atribuições

lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso

da Lei Orgânica do Distrito Federal,
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R E S O L V E :

NOMEAR, JOSÉ JORGE DE LIMA FILHO, para exercer o

Cargo em Comissão de Chefe, Símbolo DFG-10, de Posto de Atendimen

to, do Departamento de Emprego do Distrito Federal - DEPEM,

Secretaria do Trabalho do Distrito Federal, criado pela Lei no

568, de 19 de outubro de 1993.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE fevereiro DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, e o constante da Lei ns 618, de 14 de de

zembro de 1993,

RESOLVE:

NOMEAR ANA CÉLIA BORGES LEAL, para o Cargo em Comissão, SÍm-

bolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Administração do

Terminal Rodoviário, da Divisão Regional de Serviços Publi^

cos, da Administração Regional de Samambaia, da Subsecretária

de Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
J*

DECRETO DE 04 DE fevereiro DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei n5 619, de 15 de dezem

bro de 1993,

RESOLVE:

NOMEAR JALIM ELOI DE SANTANA, para o Cargo em Comissão, Sim

bolo DFA-10, de Assessor da Assessoria Técnica, da Adminis

tração Regional de Brazlândia, da Subsecretária de Coordena-

ção das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE fevereiro DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

.Distrito Federal e o constante da Lei n9 619, de 15 de dezem

bro de 1993,

RESOLVE:

NOMEAR VALDECI CAVALCANTI DE CASTRO, para o Cargo em Comis

são, Símbolo DFG-11, de Chefe do Núcleo de Ordenamento Terri

torial, da Gerência de Planejamento, da Administração Régio

nal de Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das Adrni

nistrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 04 DE fevereiro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, JOSÉ ALAIR ALVES, Es

pecialista de Assistência ã Educação/Apoio Técnico-Adminis

trativo, matricula n9 81.756-2, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Co

missão, Símbolo DFG-04, de Chefe da Secretaria Escolar do

Centro de Ensino de 19 Grau 18 de Ceilândia, da Divisão Re

gional de Ensino de Ceilândia, da Diretoria Executiva da

Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM ÍÍOMINGOS RORIZ

SECRETARIA DE GOVERNO
PROCESSO N9: 136.000.042/94
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NOpiEO BANDEIRANTE
ASSUNTO : AUTOKIZAÇSO Dt DESPESA

D E S P A C H O :

Ratifico a realização da despesa, nos termos do
"caput" do artigo 26. da Lei 8.666/93, com dispensa de
tacão, em favor da TELEBRASlLIA - TELECOMUNICAÇÕES DE -
LIA S/A, no valor de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cru
zeiros reais), com o objetivo de custear despesa com tarifas
telefónicas d£ interesse da Administração Regional do Núcleo

Bandeirante, no presente exercício.
A diípensa de licitação foi fundamentada no ijn

ciso VIII, do artigo 24, da Lei 8.666/93.
Publique-se e encaminhe-se ã Administração Re

gional do Núcleo Bandeirante, para as providências complemeji

tares.
Brasília, 04 de/fètyereiro de 1994

BENJAMIM SE0ISMUNDOI DE) JESUS RORIZEG(I

PROCESSO NÇ 040000062/93

INTERESSADO: TELSON DIONIS10 RODRIGUES E OUTROS

ASSUNTO: Concessão de Diárias

Nos termos da autorização do Senhor Secretário

de Governo, os servidores abaixo relacionados deverão prestar

serviços ao Distrito Federal, nas localidades e períodos a

seguir especificados:

MATRIC. NOME

38.523-9 TELSON DION1S10 RODRIGUES

38.799-1 EDILBERTO FREIRE BARBOSA

40.307-5 ARQUIMEDES CARTULIARES

CIDADE

Padre Bernardo/GO

Planaltina/GO

Planaltina/GO

PERÍODO

07 a 11/02/94

08/02/94

08/02/94

ROLEMBÉRGUE DOS SANTOS REIS

Direior do Departamento
de Assuntos Administrativos

-Substituto-

SUBSECRETARIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - RA VIII

PROCESSO N»: 136001154/92

INTERESSADO: RECOMÁQUINAS - REPRESENTAÇÕES DE MÁQUINAS E ASSIS

TÊNCIA TÉCNICA LTDA

ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE DÍVIDA.

À vista dos elementos constantes no presente processo e o dis

posto nos Artigos 00 e 81 do Decreto n! 14.504, de 30 de dezem

bro de 1992, e de acordo com o que estabelece o Inciso I do Ar

tigo 35, combinado com os Incisos I e II do Artigo 36 do mesmo

diploma legal, reconheço a dívida, autorizo a despesa e emis

são de Nota de Empenho, no valor de CR$ 47.756,07 (Quarenta

e sete mi i, setecentos e cincoenta e seis cruzeiros reais e

sete centavos), a favor da RECOMÁQUINAS - Representações de

Máquinas e Assistência Técnica Ltda. Publique-se e encanii

nhe-se a DAG, para as providências complementares.

Nueleo Bandeirante, 01 de fevereiro de 1994.

LEONEL PAIVA



DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 7 de fevereiro de 1994

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 10 DE JANEIRO DE 1994.

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item I alínea "c", do Decreto n°
14.768, de 09 de junho de 1993, e o que consta do Processo n°
030.012.514/93,

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria de 24 de novembro de 1993, publicada no Diá-
rio Oficial.do Distrito Federal n° 237, de 25 do mesmo mês e ano, que
concedeu pensão especial vitalícia a MAURA GUERRA DE ARAÚJO,
viúva'do ex-servidor NILTON DE JESUS ARAÚJO, matrícula n°
,̂06.753-9, Auditor Tributário, 1a Classe, Padrão H, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para considerá-lo no Cargo de Auditor Tribu-
tário, 1a Classe, Padrão Dl, ficando ratificados os demais termos da
concessão inicial.

STELLA DOS CHERUBESTS GUIMARÃES TROIS

(Republicado por ter saído com incorreção no original publicado no
DODF n° 21, de 31 de janeiro de 1994)

PROCESSO N°: 030.001014/94
INTERESSADO: DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL/SEA
ASSUNTO: VALE-TRANSPORTE

Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei n° 8.666, de 21.06.93 e
diante das justificativas apresentadas no presente Processo, ratifico a
dispensa de licitação em favor das empresas VIAÇÃO ANAPOLINA
LTDA, EMPRESA SANTO ANTÓNIO - TRANSP. E TURISMO
LTDA, BANCO DE BRASÍLIA S/A, para aquisição de Vale-Transporte
para servidores da Secretaria de Administração, no período de 13 de fe-
vereiro a 12 de março de 1994.

Brasília, 03 de fevereiro de 1994

TERESA AMARO CAMPELO BESERRA
Secretária de Administração

Substituta

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFP N° 053 DE 04 DE FEVEREIRO DE 1994

Designa Comissão Permanente de Licitação.

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993 e tendo em vista a Portaria GAB/SEFP n° 420, de 3 de agosto
de 1992, alterada pela Portaria SEFP n° 050 de 03 de fevereiro de
1994,

RESOLVE:

Art. 1° Ficam designados, como membros efetivos e suplentes da Co-
missão Permanente de Licitação, os seguintes servidores:

I — membros efetivos: MARIA DE FÁTIMA SOARES, matrícula n°
31.028-X, na condição de Presidente, KÁTIA FILOMENA STTVAL
FONSECA, matrícula n° 32.285-3, Vice-Presidente, VÂNIA COELHO
BARBOSA, matrícula n° 32.503-0 e ALESSANDRA MARA DE OLI-
VEIRA, matrícula n° 33.767-6;

II - membros suplentes: SYLVIA HELENA CALDAS CURLEY, ma-
trícula n° 39.787-3 e IVAN ROBERTO DA SILVA, matrícula n°
31.242-8.

Art. 2° A Comissão de que trata o artigo anterior, reunir-se-á, obrigato-
riamente, com a presença mínima de três membros, inclusive o Presi-
dente ou o Vice-Presidente.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

EVERARDO MACIEL

o
PORTARIA SEFP NB 054 DE 4 DE FEVEREIRO DE 1994

Fixa o valor . da Unidade Padrão do Distrito Federal -

UPDF diária para o mês de fevereiro de 1994.

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMEN-

TO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto

no art. 199 do Decreto-Lei nfi 82, de 26 de dezembro de

1966, com a redação dada pelo art. 3« da Lei nB 222, de 27

de dezembro de 1991,

R E S O L V E :

Art. 12 A expressão monetária da Unidade Padrão do Distri-

to Federal - UPDF diária, no período de 8 a 11 de feverei-

ro de 1994, será a seguinte:

I - 8 de fevereiro CR$ 33.733,30

II - 9 de fevereiro CR$ 34.356,51

III - 10 de fevereiro CR$ 34.990,32

IV - 11 de fevereiro CR$ 35.635,91

Art. 2S Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação.

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário.

MILTON BARBOSA

PORTARIA SEFP NB 057 DE 04 DE FEVEREIRO DE 1994.

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribui-

ções que lhe confere o art. 3S, alínea "a", do Decreto nB

5.004, de 20 de dezembro de 1979 e tendo em vista o disposto

no art. 32 do Decreto na 15.357, de 23 de dezembro de 1993,

combinado com o art. 77 da Lei nB 8.112, de'11 de dezembro

de 1990,

R E S O L V E :

Designar WALDIR GONÇALVES DA SILVA, matrícula nB 25.234-4,

para substituir EDUARDO ALVES DE ALMEIDA NETO, matrícula nB

25.235-2, Diretor da Divisão de Cadastro e Informações Eco-

nômico-Fiscais, Símbolo DFG-11, do Departamento da Receita,

no período de 7 a 26 de fevereiro de 1994, por motivo de

férias regulamentares.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA •• 058 DE 04 DE FEVEREIRO DE 1994

O SECRETARIO DE FA2EMDA E PU!
atribuições e tendo em vista a

uso
que

de suas
lhe foicompetência

delegada pelo art. la, inciso TV, do Decreto n" 11.335, de 07
de dezembro de 1988, e o que consta do Processo na

061.000925/94,

R E S O L V E :

Art. IB Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do
Quadro de Detalhanento da Despesa da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, aprovado pela Portaria SEFP n° 015, de 18
de janeiro de 1994.

Portaria entra em vigor na data de

Art. 3B Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 2« Esta
publicação.
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I
II
III
IV
v

none ou razao social do estabelecimento;
endereço;
nS de inscrição no CF/DF
nfi do Código de Atividade Económica;
período pretendido para o enquadramento.

Art. 28 Para os efeitos do § 19 do art. 29 do Decreto nS
15.425, de IS de fevereiro de 1994, são os seguintes os
percentuais a serem aplicados sobre a base de cálculo:
I - na hipótese de mercadoria sujeita à allquota
de 7% (sete por cento): 2,11 (dois inteiros e um décimo por
cento);
II - na hipótese de mercadoria sujeita à allquota de
12» (doze por cento):
a) 3,6* (três inteiros e seis décimos por cento), para
mercadoria proveniente do Distrito Federal, do Bstado do
Espírito Santo ou de Estados localizados nas RegiSes Norte,
Nordeste e Centro-Oeste;
b) 8,6% (oito inteiros e seis décimos por cento), para
mercadoria proveniente dos devais Estados localizados nas
Regiões Sul e Sudeste;

sujeita à alíquota

cento), para

III - na hipótese de mercadoria
de 171 (dezessete por cento):
a) 5,1% (cinco inteiros e um décimo por
mercadoria proveniente do Distrito Federal;
b) 10,1% (dez inteiros e um décimo por cento), para
mercadoria proveniente do Estado do Espírito Santo e de
Estados localizados nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-
Oeste;

c) 15,1% (quinze inteiros e um décimo por cento), para
mercadoria proveniente dos demais Estados localizados nas
Regiões Sul e Sudeste:

MCXO I EtttCICIO DE im «i l.MMI

! E 6 U« I í A D E
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PORTAHIA HO 059 01 4 DB FEVEREIRO OS 1994

Dispõe sobre o ragiM de apuração por estimativa do laposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e
Interaunicipal e de Comunicação - ICMS, instituído pelo
Decreto nfi 15.425, de ia de fevereiro de 1994.

0 SECRETARIO DB FAZENDA K PLAHKJAMBHTO, no USO de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no
Decreto nS 15.425, de 19 de fevereiro de 1994,

R K S O L V K :

Art. Ifi Poderio requerer a adoçlo de regime de apuração por
estimativa do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS,
instituído pelo Decreto nS 15.425, de Ifi de fevereiro de
1994, os contribuintes, inscritos no Cadastro Fiscal do
Distrito Federal - CP/DF, com as seguintes atividades
econSmicaa:
1 - fabricação de pies, biscoitos e massas
alimentícias;
II - comércio atacadista de farinha de trigo;
III - comércio atacadista de pães, biscoitos e nassas
alimentícias;
IV - comércio varejista de massas alimentícias;
V - lanchonetes;
VI - confeitarias;
VII - padarias.
Parágrafo único. O requerimento de concessão do regime a que
se refere este artigo será apresentado à Divisão da Receita
da circunscrição fiscal em que se localizar o
estabelecimento, dele devendo constar:

-

de 25%

para

IV - na hipótese de mercadoria sujeita à alíquota
(vinte 0 cinco por cento):
a) 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento),
mercadoria proveniente do Distrito Federal;
b) 20,5% (vinte inteiros e cinco décimos por cento),
para mercadoria proveniente do Estado do Espirito Santo «
dos demais Estados das Regiões Norte, Nordeste e Centro-
Oeste;
c) 25,5% (vinte e cinco inteiros e cinco décimos por
cento), para mercadoria procedente dos Estados das Regiões
Sul e Sudeste.

despesas

não serio computadas as

goze de isenção na salda
operação

Art. 3fi A base de cálculo adotada para fins de apuração do
imposto, no regime de que trata esta Portaria, é o valor de
entrada das mercadorias, neste incluídos os valores
correspondentes a frete, carreto, seguro e demais
debitadas ao contribuinte.
§ 19 Para os efeitos deste artigo,
entradas de mercadoria:
I - isenta;
II - tributada na entrada, que
com determinação de estorno do crédito relativo A
anterior;
III - sujeita a retenção antecipada do imposto;
IV - adquirida para consumo ou para integração no ativo
fixo do estabelecimento.
§ 22 O valor do imposto será determinado mediante aplicação
dos percentuais fixados no artigo anterior, sobre a base de
cálculo definida neste artigo.
§ 38 O contribuinte enquadrado no regime de. que trata esta
Portaria deverá:
I - recolher mensalmente o imposto apurado na forma deste
artigo nos prazos regulamentares;
II - recolher o imposto correspondente à diferença entre
a alíquota interna e a interestadual, quando adquirir
mercadoria em outra unidade federada na condição de
consumidor final, para consumo ou integração no ativo fixo.

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 13 de fevereiro
de 1994.

Art. 5Q Revogam-se as disposições em contrário.

KVERARDO MACIEL

PORTARIAS DE 04 DE FEVEREIRO DE 1994.

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 3S, alínea "a", do Decreto na
5.004, de 20 de dezembro de 1979 e tendo em vista o disposto
no art. 3a do Decreto na 15.357, de 23 de dezembro de 1993,
combinado com o art. 77 da Lei na 8.112, de 11 de dezembro
de 1990,
R E S O L V E :
N9 055 - Designar GETÚLIO JOSO DA SILVA, matrícula na
30.973-7, para substituir FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, matrí-
cula na 25.343-X, Diretor da Divisão do Tesouro, Símbolo
DFG-11, do Departamento da Despesa, no período de 7 a 26 de
fevereiro de 1994, por motivo de férias regulamentares.
Nfi 056 - Designar JOSÉ AMILTON DA SILVA, matrícula na
30.955-9, para substituir JOSÉ EMÍLIO ASSUNÇÃO DA SILVA, ma-
trícula na 30.958-3,. Chefe da Seção de Mecanização, Símbolo
DFG-02, da Divisão do Tesouro do Departamento da Despesa, no
período de 7 a 26 cte fevereiro de 1994, por motivo de fé-
rias regulamentares.

EVERAROO MACIEL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PORTARIA DE 04 DE fevereiro DE 1994.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, e tendo em vista o disposto no artigo 39 do Decreto nS

15.357, de 23 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito a Portaria publicada no Diário Oficial do Distrito Fe-
deral nS 007, de 11/01/94, que designou OTÁVIO AUGUSTO GONÇALVES JARDIM,
Especialista de Assistência à Educação/Apoio Técnico Administrativo, ma-
trícula n2 45.798-1, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, para substituir VATANÀBIO BRANDÃO SOUZA, Professor
MG3Q, matrícula n2 37.542-X, Chefe de Gabinete da Secretaria de Educação
do Distrito Federal, no período de 10/01/94 a 29/01/94, por encontrar-se
substituindo a Secretária de Educação, do Distrito Federal.

EURIDES BRITO DA SILVA
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FUNDAÇÃO EDUCACICr \L DO DISTRITO
FEDERAi,

DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO DE 04 DE FEVEREIRO DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.018502/93-FEDF,

RESOLVE:

APOSENTAR MARIA JOSÉ NOGUEIRA, matrícula n° 65.737-9, no
Cargo de Auxiliar de Educação, Conservação e Limpeza, Classe Única,
Padrão .08, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal; nos termos dos artigos 186, inciso I, in fine, e 189, Parágrafo
único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o
artigo 41, inciso I e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 02 ^DE FEVEREIRO DE 1991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso dos atribuições regimentais, e tendo em vista a com

peténcia que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n9

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n9 082. 019801/93-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a JOSÉ ALAIR ALVES, matrícula 81.756-2,

no corgo de Especialista de Assistência à Educação, Apoio Tecnico-Admi_

nistrativo, classe Especial, padrão 06, do Quadro de Pessoal da Funda-

ção Educacional do Distrito Federal, nos termos do Artigo 186, Inciso

III, alínea "c", da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combina-

dos com o Artigo 11, Inciso III, alínea "c" e § 19, do LEI ORGÂNICA

DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens previstas no Artigo 29, S 5

19 e 39, da Lei n° 6.732, de 01 de dezembro de 1979, alterada pelos De

cretos-Leis n° 1.716, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 21 de ju_

lho de 1981, e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

DIVISÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE FEVEREIRO DE 1994 .

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe

ridas pela Instrução n* 433, de 19 de fevereiro de 1993,

R E S O L V E :

1-Retificar a Ordem de Serviço de 25 de novembro de 1992, pu

blicada.no DODF n8 243, de 30 de novembro de 1992, página 12,

que concedeu Licença-Prêmio por Assiduidade, descontarido-se

os períodos porventura usufruídos, à JOSÉ RÔMULO OZÓRIO, ma

trícula nS.86.689-X, lotado(a) na DRE/GUARÁ, conforme se se

gue:

Onde se lê: 2» quinquénio: 06.04.75 a 07.04.80

Leia-se: 2* quinquénio: 06.04.75 a 05.04.80

2-Retificar a Ordem de Serviço de 11 de fevereiro de 1993 ,

publicada no DODF ne 37 de 19 de fevereiro de 1993, página

10, que concedeu Licença-Prêmio por-Assiduidade, descontando^

se os períodos porventura usufruídos, à SÔNIA MARIA - B. DOS

ANJOS, matrícula n" 86.384-X, lotado(a) na DRE/PP-CRUZEIRO ,

conforme se segue:

Onde se lê: is quinquénio: 23.03.70 a 22.03.75

22 quinquénio: 23.03.75 a 09.04.80

Leia-se: 1? quinquénio: 23.03.70 a 29.03.75

29 quinquénio: 30.03.75 a 07.04.80

3-Retificar £ Ordem de Serviço de 18 de junho de 1993, publi.

cada no DODF n2 127 de 25"de junho de 1993, página 07, que

concedeu Licença-Prêmio por Assiduidade, descontando-se os

períodos porventura usufruídos, à YOCHIE ARAKAWA, matrícula

n2 99.463-4, lotado(a) na DRE/TAGUATINGA,. conforme se segue:

Onde se lê: 2- quinquénio: 26.03.82 a 15.05.90

Leia-se: 29 quinquénio:. 26.03.82 a 02.05.90

MARIA ELISA EICHLER

Divisão de Pessoal

Diretor Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE FEVEREIRO DE 1994 .

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe

ridas pela Instrução ns 433, de 19 de fevereiro de 1993,

R E S O L V E :

Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, nos termos do Arti.

go 87 da Lei n« 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinada

com o Artigo 1« da Lei n" 221, de 27 de dezembro de 1991,

aos servidores abaixo relacionados:

Nome: THEREZINHA DE MARIA MENDES , Matrícula: 73.727-5,'

Exercício:DRE/PP-CRUZEIRO , QuinqUênio(s) : 3" 31.05.88

a 30.05.93.

Nome:MIRIAN CARVALHO DE MELO ORSANO , Matrícula: 75.500-1,

Exercício:DRE/CEILÂNDIA , OuinqUênio(s): is '02.10.78

a 11.10.83; 22 12.10.83 a 09.11.88; 39 10.11.88 a 10.11.93.

Nome: GILDETE ALCÂNTARA DA COSTA , Matrícula: 76.501-5,

Exercício:DRE/TAGUATINGA , QuinqUênio(s): 19 08.08.88

a 07.08.93.

Nome:GESSY RODRIGUES DE PAULA , Matrícula: 76.867-7,

Exercício:PES.DISP.COMP.ADM.GDF , Quinquênio(s): l» 18.09.78

a 17.09.83; 2= 18.09.83 a 17.09.88; 39 18.09.88 a 17.09.93.

Nome: ALBERTINA PONCIANO DOS SANTOS , Matrícula: 77.128-7,

Exercicio:DRE/CEILÂNDIA , QuinqUênio(s): l s 14.11.88

a 13.11.93.

Nome: MARLUCE DE CERQUEIRA VILELA , Matrícula: 82.199-3,

Exercício:DRE/PP-CRUZEIRO , QuinqUenio(s) : 42 03.10.88

a 02.10.93.

Nome: MAURA DE ARAÚJO MEIRELES , Matrícula: 87.892-8,

Exercício:DRE/GAMA , QuinqUenio(s) : 39 26.03.81

a 25.03.86; 49 26.03.86 a 25.03.91.

Nome: EDNA DE FARIA H. OLIVEIRA , Matrícula: 91.765-6,

, OuinqUenio(s): 49 06.05.88

, Matricula: 92.702-3,

OuinqUenio(s): 22 10.09.88

Exercício:DRE/TAGUATINGA

a 05.05.93.

Nome:CLERIA MARIA DE SOUZA

Exercício:DRE/BRAZLÂNDIA

a 09.09.93.

N o m e : E D Í L I A MARIA B. F I G U E I R E D O , Matrícula: 95.915-4,
Exerc íc io :DRE/TAGUATINGA , QuinqUenio(s ) : l » 14.04.85
a 13.04.90.

> Matrícula:

QuinqUenio(s): is

Nome:AMERICA GUIMARÃES DE PAULA , Matrícula:

Exercício:DRE/TAGUATINGA , QuinqUenio(s): 18
a 08.09.93.

Nome:IVONETE PEREIRA COSTA

Exercício:DRE/TAGUATINGA

a 24.08.91.

Nome:ANTONIO GONÇALVES DOS SANTOS . Matrícula:

ExercícioiíSDISíAEMPEG.HttZLÂNDIA , QuinqUênio(s): is

a 23.02.92.

Nome:EDI SAN MIGUEL NASCIMENTO , Matrícula:

Exercício:DRE/TAGUATINGA , QuinqUenio(s) : is

a 13.03.92.

Nome:MARCOS ANTÓNIO FERREIRA , Matrícula:

Exercício:DGA/DSG/SETRAN , QuinqUênio(s) : 3»

a 07.05.92.

97.722-5,

.09.09.88

98.305-5 ,

24.08.86

99.030-2 ,

24.02.87

99.205-4 i

14.03.87.

99.762-5,

08.05.87
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, Matrícula:

, Quinquênío(s): 3«

, Matrícula:

, QuinqUênio(s): is

, Matrícula:

, QuinqUênio(s): i s

Nome:MARIA DILMA RIOS

Exercício:DRE/PP-CRUZEIRO

a 14.10.93.

NomeíVESPASIANO TRESTINI

Exercício:DRE/SOBRADINHO

a 03.09.93.

Nome:EDISON ALVES DOS REIS

Exercício:DP/DP

a 01.10.93.

Nome^NTONIO ELISON M. DE OLIVEIRA .^Matrícula:

Exercício;DRE/BRAZLÂNDIA , Quinqulnio(s): is

a 19.12.93.

Nome:FRANCISCO MENDES DA SILVA .^Matrícula:

Exercíc io :DRE/TAGUATINGA , OuinqUSnio(s): 22

a 2 7 . 0 7 . 9 2 .

NomeiWALTERLY VICENTE PEREIRA .^Matrícula:
ExercíOio:DRE/CEILÂNDIA , OuinqUenio(s) : l 9

a,.C6:"02.87; 22 07.02.87 a 06.02.92.

/NomeSEGINALDO RISPOLI .^Matrícula:

Exercício:DRE/TAGUATINGA , QuinqUSnio(s): 1«

a 02.02.88; 22 03.02.88 a 02 .02 .93

NomefRANCISCA DE SOUSA BRAGA .^Matrícula:

Exercício:DRE/TAGUATINGA . QuinquSnio(s): l »

a 02.02.88; 2» 03.02.88 a 02.02.93.

Nome:NÍVIA SUELY NtTNES BATISTA , Matrícula:
Exercício: DRE/SAMAMBAIA , QuinqUênio(s) : is

a 17.09.92.

Nome:BEVENILDO FERNANDES SOUSA , Matrícula:

Exercício: DRE/TAGUATINGA , QuinqUênio(s): 12

a 23.03.92.

Nome:NAIR DE FELICE JARDIM RODRIGUES, Matrícula:
Exercício: DRE/GUARÁ . Quinquênio(s): is

a 10.09.93.

Nome:CLAUDIA CRISTINA DA S.

Exercício: DRE/CEILÂNDIA

a 08.08.93.

Nome:DARIA JOSÉ MACHADO

Exercício: DRE/SAMAMBAIA

a 11.09.93.

NomeiMARIA DAS MERCÊS DE S. MEDRADO, Matrícula:

Exercício:DRE/CEILÂNDIA , Quinquênio(s): 18

a 04.08.91.

Nome:JANICE MARIA GOMES AFTONSO , Matrícula:

Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO -, Quinquênio(s): 12

a 30.12.93.

Nome:EVILÁSIO'LUSTOSA SOARES

Exercício:DRE/CEILÂNDIA

a 06.04.91.

Nome:MARÍLIA DA CRUZ HONORIO

Exercício:DRE/TAGUATINGA

a 30.03.91.

Nome:IRENE DE BRITO C. DE ALMEIDA , Matrícula:

Exercício: DRE/TAGUATINGA , Quinqtlênio(s): 12

a 04.09.89.

Nome:VERA LÚCIA DE O. MARTINS , Matrícula:

Exercício:'DRE/TAGUATINGA , Quinquênio(s): Is

a 20.03.89.

Nome:MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO

Exercício:DRE/TAGUATINGA

a 12.03.89.

Nome:ZENAIDE ROSSI SOARES'

Exercício:DRE/TAGUATINGA

a 22.02.89.

9.8.275-X,

15.10.86

76.763-8 ,

04.09.88

76.917-7 ,

02.10.88

65.797-2 ,

12.08.88

55.419-7 ,

28.07.87

53.927-9 ,

05.02.82

56.066-9 ,

03.02.83

56.080-í ,•

03.02.83

MELÔNIO , Matricula:

, Qulnquênio(s) : l e

, Matrícula:

, Quinquênio(s): 12

, Matrícula:

Quinqtlênio(s) : i a

, Matrícula:

OuinqOênio(s): l 5

, Matricula:

Quinquênio(s): I s

, Matrícula:

QuinqUênio(s): is

65.631-3,

18.09.87

65.007-2,

24.03.87

65.767-0,

11.08.88

65.751-4J

09.08.88

65.789-1,

12.08.88

64.346-7,

05.08.86

63.914-1,

13.06.86

62.192-7,

02.04.86

62.134-X,

31.03.86

59.558-6,

04.09.84

58.960-8,

21.03.84

58.796-6,

12.03.84

58.595-5',.

23.02.84

Nome:JOAQUIM SANTANA CAIXETA , Matricula: 72.047-X,

Exercício:DRE/PP-CRUZEIRO , Quinquênio(s): 2" 23.12.84

a 02.01.94.

Nome:GEISA ALVES PINHEIRO , Matrícula: 70.002-9,

Exercíclo:DRE/SOBRADINHO , Quinquénio(s): 1! 13.05.68

a 12.05.73; 2! 13.05.73 a 12.05.78; 3» 13.05.78 a 12.05.83;

4" 13.05.83 a 12.05.88; 5! 13.05.88 a 12.05.93.

.MAMA ELISA EICHLER

Divisão de Pessoal

Direto-r Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE FEVEREIRO DE 1994
O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Instrução n° 433, de 19 de fevereiro de 1993,
RESOLVE:
Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 87 da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinada com o artigo 1° da
Lei n° 221, de 27 de dezembro de 1991, aos servidores abaixo
relacionados:

Nome: ELIDETE TEIXEIRA SILVA, Matrícula n° 58.559-9, Exércicio:
DRE/TAGUATINGA, Quinquênio(s): 1° 22.02.84 a 21.02.89.

Nome: JOSÉ FELISBERTO DA SILVA, Matrícula: 56.946-1, Exercí-
cio: DRE/TAGUATINGA, Quinqúênio(s): 2° 16.03.88 a 15.03.93.

Nome: VIDAL MARTINEZ FERNANDEZ, Matrícula: 64.722-5, Exer-
cício: DRE/CEILÂNDIA, Quinqúenio(s): 1° 09.03.87 a 08.03.92.

MARIA ELISA EICHLER

Diretora Substituta

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO
NÚCLEO BANDEIRANTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE JANEIRO DE 1994.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO NÚCLEO
BANDEIRANTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Instrução n° 433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o que dis-
põe o artigo 7°, XIX da Constituição e artigo 10° "B" § 1° do ADCT,

RESOLVE:

Conceder Licença Paternidade ao Servidor GUILHERME PONTES
COELHO, matrícula n° 66.501-0, pelo período de 21.01.94 a 25.01.94.

ANA MARIA DE OLIVEIRA JACOBINO

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO^DE 27 DE JANEIRO DE 1994.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUA-
TINGA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n°
433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o que dispõe o artigo
97, III, "b" da Lei n° 8.112/90;

RESOLVE:

Conceder afastamento pelo falecimento do seu genitor à servidora LU-
ZIA FRANCISCA DA SILVA, matrícula n° 48.403-2, função MG1V,
pelo período de 10.12.93 a 17.12.93.

MARIA GERALDINA DE AQUINO DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE JANEIRO DE 1994.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUA-
TINGA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n°
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433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o que dispõe o artigo
97, m, "b" da Lei n° 8.112/90;

RESOLVE:

Conceder afastamento pelo falecimento de sua genitora à servidora
MARIA DAS DORES FERNANDES DE SOUZA, matrícula n°
42.502-2, função TP-603, pelo período de 30.12.93 a 06.01.94.

MARIA GERALDINA DE AQUINO DA SILVA

SECRETARIA DE SAÚDE
PORTARIA DE 02 DE 9̂94.FEVEREIRO DE

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas a

trl/biilções regimentais e tendo em vista a competência que

l'ho foi delegada polo artigo 12 do Decreto n? 15.196, de 05

de novembro de 1S93,

R E S O L V E :

Designar LÉA PASSOS VALENTIN, matrícula ri*. 25.369-3, Asses

sora do Núcleo de Controle cie Programas de Saúde, para subs

tituir KÁTIA SOIIItAL MARTINS c; I1OCIIA, matrícula n" 34.383-8,

Diretora do Núcleo de Controle de Programas de Saúde, Sim

bolo DFG-13, no pewíodo de 01-02 à 20-02-94, por motivo de

férias regulamentares da titular.

CARLOS SANT'ANNA

PORTARIA DE 02 DE FEVEREIRO DE 1994.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 15.196, de 05 de novembro de
1993,

RESOLVE:

Designar ROSEMEYRE DA SILVA, matrícula n° 30.454-9, Técnico de
Administração Pública, 2a Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir HELENA OLIVEIRA PINTO, matrí-
cula n° 27.424-0, Chefe da Seção de Pessoal, Símbolo DFG-02, da Divi-
são de Administração Geral, no período de 27-01 a 03-02-94, por motivo
de Licença Nojo.

CARLOS SANT'ANNA

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 03 DE FEVEREIRO DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do ar-
tigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governador
do Distrito Federal,

RESOLVE:

Nomear MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO L. CUNHA, Assistente
Superior de Saúde (Médico-Clínica Médica), Classe Especial, Padrão V,
matrícula n° 111.267-8; JOSÉ ANTÓNIO DE CARVALHO COUTI-
NHO, Assistente Superior de Saúde (Médico-Gineco. e Obstetrícia),
Classe Especial, Padrão V, matrícula n° 115.925-9; e, HAGAR TAVA-
RES FORMIGA NERY, Assistente Superior de Saúde (Médico-
Pediatria), Classe Especial, Padrão V, matrícula n° 111.247-3, para,
sob a Presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo Admi-
nistrativo, incumbida de apurar os fatos constantes no Processo n°
061.039611/92 devendo a referida Comissão iniciar os trabalhos tão lo-
go esta Instrução seja publicada, notificando de tudo o(s) servidor(es)
acusado(s).

CARLOS SANT'ANNA

INSTRUÇÃO DE 03 DE JANEIRO DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do
artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governa-
dor do Distrito Federal,

RESOLVE:

Nomear PEDRO FERREIRA NETO, Assistente Superior de Saúde, Re-
ferência AS 05 (Administrador), matrícula n° 102372-1, ODERMES
ALVES LIMA FILHO, Assistente Intermediário de Saúde, Referência
AI 16 (Agente Administrativo), matrícula n° 119584-1, MARLENE
ENES ROSSI DE LIMA, Assistente Intermediário de Saúde, Referência
AI 04 (Agente Administrativo), matrícula n° 113932-1; para, sob a Pre-
sidência do primeiro, comporem Comissão de Processo Administrativo,
incumbida de apurar os fatos relatados no Processo n° 061.022040/94,
notificando de tudo, desde o início, o(s) servidor(es) acusado(s).

CARLOS SANT'ANNA

INSTRUÇÃO DE 04 DE fevereiro DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
I a VI do artigo 29 do Decreto n9 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal,

R E S O L V E :
Nomear, para exercer o Cargo de Assistente Superior de Saú,
de, 3' Classe, Padrão I, da Carreira de Assistência Publica
à Saúde do Distrito Federal, para lotação em qualquer das
Unidades Regionais de Saúde, o candidato abaixo relaciona,
do habilitado em Concurso PÚMico, conforme Edital
12K/92-FHDF, na categoria funcional de HtDICO CllHICA HÈDl
C».

JOAQOIH CAPIOS BASSOS NETO.

nomear, para exercer o Cargo de Assistente Superior de Say,
de, 3f Classe, padrão J, da Carreira de Assistência Pública
à Saúde do Distrito Federal, para lotação em gualguer das
Unidades regionais de Saúde, o candidato abaixo relaciona,
do, habilitado em Concurso Público, conforme Edital n-"
128/92-FHDF, na categoria funcional de HÊDICO - OBTOPEDI* E
TBAOMATOLOGIA.

AIMIB P.ODSIGUES TOSSES.

CABLOS SANT-AtlNA.

INSTRUÇÃO DE 04 DE fevereiro DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
I a VI do artigo 29 do Decreto n9 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal,

R E S O L V E :

alterar a categoria funcional da servidora BlIZtTB DE FATI.
MA PESEISA, matrícula n" 125.886-9, de AOSD-Eletiocaidiogra-
ma, NH-15, para Assistente Intermediário de Saúde, 3' Cias.
se. Padrão V, (Agente Administrativo), lotada no Hospital de
Base do Distrito Federal, por ter sido aprovada em Concurso
Público, conforme Edital n'' O 37/92-FHDF.

alterar a categoria funcional da servidora IINDAIVA META Ri
BEIRO Dí AHOSIM, matricula n" 130.311-2, de Assistente Básj.
co de Saúde, Classe Única, Padrão x, (fOSD-Apoio tamiaiatia,
tiro), para Assistente Intermediário de Saúde, 3f Classe, Pa,
rfrão I, (Agente Administrativo), lotada no Departamento de
P-ecursos Humanos/DRH-Diversós, da Administração Central, por
ter sido «-provada em Concurso Público, conforme Edital n'
037/9S-FHDF.

CÍRIOS SANT'ANUA.

INSTRUÇÃO DE o 4 DE fevereiro DE 199*-

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
I a VI do artigo 29 do Decreto n9 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito a nomeação do candidato JHEZ CEPQOEIS» D E
CASTSO, para o Cargo de Assistente Superior de Saúde, 3'
Classe, Padrão I, (FAfHACEOTlCO BIOOVlMICO- FARMÁCIA HOSPITA.
ma), da Carreira de Assistência Pública l Saúde do'' Distri-
to Federal, nomeado através da Instrução de 75 de dezeníiro
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de J9°3, publicada no DODF de 16 de dezembro de 19"3, por
não ter tomado posse em tempo bábil.

Tornai sem efeito a nomeação da candidata MABIA MENDONÇA RE,
ZENDE CARDOSO, para o Cargo de Assistente Superior de Saúde
3' Classe, Padrão I, (Enfermeiro), da Carreira de Assistên,
cia Púnica à Saúde do Distrito Federal, nomeado através da
Instrução de 16 de dezembro de 1993, publicada no DODF de
16 de dezembro de 1993, por ter sida considerada inapta pá,
rã o referido caryo.-

Tornar sem efeito a nomeação da candidata HARIA HELENA SIl,
VA SANTOS, para o Cargo de Assistente Intermediário de Saú,
de, 3f Classe, Padrão l, (Auxiliar de Enfermagem), da Car.
reira de Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal,
.nomeada através da Instrução de 15 de dezembro de 1993, pu,
blicada no DODF de 16 de dezembro de 1993, por desistência da
mesma.

Tornar sem efeito a nomeação da candidata MARIA ABADIA DA
SILVA, para o Cargo de Assistente Intermediário de Saúde,
3' Classe, Padrão I, /Auxiliar de Enfermagem), da Carreira
de Assistência publica à Saúde do Distrito Federal, n orneada
através da Instrução de 15 de dezembor de 1993, publicada no
DODF de 16 de dezembro de 1993, por ter sido considerada jnaj;
ta para o referido cargo.

Tornar, sem efeito a nomeação da candidata GILDETE Alves DE
OllV-eiRA DEUSDARA, para o Cargo de Assistente Intermediário'
dei'saude, 3f Classe, Padrão I, (Auxiliar de Enfermagem), da
Carreira de Assistência Pública à Saúde do Distrito F ederal
nomeada através da Instrução de 15 de dezembro de 1993, pu,
blicada no DODF de 16 de dezembro de 1993, por não ter toma,
do posse em tempo hábil.

Tornar sem efeito a nomeação da candidata HABZA DE JESUS
HARTINS DA SUVA, para o Cargo de Assistente Intermediáriode
Saúde, 3' Classe, Padrão I, (Auxiliar de Enfermagem), da Caj_
reira de Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal, n£
meada através da Instrução de 20 de janeiro de 1994, atra,
vês dA Instrução de 21 de janeiro de 1994, por ter sua cês.
são autorizada parj ser nomeada para o Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Territórios.

CARIA SAHT'AHNA.

INSTRUÇÃO DE 04 DE fevereiro DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
l a VI do artigo 2° do Decreto n9 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear, para exercer o Cargo de Assistente Superior de SajJ
de, 3' Classe, Padrão l, da Carreira de Assistência Pública
à Saúde do Distrito Federal, para lotação em qualquer das
Unidades Regionais de Saúde, os candidatos abaixo relaciona,
dos, habilitados em Concurso Público conforme Edital N"
lf/92-FHDF, na categoria funcional de ODONTÓLOGO.

ELVÍDIO DE PAOIA E SUVA, ENEISt SAMPAIO BARSIONUETO, FABSÍ.
CIO TRINDADE IEAI, JOSÍ ALPERTO PERUARDES, MARIA RAQOEI. fl_
PEIRO MARÓCIO CARDOSO, REGINA DE CASSIO PEREIRA BARBOSA, BO_
GÉRIO DA SILVA BERNARDES, BODOIPHO BRUNO SCHNEIDER FILBO, Vi
LERIA FOGUE1REDO BARCEllOS, VIISON OLIVEIRA SANTOS.

Nomear, para exejcer o Cargo de Assistente Intermediário de
Saúde, 3f Classe, Padrão I, da Carreira de Assistência PÚ_
blica à Saúde do Distrito Federal, para lotação em qualquer
das Unidades Regionais de Saúde, os candidatos abaixo rela,
cionados, babilitados em Concurso Público, conforme Edital
n? 037/°2-FHDF, na categoria funcional de AGENTE ADMINISTRA,
TIVO.

ADEMILDE BARCELOS DA (CRUZ, ADRIANO CARLOS CAMPOS, ALEXANDRO
DE MENEZES RIBEIRO SOARES, ANA PAOIA SANTOS DE OLIVEIRA, Ag.
DREIA SANTOS BESSA, ANTÓNIO CÉSAR PEREIRA, ANTÓNIO RIBEIRO
DE ARAÚJO, PEATRIZ DE OLIVEIRA DIAS, CARLA GARCIA BOTTEGA,
CÁSSIA MARIA DE FREITAS NOBRE, CLAUDIA MARIA MARQUES DA SIL_
VA, CLÁUDIO RODRIGUES DE BARCELOS,Cl AUDIO SÉRGIO SANTOS CAS.
TRO, DENISE CRUZ GAAD, DJAIMA DE CARVALHO LUSTOSA GUEDES,
EDEVAN1A DE FÁTIMA MARTINS, EDGAR ANTÓNIO DA COSTA, ELIANE
DE MIRANDA RODRIGUES, ELIfNE DE KORAES ALVES, ERICA GALUCIA
ALVES MOURA, EVERALDO PEREIPA FRANÇA, GILCÉLIA ANTÕSIA DA
PAZ, 3#NNE WILLIANE AGUIAR CAVALCENTE, JOSÉ MARIA PINHEIRO,
KARINE DE ARAÚJO CASTRO, LUCIANA BALH1NO SOUZA, LUCIAN» IJ_
MA BARONI, MAGAKY ALBERNAZ DALTRO SANTOS, MARCELO REIS JOR.
GE, MARIA APARCIDA DOS SANTOS, MARIA DE SANTANA CBAVES SÍl,
VA, MARIA IRLENE DE NEGREIROS, NEIDE APARECIDA AMOR, PATB£
CIA ALVES DE OLIVEIRA, PAOLO ROBERTO DE CASTRO SERRA, REGINA
MARINBO DE lOlOLA, RODRIGO GOTrACBER GALVAO BOENO, RON1VON
DUTRA, SHIRLEY GUIMARÃES SANTANA, SORAYA VASCONCELOS MANITO,
SUEIT BATISTA VAZ DOS SANTOS.

Nomear, para exercer o Cargo de Assistente Básico de Saúde,
Classe Única, Padrão I, da Carreira de Assistência Public"
à Saúde do Distrito Federal, para lotação em qualquer das
Unidades Regionais de Saúde, os candidatos abaixo relaciona,
dos, habilitados em Concurso Público, conforme Edital n"
71/°1-FHDF, na categoria funcional de AGENTE DE PORTARIA.

DAVID NASCIMENTO RODRIGUES, FRANCES BATISTA SANTOS, HELVE.
CIO ALVES DE CARVALHO SOBRINHO, LACINTA SANTANA LOPES, ROS£
fEIDE DANTAS RAMALBO,Z1VANIA DOS SANTOS FERNANDES.

CARLOS SANT'ANNA.

INSTRUÇÃO DE f J DE fevereiro r>F 1391

O PRESIDENTE DA FOUDAÇAO ROSPITALAP PO PTSTRTTO FFPFPAI
usando daa atribuições que J*e conferem os incisos r a
VI do artigo 2* do Decreto n" 77.740 de ?* fle outvbtro tte
lo«0, do Governador do Distrito federal,

R E S O L V E :

alterar a categoria funcional da servidora MARIA A pfvrci,
DA DA SILVA DE JFSVS, matricula n" 131.9*7-J, lotaria ro
Hospital de nase do Distrito Federal, de Assistente PasJ_
co de Saúde, Classe Única, Padrão If, (Artifice- Alfaiate.
lia e Costuraria), para Assistente intermediário tie Pau.
de, 3' Classe, Padrão T, (Auxiliar de Enfermagem), por
ter sido aprovada em Concurso Público, conforme fdital
n° 057/93-FHDF.
alterar a categoria funcional da servidora MARIA ARIfTEA
NUNES DE MIRANDA, matrícula n" 130.t>4*-°, lotada no HOS.
pitai Regional do Gama, de Assistente P á s i co de Saúde,
Classe Única, Padrão x, (Agente de Portaria!, para Assis.
tente Intermediário de Saúde, 3* Ciasse, Paflrão I, ( Auxj_
liai de Enfermagem), por ter sido aprovada em Concurso Pu.
blico, conforme Edital n' 05 7/°3-F HPF.

alterar a categoria funcional da servidora MAPCIA CA"POS
DA SILVA, matrícula n? 727.Í04-5, lotada no Hospital "e.
gional de Taguatinga, de fPSD-Fnfermagem VP-7', para .".s
sistente Intermediário fé faúde, 3' Classe, Padrão JV,
(Auxiliai de Enfermagem), por ter sido aprovaria em Concur,
so Público, conforme Edital n" 0*7 /o 3 -FPPF .

alterar a categoria funcional da servidora POSAPGFTA "A_
RlUfO MILHOMEV, matricula n" 77*. 575-7, lotada no "ospi
tal de Base tio Distrito Federal, de At)Srt-Fr>f ermagem **-
75, para Assistente Intermediário de faúde, 3" Classe, va_
drão V, (Auxiliar de Enfermagem), por ter sido aprovada'
em Concurso Público, conforme Fdital n" 01 7/«3-F WPF.

alterar a categoria funcional da servidora KF.ASY MFfQnTTA
fHTUHES, matrícula n" 127.4f4-3, lotada no Hospital "egio,
nal da Asa Sul, de AOSD-Enfermagem NM-lf, para Assistente
Intermediário de Saúde, 3f Classe, Padrão v, (Auxiliai de
Enfermagem), por ter sido aprovada r-m Concurso Público,
conforme Edital n" 057/Q3-FPPF.

aJterar a categoria funcional da servidora MÁRCIA
CARLOS OLIVEIRA, matricula n' 177.47P-P, lotaria no fospj,-
tal Regional da Asa forte, de AOSO-Enfeimagen- HM-]*, AS.
sistente Intermediário de Saúde, 3" Classe, Padrão V, í Ay_
xiJiar de Enfermagem), por ter sido aprovado em ^orcurso
Público, conforme Fdital r" P* 7/oi-FHPF.

alterar a categoria funcional rio servidor JF.ftO
DA SILVA, matricula n" 127.3Í4-P, lotado no Hospital fle
fase do Distrito Federal, de AOSD-fnfeimger P*-)*, para
Assistente Intermediário tie Saúde, 3" Classe, Parirão v,
(Auxiliar de Enfermagem) , por ter sido aprovado em Cor,
curso Público, conforme Ft>ita7 A'" P57/°.'-FPPF.

alterar a categoria funcional ao servidor JFOVAP
DE MELO, matricula n" 127.334-s, lotado no Hospital Pegio.
nal de Ceilândia, de AOSD-Enfermagem v»-/1:, para Jssíster»
te Intermediário de Saúde, .'* Classe, Padrão v, (Auxiliai

de Enfermagem}, por ter sido aprovada em Concurso PúblJ_
co, conforme Edital n" 05 7/oj-rppF.

alterar a categoria funcional da servidora LÍGIA
SILVA, matricula nf 12f,f2l-l, lotada no Hospital "egio,
nal da Asa Sul, de tOSD-enfermagem NM-lf, para fssisten.
te Intermediário de Saúde, 3' Classe, Padrão v, /Auxiliar
de Enfermagem), por ter sido aprovada em Concurso r>úbJi_
co, conforme Edital n" 057 /°3-FHDF .

alterar a categoria funcional da servidora TITIAN POSE T>A
SILVA LINO, matricula n" 12f.2f?-°, lotada no Hospital Pé.
gional de Taguatinga, de AOSD-Fnfeimagem WM-]4, para P$.
sistente Intermediário de Saúde, .' " Classe, Padrão IV, f Au.
xiliai de Saúde), por ter sido aprovada em Concurso PúblJ,
co, conforme Edital f° n f 7/° 3-FHnF.

alterar a categoria funcional tia servidora FITAVA SANTOS
COSTA, matricula n" 725. 7P<>-;, lotada no Hospital Pegio.
nal da Asa Norte, de AOSfi-Enfeimagem NM-Tí, para fssisten.
te Intermediário de Saúde, 3" CJasse, Padrão v, (Auxiliar
de Enfermagem), por ter sido aprovada em Concurso fúbli,
co, conforme Fdital n" o* 7/° 3-FHT>F .

alterar a categoria funcional da servidora PAVTA PF rrr^p
DÊS OLIVEIRA RAMOS, matricula n" 1?f.]r>2-3, lotada no "os.
pitai Regional do Gama, r>e AOSD-Enfeimagem P»-]*, para
Assistente Intermeri iário tie 5aúVe, .'" ^7asse, Parirão v,
(Auxiliar de Enfermagem), por ter sitio aprovada em (~oncur_
só Público, conforme Fdital f* f 7/° '-F»pr.

alterar a categoria funciona} tio servidor FTTF7FP CAP"AT
RAMOS, matricula n" l ?5 . 04 1 -/> , lotada no fospjta? Pegio,
nal da Asa Norte, de Auxiliai tie Enfermagem, para Técnico
em Radiologiaf Assistente Intermediário de Saúrfe, 7' Cias.
se, Padrão v) por ter sido aprovado em Concurso Público
conforme Edital nf

alterar a categoria funcional da servidora fF.tr AIVF.S r>A
SltVA, matricula n* 124.<>2!-3, lotada no Hospital "egio,
nal da Asa Norte, de AOSD-Enfeimagem V^-75, para fssisten,
te Intermediário de faúde, 3" Classe, Padrão v, (Auxiliai
de Enfermagem), por ter sido aprovada em Concurso Público
conforme Edital n" 05 7/oj-FHPF.

alterar a categoria funcional da servidora VFtifFfF nlAS
, matricula n" I24.7f?-fl, lotada no Centro de
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^ 05, (Ia Coordenação Regional de Saúde do cams,
de AOSD~tn f ermagem NP-15, para fssistente Ir t ermedi ári o de
Saúde, 3" CJasse, Padrão V, (Auxiliar de Enfermagem), por
ter sido aprovada em Concurso PúhJico, conforme Edital r"
05 7 /"3-FHDF.

alterar a categoria funcional da servidora HARftARinA PT.
BE1RO GOJ»íS SllVf, matricula n" 7?4.T?7-4, lotada no "os.
pitai Regional do Gana, de AOSD-F.ntermagem WP-15, para fs.
sistente Intermediário de saúde, 3" fiasse, Padrão V,
(Auxiliar de Enfermagem), por ter sido aprovada em Concux.
só PÚMico, conforme Edital n" *< 7/° 3-FPPF.

alterar a categoria funcional da servidora FIFfirF fARI7.F_
TE DF FREITAS MARQUFS, matricula n" 7?3.75<:-o, lotada no
Instituto de Saúde fental, de A OSD-Enf ermageip NP-14, para
f-ssistente Intermediário de Saúde, 3" Classe, Padrão IV,
l Auxiliar de Enfermagem), por ter sido aprovada em Con.
curso Púfclico, conforme Edital n' 057/Q3-FHDF.

alterar a categoria funcional do servidor JORCE CASIRO T>A

SILVA, matricula n° l?3.f]7-?, lotado no Hospital Régio.
nal da Asa forte, de AOSD-F.n f ermagem HH-J4, para fssig.
tente Intermediário de saúde, 3' Classe, Padrão IV, ( Au_
xiliar de Enfermagem), por ter sido aprovado em Concurso
PútiTico, conforme Edital n-" 05 7/o 3-FHDF.

alterar a categoria funcional do servidor SÁBIOS * ricnSTO
DA. SILVA SANTOS, matricula n" 723.3°7-7, lotado no Hosp±
tal Regional de Ceilándia, de AOSD-Fnfermagem Nf-14,para
Assistente Intermediário de Saúde, 3" Classe, Padrão IV,
(Auxiliar de Enfermagem), por ter sido aprovado em Con_
curso PÚnlico, conforme Edital n" 05 7/°3-FHr>F.

alterar a categoria funcional da servidora MARIA A
DA KORAES COUTES, matrícula n" l?0 .fi°* -O , lotado no Hos.
pitai Regional de Ceilándia, de Assistente Pásico de Saú.
de. Classe dnica, Padrão XII, ÍAOfD-Fnfermagem), para As.
sistente Intermediário de Saúde, 3' Classe, Padrão II,
(Auxiliar de Enfermagem), por ter sido aprova.da em Con.
curso Púfcjico, conforme Edital n p 057 /Q.3-FHVF .

alterar a categoria funcional da servidora PATRÍCIA AVF_
LANCE SIQUEIRA KENE7.ES, ma tr l cu l a n" 111.040-4, lotada no
Hospital de Base do Distrito Federal, de Assistente Pasi.
co de Saúde, Classe dnica. Padrão XI, (A OSD-Enf ermagem) ,
para Assistente Intermediário de Saúde, 3" Classe, Pa.
rirão I, (Auxiliar de Enfermagem), por ter sido aprovada
em Concurso Púnico, conforme Fdital n° 05 7/o 3 -FHDF,

alterar a categoria funcional da servidora POSIAVE fPAR£_
CIDt OLIVEIRA TAKENAKA, matricula n" lJ°.14r-3, lotada no
Hospital Regional de Sohrad i nfro , de Assistente Pásico de
Saúde, Classe Única, Padrão XII, ( AOSD-F.n f ermagem) , para
Assistente Intermediário de Saúde, 3" Classe, Padrão II,
(Auxiliar de Enfermagem), por ter sido aprovada em Con_
curso Púnico, conforme Edital n" Of7/°3-FFriF.

alterar a categoria funcional da servidora TirtlA RODRI_
GOES KONRADI, matricula nf 777.ojo.fi, lotada no Hospital
Regional de Planaltina, de Assistente Pásico de Saúde,
Classe dnica, Padrão xn, (AOSD-Enf ermagem) , para Assis,
tente Intermediário de Saúde, 3" Classe, Padrão II,(Anx£
liar de Enfermagem), por ter sido aprovada em Concurso
Púnico, conforme Edital n» 05 7/°3-FHDF.

alterar a categoria funcional da servidora IRAKI ALVFS PE
ZERRA, matricula n" 777. 540-7, lotada no Hospital Regio_
nal da Asa Sul, de Assistente Pásico de Saúde , Classe d_
nica. Padrão XII, f AOSD-Enf ermagem) , para Assistente In.
termediério de Saúde, 3' Classe, Padrão II, (Auxiliar de
Enfermagem), por ter sido aprovada em Concurso Púnico
conforme Edital n" 05 7/° 3 -FPPF.

alferar a categoria funcional da servidora ZIIDA DA SJ_T_
VA MALTA GUEDES, matricula n" 777.276-3, 7otada no Cen.
tro de Saúde n p 05, da Coordenação Regional de Saúde do
Gama, de Assistente Pásico de Saúde, Classe dnica, Pa.
drão XII, ( AOSD-Enf ermagem) , para Assistente Intermédia.
rio de Saúde, 3' Classe, Padrão II, (Auxiliar de F nferma_
gem), por ter sido aprovada em Concurso Púnico, confor_
me Edital n f O 5 7 /Q 3 -FHDF.

alterar a categoria funcional da servidora f ARIA DA COP.
CETÇÍO PEIINO ARAÚJO, matricula n" 776.327-2, lotada no
Hospital Regional do Gama, de Assistente fâsico de Saúde
Classe dnica, Padrão XII, ( AOSD-Enf ermagem) , para Assis_
tente Intermediário de Saúde, 3' C7asse, Padrão II, r í£

Xiliar de Enfermagem), por ter sido aprovada em
só Púnico, conforme Fdital n" P57/°3-FpnF.

Cone ur_

alterar a categoria funcional da servidora FLOA DA STL
V* CARNEIRO, matricula n" 776.327-3, 7otads no "ospitaj
Regional do Gama, de fssistente Pásico de Saúde, C7asse
('nica. Padrão XII, ( AOSD-Er f ermagem! , para fssistente In.
f ermediário de Saúde, 3" C7asse, Padrão II, (Auxiliar tie
Enfermagem), por ter sido aprovada em Concurso Púnico
conforme Fdital N" 0*7 /°3 -

alterar a categoria funcional da servidora VAHDA TíF. sor/
Si HEUEZES, matricula n" 775.2PO-7, lotada no fospi tal tfe
Pase do Distrito Federal, de Assistente Pásico de Saúde,
C7asse dnica. Padrão VII, (A OSD-Fnt ermagem) , para Assis.
tente Intermediário de Saúde, 3' Classe, Padrão II, t Au_
xiliar de Enfermagem), por ter sido aprovada em Concurso
Púnico, conforme Edital n" "C 5 7 /Q 3 -FHDF .

alterar a categoria funcional da servidora KARIA DA
CIAÇAO DA SUVA PORTO, matricula n ° l l l . l P t - l , lotada ro
Hospital de Base do nistrito Federal, de fgente Adminis.
trativo, para Técnico de Radiologia, (fssistente Ivter_
mediário de Saúde, CJasse E s p e c i a l , P a r i r ã o IV), por ter
sido aprovada em C o n c u r s o Público, cor f o r me Fdital n "

CAUTOS SAI/T'AVI'A.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ORDEM DE SEEV1ÇO DE 03 DE f e v e r e i r o DE 199 4

O DIBETOR DO D E P A R T A M E N T O DE R E C U R S O S H U M A N O S DA F U M

DAÇÀO HOSPITALAR DO D I S T R I T O F E D E R A L , no uso das a t r i b u i ç õ e s
que lhe c o n f e r e a I n s t r u ç ã o n? 0 6 5 / 9 0 , de 08 de novembro
J -j 1390,

R E S O L V E :

Conceder UCENJA-reÊMIO ao servidor abaixo relacionado, lotado
no CENTRO DE DESENVOLVIMHreO DE RECURSOS HUMANOS PARA A SAÚDE,
nos termos da Lei 221/91, condicionando o período de gozo aos
critérios da Administração, deduzindo os meses porventura usu-
fruídos.
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS PARA A SAÚDE:

NOME: MARIA ARÍETE TCNHQLO DA SILVA
MATRICULA: 113.835-9 PROCESSO: 061.009699/91
QUINQUÉNIO: 35 - 18.12.88 a 17.12.93

GERALDO FERREIRA DA SILVA

Autorizada Pelo Exmo. Sr. Presidente da FHDF, a exone

ração ex-ofício do servidor abaixo relacionado, de acordo

com o artigo 34 da Lei N2 8.112, de 11 de dezembro de

1990, pelo fato de não ter o mesmo atendido ao prazo legal

previsto no § 12 do artigo 15 do mesmo diploma legal.

SERVIDOR

MATRÍCULA

CARGO

REFERÊNCIA

LOTAÇÃO

PROCESSO

: ALVERNI PASSOS BARBOSA

: 133.250-3

: Farmacêutico Bioquímico

: AS 31, 3a Classe, Padrão I

: HRP1

: 061.045370/93

GERALDO FERREIRA DA SILVA

Departamento de Recursos Humanos

Diretor

Autorizada pelo Exmo. Sr. Presidente da FHDF, li-

cença sem vencimentos, para Trato de Interesses Particu-

lares, com base no disposto no art. 91, da Lei N? 8.112/

90, ao servidor abaixo relacionado.

SERVIDOR

MATRÍCULA

REFERÊNCIA

CARGO

LOTAÇÃO

PROCESSO

PERÍODO

MARCOS ROBERTO VOLPI

131.113-1

AS 36

Médico Clínico

CSS 01

061.000225/94

01 (um) ano, a partir de 24/01/94

OBS.: Esta, torna sem efeito a publicação anterior data-

da no DODF de 25/01/94.

GERALDO FERREIRA DA SILVA

Departamento de Recursos Humanos

Diretor

Autorizada pelo Exmo. Sr. Presidente da FHDF li

cença para Trato de Interesses Particulares, a servidora a-

relacionada, com base no art. 91 da Lei 8.112/90:

SERVIDORA

MATRÍCULA

CARGO

REFERÊNCIA

LOTAÇÃO

PROCESSO

PERÍODO

: DALVA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO

: 111,636-3

: ABS - AOSD RADIOLOGIA

: AB 06 - Classe Única, Padrão VI

: DRH-DIVERSOS

: 061.022809/92

: 02 (dois) anos, a partir de 23.10.92

GERALDO FERREIRA DA S.ILVA

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DIRETOR
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PROCESSO N?
INTERESSADO
ASSUNTO

030.000.808/94
TELEBRASÍLIA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico, nos termos do art. 26, inciso IT da Lei P.666/93,
a dispensa de licitação em favor da Telebrasilia - Teleeomy
nicaçoes de Brasília, no valor de Cr$ P.000.000,00 (Doía mi
Ihões de cruzeiros reais) com o objetivo de atender despesas
com prestação de serviços.
A despesa foi efetuada com base no disposto no art. ?4, in
ciso VIII, da Lei 8.666/93, tendo em vista a justificativa
e a documentação constante do processo acima citado.

Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Oeral /'
/SDSAC, para as providências complementares.

Brasília, 04 de fevereiro de ]994

LÚCIA .MARIA ALVIM DE SOUZA BITTAH
Secretaria de Desenvolvimento Social

e Açao Comunitária
Substituta

PROCESSO N2
INTERESSADO
ASSUNTO

030.000796/94
BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A
DISPENSA DE LICITAÇÃO

RffÉffico, nos termos do art. 26, inciso II da Lei n? 8.6667
''/9'3, a dispensa de licitação em favor do BRB-Banco de Brasí^
lia S/A, no valor de Cr$ 3.000.000,00 (Três milhões de cru
zeiros reais), para atender despesas com aquisição de vales
transportes dos servidores lotados na SDSAC.
A dispensa foi efetuada com base no disposto no art. 24, in
ciso VIII, da Lei 8.666/93, tendo em vista a justificativa
e a documentação constante do processo acima citado.

Publique-se e encaminhe-se a Divisão de Administração Ge
ral/SDSAC, para as providências complementares.

Brasília, 04 de fevereiro de 1994.

LÚCIA, MARIA ALVIM DE SOUZA BITTAR
Secretaria de Desenvolvimento Social

e Açao Comunitária
Substituta

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

INSTRUÇÃO DE °4 DE fevereiro DE 1994.
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDE
RAL, no uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

I - Substituir a presidente da Comissão de Tomada de Contas
Especial,,processo 101.001886/93, ELIANA MARIA DA SILVA RO-
iA, matricula 7043-2, pela servidora VERÓNICA MARIA MAIA DE

3S, matricula 6776-8; II - Designa'r o servidor IZAIAS PE
EIRA FILHO, matricula 3649-8, como membro da referida CTCET

: - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir do dia
29/01/94, o prazo para a entrega dos trabalhos, de conformi
dade com o período estipulado pelo Tribunal de Contas do Dis
trito Federal.

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

INSTRUÇÃO DE 04 DE FEVEREIRO DE l 994
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDE
RAL,no uso.de suas atribuiçSes estatutárias,

R E S O L V E : "

I- Instituir uma Comissão de Tomada de Contas Especial para
no prazo de 30(trinta)dias,apurar responsabilidade dos Pfa-

relacionados no processo 101.000063/94;II- Designar os

p™V™°nr:VERON-CA >1ARIA I>1AIA DE LEMOS,matricula Ê776-8 M
ROS AA™r?ArSoP° "̂ -"«̂ ícula 2144-X e MÁRCIA HELENA BA!

ANUNCIAÇÃO,matncula 6012-7,para sob a presidência da
2ira, integrar a Comissão ora criada por este ato.

MARIA AUGUSTA -EHRICH DE MENEZES

COORDENAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO GAMA

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993

O COORDENADOR REGIONAL DE SAÚDE DO GAMA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 25, item V do Regimento Interno
deste Hospital,

RESOLVE:

Com base no artigo 127 da Lei n° 8.112/90, aplicar à servidora SUELI
TAVARES DOS SANTOS, AIS (Auxiliar de Enfermagem), matrícula
n° 129.711-2 a penalidade disciplinar de ADVERTÊNCIA, por infrin-
gência ao disposto nos incisos III e X do artigo 116 da mesma Lei, con-
forme apurado no Processo n° 061.033.510/93.

PAULO LUCIANO PUCCI

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇAO COMUNITÁRIA
Autorizada pelo Fxmo. Sr. Presidente da FHDF, li-

cença sem vencimentos para Trato de Intertíssos Particulares

ao servidor abaixo relacionado, com base no disposto no art 91,

tia Lei 0.112/00.

SKRVIDOR

REFERENCIA

CARGO

MATRICULA

LOTAÇÃO

PROCKSSO

PERÍODO

21.01.

OSKIAS CORDEIRO DIAS E SILVA

AI 02

Assist. Interm. Saúde - Arj. de Saúde Pública

117.3RH-0

CSC 06

001.033720/12

02 (doi-í) anos, a partir de 03/03/11.

Fsto, torna sem efeito o ato anterior publicado em

GBRALDO FERREIRA DA SILVA

DF.PARTAMIÍNTO DK RECURSOS HUMANOS

DIRP.TOK

Autorizada pelo Exmo. Sr. Presidente da FHDF, demis-

são por abandono de cargo, com base nos artigos n^s. 132,

inciso II, e 138, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990

à servidora abaixo relacionada:

SERVIDORA

MATRÍCULA

REFERÊNCIA

CARGO:

LOTAÇÃO

PROCESSO

ESTER YSAMAR BARRETO DE RESENDE

127.660-3

AS 37, 3» Classe, Padrão VII

Nutricionista

DRH/DIVERSÓS

061.007276/93

OBS.: Esta, torna sem efeito a publicação anterior data-

da no DODF de 25/01/94.

GERALDO FERREIRA DA SILVA

Departamento de Recursos Humanos-FHDF

Diretor

HOSPITAL REGIONAL DE TAGDATINGJ»

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE JANEIRO DE 1994.

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE TAGDATIHGA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 31, item v
do Regimento Interno e considerando o que consta do pró
cesso ns 061.031.170/93,

R E S O L V E :

Aplicar ao servidor FRANCISCO DE CALDAS ARAÚJO, Aux. Op.
erv. Div. - Limpeza e Conservação, matricula 125.458-8,

±'̂ .,™ ?!f!?-^^anUtr??0/HRTífi
Per -âe AWRTÊNCIAArtigos 116, inciso XI e 117, in

CARLOS HENRIQUE GDIDOUX

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE JANEIRO DE 1994.

- °° HOS?»«_«W5IOMI. DE TAGDATINGA, no uso das
ões que lhe são conferidas no Artigo 31, item vnslderando ° que consta d° pr^

R E S O L V E ;

Aplicar ao servidor WILSON ALVES VIANA, AIS - Artífice

foTsíf íZaf°.e"l CarPintfria * Marcenaria, matricula n*
-l, lotado na Seçao de Manutenção/HRT, pena de

ADVERTÊNCIA por haver infringido os Artigos 111, inciso
XI e 117, inciso v da Lei 8.112/90.

CARLOS HENRIQUE GDIDOUX

SECRETARIA DE OBRAS• — • — •- _ — —i __ i —^_^_
PORTARIA-SO DE «2 DE FEVEREIRO DE 1994
O SECRETARIO DE OBRAS DU DISTRITO FEDERAL, no ueo dra nuas
atribuições regimentais e tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pelo artigo 3o., do Decreto no. 15.357, de
23 de dezembro de 1993.
RESOLVE:
NOMEAR APARECIDA CLARET BRAGANÇA ZAGO, matrícula no.
33.835-4, para substituir DIOGO RODRIGUES BORGES, matrícula
no. 33.091-4, Diretor da Divisão de Controle de Obras, do
Departamento df? Programação e Contra l e de Obras, da Secre-
taria de Obras do Distrito Federal, nos seus afastamentos1

regulamentares e impedimentos eventuais.

OOSÉ ROBERTO ARRUDA
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PORTARIA-SO DE 02 DE FEVEREIRO DE 1994.

O SECRETÁRIO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo art. 1°, item I, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de 22
de dezembro de 1982, com a nova redação dada pelo Decreto n° 8.100,
de 10 de agosto de 1984,

RESOLVE:

Conceder Gratificação por Encargo em Gabinete, pelo Encargo de As-
sistente, da Secretaria de Obras do Distrito Federal à servidora CLI-
CIANE MARTINS DE OLIVEIRA, matrícula n° 36.257-3, a partir de
22.01.94.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

tt ;'•*' PORTARIA-SO DE 01 DE FEVEREIRO DE 1994

O SECRETÁRIO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 1°., item I, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de
22 de dezembro de 1982, com a nova redação dada pelo Decreto n°
8.100, de 1° de agosto de 1984,

RESOLVE:

CONCEDER Gratificação por Encargo em Gabinete, pelo Encargo de
Assistente, da Secretaria de Obras do Distrito Federal à servidora
CLÁUDIA COELHO DE ARAÚJO matrícula n° 38.765-7, a partir de
01.02.94.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

PORTARIA-SO DE 02 DE FEVEREIRO DE 1994

O SECRETÁRIO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 1° item I, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de
22 de dezembro de 1982, com a nova redação dada pelo Decreto n°
8.100, de 1° de agosto de 1984,

RESOLVE:

FAZER CESSAR os efeitos da Portaria de 15.12.93, publicada no
DODF n° 255, de 21.12.93, pág. 31, que concedeu a servidora MÁRCIA
ESPÍNDOLA ANDRADE, matrícula n° 24.895-9, Técnico de Adminis-
tração Pública, l* Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, Gratificação por Encargo em Gabinete, pelo encargo de Assis-
tente, da Secretaria de Obras do Distrito Federal, a partir de 23.01.94.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

PORTARIA-SO DE 02 DE FEVEREIRO DE 1994

O SECRETÁRIO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 1°., item I, alínea "a", do Decreto n* 7.321, de
22 de dezembro de 1982, com a nova redação, dada pelo Decreto n°
8.100, de 1° de agosto de 1984,

RESOLVE:

FAZER CESSAR os efeitos da Portaria n° 113 de 12.12.93, publicada
no DODF n° 15 de 21.01.94, pág. 08, que concedeu Gratificação por En-
cargo em Gabinete, pelo Encargo de Assistente, à servidora SANDRA
MÁRCIA MATTOS MIRANDA matrícula n° 40.326-1, a partir de
02.02.94.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

CONCESSÃO DE DIÁRIAS
ASSUNTO: Autorização de viagem e concessão de diárias.
No uso de minhas atribuições regimentais e tendo em vista o que dis-
põe no artigo 53, § único, inciso IV, do Decreto n° 14.554, de 30.12.94,
em conformidade com as Normas de Execução Orçamentaria e Finan-
ceira para o exercício de 1994, autorizo a viagem e concessão de %
(meia) diária para a servidora abaixo, para participar da solenidade de
Consolidação dos Projetos da Vila Tecnológica de Curitiba e da Rua das
Tecnologias (PROTECH), na cidade de Curitiba-PR.
- DENISE PRUDENTE DE FONTES SILVEIRA, matrícula n°
32.293-6, no valor unitário de CR$ 4.785,59 (quatro mil, setecentos e
oitenta e cinco cruzeiros reais e cinquenta e nove centavos), no valor to-
tal de CR$ 2.392,80 (dois mil, trezentos e noventa e dois cruzeiros reais
e oitenta centavos).

IVELISE MARIA LONGHI P. DA SILVA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHOS

Processo: 030.000.681/94

Interessada: TYPE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA

A firma TYPE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA. é real̂
mente a única e exclusiva na prestação de serviços de manu-
tenção e assistência técnica em equipamentos reprográficos1

Triunfo, conforme certifica a Junta Comercial do Distrito
Federal, às fIs. 02, presente processo.

Assim sendo, fica caracterizado as condições1

previstas no CAPUT do Artigo 25, Lei 8.666/93, tornando in-
viável a competição licitatoria e portanto, justificando a
inexigibilidade do ato de contratação, respeitando o disposto
no Artigo 26, da mesma Lei, considero aplicável a situação'
de inexigibilidade.

Brasília, ?7 de janeiro de 1994.

José Carlos Alves de Carvalho
Chefe da Seção de Material e Patrimônio/DAG/SO

Em exercício

DE ACORDO

Nos termos da instrução dada e com base na De_
legação de Competência constante da Portaria n9 004/94-SO '
(DODF 21/01/94) RATIFICO o despacho de inexigibilidade dado '
pela Chefia da Seção de Material e Património.

Autorizo o empenho da despesa.
Encaminhe-se a Seção de Orçamento e Finanças.

Brasília, 27 de janeiro de 1994.

Evanilda Gentil Evangelista
Diretora da Divisão de Administração Geral/SO

Em exercício

DESPACHOS

Processo: 030.000.880/94

Interessada: MATEL-TECNOLOGIA DE TEINFORMÁT-ICA S/A-MATEC

A firma MATEC S/A é realmente a única e exclu
siva na prestação de serviços de manutenção e assistência '
técnica do sistema telefónico KS DIGIVOX, conforme cerlfica
a junta Comercial do Distrito Federal, às fls. 05, do pre-
sente processo.

Assim sendo, fica caracterizado as condições1

previstas no CAPUT do Artigo 25, lei 8.666/93, tornando in-
viável a competição licitatoria e portanto, justificando a
inexigilibidade do ato de contratação, respeitando o disposto
no Artigo 26, da mesma lei, considero aplicável a situação1

de inexigibilidade.

Brasília, 28 de janeiro de 1994.

José Carlos Alves de Carvalho
Chefe da Seção de Material e Patrimônio/DAG/SO

Em exercício

DE ACORDO

Nos termos da instrução dada e com base na.De_
legação de Competência constante da Portaria n? 004/94 - SÓ
(DODF 21/01/94), RATIFICO o despacho de inexigibilidade dado
pela Chefia da Seção de Material e Património.

Autorizo o empenho da despesa.
Encaminhe-se a Seção de Orçamento e Finanças.

Brasíia, 28 de janeiro de 1994.

Evanilda Gentil Evangelista
Diretora da Divisão de Administração Geral|/SÓ

Em exercício
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COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO'BRASIL

PROCESSO NO 112.000.473/94

ASSUNTO : APLICAÇÃO DE MULTA

Referência Ofício GP no 1944/93

Em atendimento ao decidido pelo Egrégio

Tribunal de Contas do Distrito Federal, em Sessão

realizada a 30 de novembro de 1993, na apreciação do

processo no 2316/91 (TCDF), determino ã Diretoria

Financeira que adote as medidas administrativas para

cobrança da multa no valor de CR$ 1.885,18 (hum mil e

oitocentos e oitenta e cinco cruzeiros reais e dezoito

centavos), imposta por aquela Corte de Contas ao Sr.

MARCOS DECAT FRANÇA, nos termos do art. 182, inciso II, do

Regimento Interno, combinado com o art. 1O, da Resolução

no 40/91, do referido Tribunal.
Brasília, 04 de fevereiro de 1994

ARINO OTON DE LIMA

Diretor-Presidente

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -

DER -DF
INSTRUÇaO DE 31 DE JANEIRO DE 19=»^.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO

DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições aue lhe confere o

inciso VIII. art. 66, do Regimento aprovado pelo Decreto n.

15.342, de 20 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

Nomear o servidor NILO SÉRBIO MARQUES MAIA matrícula n.

93.570 para substituir RUI CORRÊA VIEIRA, matricula n.

93.068, na Comissão encarregada de proceder a Tomada de

Contas Esoecial de que trata a Instrução de 24 de maio de

1993.

Enq. LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

INSTRUCZSO DE 01 DE FEVEREIRO 1994
O DI RE f OR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere
o item V I I I , do artigo 66, do Regimento aprovado pelo
Decreto n2 13 342, de 20.12.93, e de acordo com a
competência que lhe foi delegada no artigo 2o-, alínea
"d" do Decreto nS 12 469, de 06.07.9O,
R E S O L V E :
Conceder licença-prêmio por assiduidade nos termos do artigo
87, da Lei n2 8 112, de 11.12.90 aos servidores abaixo:
NOME: HENRIQUE REIS DA SILVA, matricula n9 90.718-9
Quinquénio. 19: de O7.07.87 a 06.07.92
NOME: ORCIZINO ESPINDULA DE SANTANA, matrícula n9 93. 4S4-0
Quinquénios: 13. de 23.05.83 a 22.05.88; 29 : 23.05.88 a
S2.OS.93.
NOME: VALDECí DE ALMEIDA, matricula nS 93.635-9
Quinquénio: 19 : de 30.OS.8S a £9.O4.9i

LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

INSTRUCSO DE Oi. DE FEVEREIRO DE 1994

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO

DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o

artigo 66, item V I I I , do Regimento aprovado pelo Decreto

nS 15.342, de 20.12.93 e de acordo com a competência

delegada no artigo 22, alínea "n", do Decreto nS 12 469, de

06.07 90 e tendo em vista o constante do Processo n9

1Í3.OO27O8/93,

R E S O L V E :

Conceder Adicional da Lei n9 6.732, de 04.Í2.79, em

consonância com os artigos 29 § 22 da Lei n9 O62, de

|i2.12.89, e 49 do Decreto nS 12.207, de Í3.02.9O,

substituindo i/5 de DFG-Í2 por i/5 de DFG-Í5, ficando 4/5

de DFG-Í2 e i/5 de DF'G-15, na incorporação que faz jus o

servidor LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES, Analista ie

Atividades Rodoviárias, matrícula n2 92 123-8, a partir de

29 de janeiro de 1994.

LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

DE 01 DE FEVEREIRO 1994
O DI RE T OR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere

item V I I I , do artigo 66, do Regimento aprovado pelo
Decreto nB 1S.342, de 20.12.93, e de acordo com a
competência que lhe foi delegada no artigo 29, alínea
"d" do Decreto n9 12.469, de 06 07 90,
R E S O L V E :
Rever a contagem do tempo de serviço do servidor abaixo
relacionado e conceder licença-primio por assiduidade nos
termos do artigo 87, da Lei n9 8.112, de 11.12.90:
NOME: ANTÓNIO BARBOSA CRUS, matrícula nS 93 Í02-O
Quinquénios: 19: de 24.07.80 a 23 12 88; 29 24 ie 88 a
23.12.93.

LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE

TRANSPORTER URBANOS

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 31 DE JANEIRO DE 1994.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE
TRANSPRTES URBANOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 6°, incisos II e V, do Regimento aprova-
do pelo Decreto n° 14.451, de 14 de dezembro de 1992, e tendo em vista
o que consta do Processo n° 096.003167/93,

RESOLVE:

Designar o servidor; HULMES FRANÇA LESSA, matrícula número
92.024-0, para, sem prejuízo de suas funções e em conformidade com as
atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentaria e Finan-
ceira vigentes, atuar como Executor do Contrato n° 005/94, firmado en-
tre o Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos e a empre-
sa AMERICANA MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA, em 31 de ja-
neiro de 1994, que tem por objeto a prestação de serviços de limpeza e
conservação das instalações da Galeria Oeste, situada no Setor Comer-
cial Norte, nesta Capital, ficando ratificados os atos por ele praticados
a contar da data da assinatura do contrato.

RICARDO HENRIQUE SAMPAIO SANTIAGO.

SECRETARIA DE AGRICULTURA
FUNDAÇÃO ZOOBGiANICA DO DISTRITO

FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N2 67 DE 03 DE JANEIRO DE 1.994.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, tendo em vista a competência que lhe é
outorgada pelo Artigo 29, Item IV, do Decreto n2 12.710, de 24 de
outubro de 1990, e o que consta do processo n2 073-000116/94.

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a JOSÉ CARLOS SOUZA RODRIGUES JUNOT, matrícula
n2 93.089/X, tio Cargo de Analista de Administração Pública Classe
Especial, Padrão III, Referência 03 H, da Carreira de Administração
Pública da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, nos termos dos
Artigos 186, Itera III, alinea "c", 189, Parágrafo Único, da Lei n2
8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo Hl, Inciso
III, alinea "c" e § 12, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as
vantangens previstas no Artigo 22, § 12, da Lei n2 6.732, de OU de
dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-lei n2s 1.746, de 27 de
dezembro de 1979, e 2.153, de 04 de junho de 1984, e pela Lei n2 62,
de 12 de dezembro de 1989.

AGUINALDO LELIS
PRESIDENTE SUBSTITUTO

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

PORTARIA DE 04 DE FEVEREIRO DE 1994.

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE
RAL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1. Constituir Grupo de Trabalho Técnico, composto de representantes
da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, do Departa-
mento de Trânsito do Distrito Federal e da Federação das Indústrias
do Distrito Federal para estudar e definir critérios operacionais, objeti-
vando a realização da Vistoria de Segurança Veicular, prevista no De-
creto n° 15.355, de 22.12.93.
2. A Secretaria de Segurança Pública e o DETRAN/DF serão represen-
tados pelos servidores:
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a) JOÉL JORGE FILHO, Gerente de Administração Geral;
b) ADONIAS ARAÚJO DO PRADO, Chefe do Serviço Jurídico;
c) WAGNER RIOS FILHO, Gerente de Controle de Veículos;
d) JOSÉ LIMA SIMÕES, Gerente de Engenharia; e
e) CÉSAR ODÍSIO, Assessor Militar Especial para Assuntos de Segu-
rança Pública.
3. A FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO DISTRITO FEDERAL -
FIBRA será representada por:
a) VORNER SIMÕES FERREIRA, Presidente do SINDREPA e Vice-
Presidente da FIBRA;
b) DELERMANDO MARTINS DE MESQUITA JÚNIOR, Diretor do
SINDREPA;
c) JOSÉ AUGUSTO BASTOS, Diretor do SINDREPA; e
d) IVAR GAROTTI, Assessor da FIBRA.
e) JOSÉ HÉLIO FERNANDES, Presidente do SINDIBRÁS.
4. O Grupo de Trabalho será presidido por JOEL JORGE FILHO, Ge-
rente de Administração do DETRAN/DF, e terá o prazo de 30 (trinta)
dias, a contar desta data, para apresentar o resultado dos estudos.

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE FEVEREIRO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida
pelo item 2, alínea "a", da Portaria n° 033/93-SSP, de 21 de junho de
1993,

RESOLVE:

CONSIDERAR APOSENTADO, nos termos do artigo 186, item I, § 1°,
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em consonância com o arti-
go 40, item I, e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA-
TIVA DO BRASIL, no cargo de Agente de Polícia, Classe Especial, Pa-
drão m, a JAIR MATOS DA SILVA, matrícula n° 24.556-9, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal.

SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO H* 11 5 M 02 B» VEVKRUKO TO 194».

O DIRKTOK SLUU. DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FTOERAL, NO USO

toa ATRIBUIÇÕES QUE LHK CWERB O ARTIGO Cl DO DECRETO N* 3534, DE ?<> DE

DRZKMURO DE 1976, COMBINADO COM O DISPOSTO NA i.SI 5.108, REGULAMENTADA

PELO DECRETO M* 98.933/90 E AINDA PREVISTO NA LEI 8.177/91.

RESOLVE:

1. FIXAR OB PREÇOS DOS SEKVICpS PRESTADOS PELO DETRAN-DF, EM CRUZEIROS

MEAIS, A SEREM COBRADOS FKLUU SERVIÇOS PRESTADOS DIKETAKENTE VELA

AUTARQUIA AOS USUÁRIOS, NO MÊS DE FEVEREIRO OS 1994.

I - VEÍCULOS

Ol . LICENÇA ESPECIAL PARA CIRCULAR ATE MUNICÍPIO DE

LICENCIAMENTO

02. RENOVAÇÃO KgPKTCAL POR IS DIAS

03. SEGUNDA VIA, CERTIFICADO DE REGISTRO DE VEÍCULO (8/VISTORIAJ

04. SEGUNDA VIA. CERTIFICADO Dl REGISTRO DE VEICULO (C/VISTORIA)

05. SEGUNDA VIA CERTIF.DE REG. B LICENC. DE VEÍCULO

06. m*rm*^ln DK PLATAS EM VEÍCULOS

07. AUTORIZAÇÃO PARA CONFECCIONAR PLACAS AVULSAS

08. CERTIDOEit K AUTORIZAÇÕES (CARIA CAPACIDADE TÉCNICA]

NADA CONSTA

09. CERTIDÃO DE REGISTho DE DOCUMENTOS

10. UTILIZAÇÃO DE REBOQUES AT* l. 000 KG

11. UTILIZAÇÃO DE REBOQUES AT* 10.000 KG

12. UTU.1ZAÇ*O DE REBOQUES ACIMA DE 10.000

4. 78*, «O

13.639,2*

8.SkU,l):T

11.478,22

8.560,05

1.753,80

1.753,80

1.753, SÓ

24í,«3

í. 535, 80

12.021,50

22.457,14

13. UTILIZAÇÃO DE PLACAS DE EXPERIÊNCIA. 18.046,75

14. CADASTRAMBNTO DE VEÍCULO E EMISSÃO DOT 10.286,29

15. PLACA. (TROCA OU SUBSTITUIÇÃO) 10.086,CS

18. VISTORIA DE VRtnn^s AUTOMOTORES OU REBOCADOS 2.918,17

17. SMISSAO DE PRONTUÁRIO 8.560,0!!

18. ALTERAÇÃO DE CADASTRO, RECAST. COM TROCA DE PLACA OU CHV 15.209,20

19. REGISTRO DE LIVRO DE Of 1C.. MECÂNICA OU REPAROS 2.765,25

20. REBOQUE DE VEÍCULOS ATE 15 KM 15.272,80

21. REBOQUE DE VEÍCULOS ATÉ 15 KM, POR KM/RODADO 963,20

22. VISTORIA E AUTOR. P/ VEÍCULOS DE TRANSP. ESCOLARES E

OPERÁRIOS DB OBRAS 4.837,17

23.VISTORIA TÉCNICA B KXPKD. DE CKRT. DB ÍNDICE DE FUMAÇA 4.837,17

24. VISTORIA TÉCNICA PELA COMISSÃO 8BGUR. VEICULAR DO DF:

A) COM ALTERAÇÃO PREVIAMENTE AUTORIZADA 4.948,20

B) SEM PREVIA AUTORIZAÇÃO 10.368,85

25. ESTADA DE VEÍCULO NO DEPÓSITO POR DIA 1.015,01

26. AUTORIZAÇÃO P/ CONSTRUÇÃO DE QUEBRA-MOLAS C/ SINALIZAÇÃO

B PINTURA 13.639,25

27. AUTORIZAÇÃO PAIIA REALIZAÇÃO DE OBRAS EM VIAS PÚBLICAS 8.445,12

II - CONDUTOR*»

28. CADASTRO DE HABILITAÇÃO DE MOTORISTA 'B' , "C1 OU 'D* 18.456,99

29. CADASTRO DK HABILITAÇÃO DE MOTOCICLISTA "Al"l "A?" 16.089,19

30. CADASTRO DB RABIT.TTAÇAO DE MOTORISTA B MOTOCICLISTA 25.448,42

31. RENOVAÇÃO DE EXAMES (TERCEIRO KM DIANTE) t

A) LEGISLAÇÃO 2.937,49

B) MOTORISTA, PERCURSO 5.725,23

C) MOTOCICLISTA, PISTA 4.535,79

32. REGISTRO DB CNH (AVERBAÇÃO) 8.560,05

33. 2* VIA DE CNH 8.560,05

34. RENOVAÇÃO DB CNH 6.560,05

35. EMISSÃO DB PGU 8.560,05

36. LICENÇA TEMPORÁRIA PARA DIRIGIR (ART. 171 ESPECIAL) 8.532,43

37. LICENÇA DE APRENDIZAGEM (RENOVAÇÃO) 4.091,70

38. ALTERAÇÃO DB CNB PARA ACRESCENTAR "A2" E "JL3" 12.195,98

39. ALTERAÇÃO DB "B" P/ "C" OU "D" 15.209,26

40. ALTERAÇÃO DE CNB DB "C" P/ "D" lS.2O»,2a

41. ALTERAÇÃO CNB DB 'B' tf 'C' OU 'D* B ACRESCENTAR "AI" B "A2" 19.3ÍS", 11T

42. REATIVAÇAO DO PROCESSO DB HABILITAÇÃO (PARTICULAR) 6.787,83

43. EXPEDIÇÃO DB HABILITAÇÃO INTERNACIONAL PARA DIRIGIR 31.925,34

44. MATRÍCULA AO CURSO DB RECICLAGEM DE INFRATORE8 8.699,13

45. ALTERAÇÃO DB CNH "AI-OU "AZ" P/ACRESCENTAR 'B-, "C- OU 'D* lf.ZVf,2V

III - AUro-BBCOLAS

46. EXAMES DK SUFICIÊNCIA PARA INSTRUTOR 5.550,81

47. REGISTRO ANUAL DE AUTO ESCOLAS 12.481,47

48. REGISTRO DB LIVRO DB AUTO-ESCOLA8 2.791,30

49. CERTIFICADO DE HABILITAÇÃO PARA INSTRUTOR OU DIRETOR 2.791,30

50. CARTEIRA, DIRETOR., INSTRUTOR OU REFRCSnttANTF. 12.529,63

51. ALTERAÇÃO EM AJTO-SSCOLA (RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, ETC.) 12.529,(3

52. CANCELAMENTO DB REGISTRO DB AUTO-ESCOLA 6.787,83

53. EXAME DE SUFICIÊNCIA PARA MEMBRO COMISSÃO EXAMINADORA 6.787,83

IV - MEDICINA B PSICOLOGIA DB TRANSITO

54. EXAMES MÉDICOS:

A) EXAME DB SANIDADE FÍSICA B MENTAL

B) BXAMS OFTAMDLOGICO

C) EXAME PARA DEFICIENTES, POR JUNTA MEDICA ESPECIAL

D) REEXAME P/ INAPTIDÃO TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA POR

JUNTA MEDICA ESPECIAL

55. EXAMES PSICOTÉCNICOS:

A) EXAME PSICOTENICO

B) REEXAME DB CANDIDATO INAPTO TEMPORARIAMENTE

C) REEXAME POR COMISSÃO ESP. EM GRAU DE REVISÃO P/ INAPTIDÃO

DEFINITIVA 9.547,38

7.152,63

7.152,63

13.702,63

7.200,21

9.864,60

7.152,63
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SECRETARIA DE CULTURA E
ESPORTE

PORTARIA DE 02 DE FEVEREIRO DE 1994.

0 SECRETÁRIO-ADJUNTO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo item I, letra "G", da Portaria n«
003/91-SCE, de 15 de maio de 1991,

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor OSMAR RODRIGUES MIRANDA, Técnico dejinanças e
matrícula n" 30.814-5, do Departamento de Educação Física, Espor

1 e Rec^ea ao ÍEFER. para, no período de O! a 20/02/94, substituir o
servidor ROMILSON GALVÃO DA SILVA, Encarregado de Património, D
matrícula n» 30.810-2, por motivo de ferias do titular.

GEDEAM CAMPELO NUNES

PORTARIA DE 02 DE FEVEREIRO DE 1994.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo item I, letra "G", da Portaria ns
003/91-SCE, de 15 de maio de 1991,

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor JOSÉ NILTON PEREIRA DE SOUZA, Técnico de Administra
cão Publica, matrícula n» 00.325-5, do Departamento de Educação Física,
Esporte e Recreação - DEFER, para, no período de 01 a 20/02/94, substi^
tuir GILMAR OLIVEIRA TAVARES, Chefe da Seção de Pessoal-DFG 02, por moti.
vos de este estar substituindo o Chefe da Seção de Educação Física.

GEDEAM CAMPELO NUNES

PORTARIA DE 02 DE FEVEREIRO DE 1994.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo item I, letra "G", da Portaria n'
003/91-SCE, de 15 de maio de 1991,

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor GILMAR OLIVEIRA TAVARES, Técnico de Administração PU
blica, matrícula n« 00.393-X, Chefe da Seção de Pessoal - DFG 02, do De
partamento de educação Física, Esportes e Recreação - DEFER, para, no pê
ríodo de 01 a 20/02/94, substituir JOSÉ GERALDO DE ANDRADE NETO, Chefe
da Seção de Educação Física, por motivos de este estar substituindo o
Administrador do Autódromo Internacional de Brasília.

GEDEAM CAMPELO NUNES

PORTARIA DE 02 DE FEVEREIRO DE 1994.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo item I, letra "G", da Portaria n«
003-91-SCE, de 15 de maio de 1991,

R E S O L V E :

DESIGNAR o Servidor JOSÉ GERALDO DE ANDRADE NETO, Chefe da Seção de Edu
cação_FÍslca, DFG 05,_do Departamento de Educação Física, Esportes ê Re"
creação - DEFER, matrícula n« 89.564-4, para, no período de 01 a 20 dê
fevereiro de 1994, substituir PAULO CÉSAR TEIXEIRA ALVES, Administrador
do Autódromo Internacional de Brasília, DFG 11, por motivo de férias do
titular.

GEDEAM CAMPELO NUNES

PORTARIA DE 02 DE FEVEREIRO DE 1994.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo item I, letra "G", da Portaria n«
003/91-SCE, de 15 de maio de 1991,

R E S O L V E :

DESIGNAR a servidora THEMIS SANTANA DAS NEVES JOSÉ, Técnico de Adminis
tração Publica, matrícula n« 00.259-3, para, no período de 01/02 a 02/03
de 1994, substituir GLEIRIONES DE LIMA, Encarregada dê Controle de Promo
coes - DFG 01, por motivo de ferias da titular.

GEDEAM CAMPELO NUNES

PORTARIA DE 02 DE FEVEREIRO DE 1994.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo item I, letra "G", da Portaria n?
003/91-SCE, de 15 de maio de 1991,

R E S O L V E :

DESIGNAR o Servidor DENYS FERREIRA DA COSTA, Auxiliar de Administração
Pública, matrícula n? 00.381-6, para no período de 01 a 20/02/94, substi.
tituir LUCIANO DAS^GRAÇAS EUSTÁQUIO SILVA, Encarregado de Fiscalização
Geral, por motivos de este estar substituindo a Chefe da Seção de Forma

cão Tecnico-Pedagogica.

GEDEAM CAMPELO NUNES

PORTARIA DE 02 DE FEVEREIRO DE 1994.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAI, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo item I, letra "G", da Portaria n*

003/91-SCE, de 15 de maio de 1991,

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor LUCIANO DAS GRAÇAS EUSTÁQUIO SILVA, Auxiliar de Ad
ministração Pública, matrícula n* 00.435-9, Encarregado de Fiscalização
•Geral DF 01, para no período de 01 a 20/02/94, substituir a Chefe
Secao'de Formação Tecnico-Pêdagógica, Servidora MARIA DO SOCORRO GOMES
DA SILVA, por motivos de esta estar substituindo a Chefe do Serviço

Promoções.

GEDEAM CAMPELO NUNES

PORTARIA DE 02 DE FEVEREIRO DE 1994.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo itera I, letra "G", da Portaria n9

003/91-SCE, de 15 de maio de 1991,

R E S O L V E :

DESIGNAR a servidora MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA, Chefe da Seção de
Formação Tecnico-Pêdagógica - DFG 05, matrícula ns 00.428-6, para, no
período de 01 a 20/02/94, substituir MARIA RITA DORNAS DE OLIVEIRA DAN
TAS, Chefe do Serviço de Promoções, matrícula ne 00.464-2, por motivo
de ferias da titular.

GEDEAM CAMPELO NUNES

PORTARIA DE 02 DE FEVEREIRO DE 1994.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo item I, letra "G", da Portaria ns
003/91-SCE, de 15 de maio de 1991,

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor BALTAZAR GONÇALVES BORGES, Técnico de Administração
Pública, matrícula ns 00.424-3, para no período de 07 a 26/02/94, substi
tuir WALDEMAR GONÇALVES FILHO, Chefe da Seção de Serviços AuxiliaresT
DFG 02, por motivo de este estar substituindo o Chefe da Seção de Pesqui.
sã.

'.'... GEDEAM CAMPELO NUNES

PORTARIA DE 02 DE FEVEREIRO DE 1994.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe'foi delegada pelo item I, letra "G", da Portaria n"
003/91-SCE, de 15 de maio de 1991,

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor WALDMAR GONÇALVES FILHO, Técnico de Administração PU
blica, matrícula n« 00.301-8, Chefe da Seção de Serviços Auxiliares, DFG
02, para_no período de 07 a 26/02/94, substituir ADIVALDO BALBINO DOS
ANJOS, Técnico de Administração Publica, matrícula n* 290-9, por mctivo
deste estar substituindo o Diretor da Divisão de Pesquisa e Capacitação
Tecnico-Pêdagógica.

GEDEAM CAMPELO NUNES

PORTARIA DE 02 DE FEVEREIRO DE 1994

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo item I, letra "G", da Portaria n*
003/91, de 15 de maio de 1991,

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor ADIVALDO BALBINO DOS ANJOS, Técnico de Administração
Publica, matricula n* 00.290-9, Chefe da Seção de Pesquisa - DFG 05, do
Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação - DEFER, para, no
período, de 07 a 26/02/94, substituir, CÉSAR AUGUSTOS SANTOS BARBIERI
matricula 79.812-6, Diretor da Divisão de Pesquisa e Capacitação Técni
ca - DFG 12, por motivo de férias.

GEDEAM CAMPELO NUNES
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INSTRUÇÃO PC 01 PE FEVEREIRO PE J994

0 SECRETARIO-APJUNTO PA SECRETARIA PE CULTURA E ESPORTE PO PISTRITO FEPE

RAL, no uso da dite.gac.ao de competência que thl conjere a Instrução nfi

01 de 23.05.91, do Senho.* Presidente da Fundação Cufcturaf do Pisttíío Fe

R E S O L V E :

Pesígnar EPSON MARTINS PA SUVA, matricula n« 974-1, Auxiííar de Admínís

íração Púbica, 2« Ciasse, Padrão III, do Quadro Suplementar de Pessoal

da Fundação Cu£íura£ do Pistrito Federai, pata ou.b-istita.iA, no período de

11.02.94 a 02.03.94, JORGE LUIZ GOMES MONTEIRO, matricula nS 370-0, Che

je da Seção de Pocumentação e Arquivo, da Pívisão de Serviços Geraís-PAG

-DE-FCPF, simboío PFG-06, por motivo dl seu ajasíamenío em gozo de jé

lia* relativas ao iKitic.ic.io dl 1994.

Pesígnar REINALP0 AFONSO PA SILVA, matrícula n« 646-7, Técnico de Aíívi

dades Cuêíuraís, Ciasse Especíai, Padrão I, do Çuadro de Pessoaí da Fun

dação Cultural do Pistrifo FedeAaf, pata substituí*, no período de 11 a

30.01.94, ANTÓNIO FORMIGA PE SOUSA, matricuia nfi OS1-2, Encarregado de

Ifi^tdtacbií Etòttícas, da Seção de Preparação e Montagem da Divisão dl

' Execução de Promoçòes-PPr.-PE-FCPF, simboío PFG-03, por motivo de seu

ajasíamento para substituir, ocupante de outro Cargo em Comissão, duran

ti o mesmo período.

GEDEAM CAMPELO NUNES

INSTRUÇÃO PE 01 PE FEVEREIRO PE 1994

O SECRETARIO-APJUWTO PA SECRETARIA PE CULTURA E ESPORTE PO PISTRITO FE

PERAL, no uso da deiegjção de competência que tki conjere a. Instrução

nfi 01 de 23.05.91, do Senhor Presidente da Fundação Cuitutai do Písttí

ío Federai,

R E S O L V E :

Pesígnar FRANCISCO I/ICENTE PE PAULO FILHO, maiticuia n« 375-1, Técnico

de Administração Pública, Ciasse Especíai, Padrão I, do Quadro de Pés

boat da Fundação Cuiíurai do Písttito Federai, pata substituir, no peri

odo de 11.02.94 a 02.03.94, ELOIZA GERALPA GARCIA, matticuia nfi 619-X,

Cheje da Seção de Compras, da Pívisão de Materiai e Patíimônio-PAG-PE -

FCPF, simfaofo PFG-05, poA motivo de seu afastamento em gozo de

ao exercício de 1994.

GEPEAH CAMPELO NUNES

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL
PROCESSO Nfi .- 0*1.0027*3/94

IWTERESSAPO : BANCO PE BRASÍLIA S/A

ASSUNTO : IWEXIGIBILIPAPE PE LICITAÇÃO

Ratifico a Pispensa do processo íicitatóiio e.m davoi do cAidoí acima

mencionado, em âce da Inexigibiíidade de Licitação ptevista no inci

só III do aAt. 25 combinado com o att. 26 da Lei í. 666/13 dl acoido

com o ptoces.40 em Ae^eAéncia e NE nfi 0011/94.

Pufafiíjue-se e encaminne a FCPF pata as providências cabíveis.

8.tas.c£ia,02 de ^eveAeiAo de 1994

PROCESSO Ne : 0*T.00Z7**/93

I^frERESSAPO : TELEBRASÍLIA-TELEC0MUNICAÇ0ES PE BRASÍLIA S/A

ASSUNTO : INEXIGIBILIPAPE PE LICITAÇÃO

Ratifico a Pispensa do ptocesso ficitaíó-tio em favoi do ctedo-í acima

mencionado, em (jace da I «exigibilidade de Licitação ptevisía no inci

só III do atí. 25 combinado com o atí. 2é da Lei «.ééé/93 de acoldo

com o processo em .tê e/lència e NE nfi 0005/94.

Pub£ique-se e encaminne à FCPF paAa as providências cabíveis.

Rtasiíía, 02 de ^evereito de 1994

PROCESSO Ne : 0«7. 00000 1 /94

INTERESSAPÚ : 108- INFORMAÇÕES 08JETIVAS PUBL. JUR. LTPA

ASSUNTO : INEXIGIBILIPAPE PE LICITAÇÃO

Ratifico a Pispensa do ptocesso ticitatóiio em ^avo/i do credor acima

mencionado, em jace da Inexigibiíidade de Licitação prevista no inci

so III do art. 25 combinado com a art. 2í da Lei 4. 666/93 dl acordo

com o processo em referencia e NE ne 0027/94.

Pu6£ique-se e encaminhe à FCPF para as providências cabíveis.

Brasilia, 02 de fevereiro de 1994

PROCESSO WS : OS 1. 0027*4/93

INTERESSAPO .- VIAÇÃO ANAPOLINA LTPA

ASSUNTO : INEXIGIBILIPAPE PE LICITAÇÃO

Ratifico a Dispensa do processo íícííaíório cm díavor do credor acima

mencionado, em jace da Inexigibííídade de Licitação prevista no inci

so III do art. 25 combinado com o art. 2é da Lei S.666/13 dl acoldo

com o processo em referência e NE nfi 0010/94.

Pubtcque-se e encaminhe à FCPF para as providências cabíveis.

Brasilia, 02 de fevereiro de 1994

FERNAMPO ALBERTO CAMPOS LEMOS

Presidente

PROCESSO N« : OÍÍ.00Z74I/93

INTERESSAPO : BANCO PE BRASÍLIA S/A

ASSUNTO : INEXIGI8HIPAPE PE LICITAÇÃO

Ratifico a Pispensa do processo íicitatórío em <avor do credor acima

mencionado, em jace da I«exigibilidade de Licitação prevista no inci

so III do art. 25 combinado com o out, Í6 da Lei í.ííé/93 de acordo

com o processo em rejerência e NE n2 00017/94.

Pufaííque-se e encaminhe a FCPF para as providências cabíveis.

PROCESSO W» : 01Í.00Z70Í/93

INTERESSAPO : MARCO ANTÓNIO A. PO VALE E OUTROS

ASSUNTO : INEXIGIBILIPAPE PE LICITAÇÃO

Ratifico a Pispensa do Processo licitatónio em javor do credor acima

mencionado, em jace da Inexigibi&tdade de Licitação prevista no inci

so III do art. 25 combinado com o antigo 26 da Lei S.666/13 de açor

do com o processo em rejerência e NE n« 0023/94.

Publique-se e encaminhe ã FCPF para as providências cabíveis.

PROCESSO NS : Stl.002761/13

INTERESSAPO : FRANCISCO SIM0ES PE 0. METO E OUTROS

ASSUNTO : INEXIGIBILIPAPE PE LICITAÇÃO

Ratijico a Pispensa do processo ficiíaíório em javor do credor acima

mencionado, em jace da Inexígibitidade de Licitação prevista no inci
so III do art. 25 combinado com o art. 26 da Lei í.666/13 dl acordo

com o processo em rejerência e NE nfi 00024/14.
Pub£ique-se e encaminhe ã FCPF pata as providências cabíveis.

PROCESSO Nfi : «1.0027*7/93

INTERESSAPO : CEB-COMPANMIA ENERGÉTICA PE BRASÍLIA

ASSUNTO : INEXIGIBILIPAPE PE LICITAÇÃO

Ratijico a Pispensa do processo íicítaíório em javor do credor acima

mencionado, em jace da Inexigibítidade de Licitação prevista no íncí

so III do art. 25 combinado com o OAÍ. 26 da lei i.666/13 de acordo

com o processo em rejerência e NE n8 0006/14.

Pubíique-se e encaminhe à FCPF para as providências cabíveis.

Brasilia, 0:1 de jevereito de 1994

FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS

Presidente

PROCESSO N2 : 0*1.0027*5/93

INTERESSAPO : EMPRESA SANTO ANTONIO TRASNSP. E TURISMO LTPA

ASSUNTO ; INEXIGIBILIPAPE PE LICITAÇÃO

Ratijico a Pispensa do ptocesso íicitatórío em javor do credor acima
mencionado, em jace da Inexigibiíidade de Licitação prevista no inci
so III do art. 25 combinado com o art. 26 da Lei í.666/13 dl acordo
com o processo em rejerência e NE nfi 0009/94.
Pub&ique-se e encaminhe â FCPF para as providências cabíveis.

Brasilia, 02 de jevereiro de 1994

PROCESSO «fi : O*J.000017/94

INTERESSAPO : EMBRATEL-EMPRESA BRASILEIRA PE TELECOMUNICAÇÕES S/A

ASSUNTO : INEXIGIBILIPAPE PE LICITAÇÃO

Ratijico a Pispensa do processo íicííatório em javor do credor acima

mencionado, em jace da Inexigibiíidade de Licitação prevista no inci

so III do art. 25 combinado com o art.26 da Lei S.666/93 de acordo

com o processo em rejerência e NE nfi 0022/94.

Pub£ique-se e encaminhe ã FCPF para as providências cabíveis.

Brasifía, 02 de jevereiro de 1994

PERNANPO ALBERTO CAMPOS LEMOS

Presidente

PROCESSO Nfi: 0(1.0000(9/94

INTERESSAPO: BANCO PE BRASÍLIA S/A

ASSUNTO : INEXIGIBILIPAPE PE LICITAÇÃO

Ratijico a Pispensa do processo ííciíatórío em javor do credor acima

mencionado, em jace da Inexigibí&idade de Licitação prevista no inci

so III do art. 25 combinado com o art. 26 da £eí «.666/93 de acordo

com o processo'em rejerência e NE nfi 00029/94.
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Publique- AÍ t íncaminhe a FCPF paAa. OA pnovidínciaA cabiviiA.

KnaAÍlia, 31 dí janíino da 1994.

FERNANPO ALBERTO CAMPOS LEMOS
VniAidcntí

PROCESSO m : OÍ1.002S3S/93

INTERESSAPO : SECRETARIA PE COMUNICAÇÃO SOCIAL

ASSUNTO : INEXIGIBILIPAPE PE LICITAÇÃO

Ratidico a ViApínAa do pnocíAAo iicita£ÓAÍo tm davoi do cAtdoA acima

míncionado, em ijace da Iníxigibitidadí dí Licitação pAíviAta no inci

AO III do aAt. 25 combinado com o ant. 26 da Líi S. 666/9} dl acoAdo

com o pAoce/5.áo em «ê ttênc-ta e NE us 000&/94.
Pubtiquí-Aí e encaminhe à FCPF paia 00 piovidincioA cabiviiA.

BAaAitia, 02 de. 6e.veAe.iAo dt 1994

PROCESSO N2 : Oil .OOÍÍ31 193

INTERESSAPO : IMPRENSA NACIONAL

ASSUNTO : INEXIGIBILIPAPE PE LICITAÇÃO

Ratidico a ViApínAa do pnocíAAo ticitatónio em (javo-t do c-tedo-t aĉ ma

mencionado , em ijace da Inenigibilidadi de Licitação pieviAta no inci
j '"40 III do ali. 25 combinado com o at-t. 2é da Le-í S. 666/93 de acoAdo

com o p.toce.Mo em -teíe-tétic-ta e NE «2 00003/94.

Pu.biiqiie.-4e. e íncaminhe a FCPF pata ai pnovidi.nc.iaA cabivíiA.
BAOAÍtia, 01 de ue.veAe.ino dí 1994

PROCESSO N2 : Oil. 002797/93

INTERESSAPO : A8ERT-ASS. BRASILEIRA PE EMISSORAS PE RAPIO E TV.
ASSUNTO : INEXIGI8ILIPAPE PE LICITAÇÃO

Raí-óó-ico a P-oipettoa do p-toceAio lic.iiAtox.io em ^avo-t do cnedoA ac-cma

mencionado, em tfáce da Inixigibitidadí de. Licitação pAtviAta no inci

AO III do atí. 25 combinado com o atí. 26 da Líi S. 666/93 dí acoAdo

com o PAOCÍAAO em AidíAÍncia e NE «2 00015/94.
Pu.btique.-Ae. e íncaminhe a FCPF paia a-ó p-tov.idenc.ta4 cabíveis.

KnaAÍtia., 01 dí ÍÍVÍAÍÍAO dí 1994

PROCESSO N2 : OS1 .OOÍ7Í6/93

INTERESSAPO .- COMPANHIA PE ÁGUA E ESGOTO PE BRASÍLIA-CAESB

ASSUNTO : INEXIGIBILIPAPE PE LICITAÇÃO

Ratidico a ViApenAa do p-toce-ó-io ticitatÓAio em ^avo-t do cAídoA acima

míncionado, em fjace da Inixigibitidadl dí Licitação pAíviAta. no inci
AO III do out. 25 comfc-íreado com o amt. 26 da Líi S. 666/93 de. ac.on.do

com o PAOCÍAAO em -teíê ência e NE nQ 00012/94.
Pubiiqaí-Aí í íncaminhí ã FCPF pata 06 ptiovidincioA cabivíiA.

BioAÍtia, 01 dí ÍÍVÍAÍÍAO dí 1994
FERNANPO ALBERTO CAMPOS LEMOS

PROCESSO N? : OS1.00279S/93

INTERESSAPO : ECAP-ESCRITÔRIO CENTRAL PE ARREC. PISTRIBUIÇÍO

ASSUNTO : INEXIGIBILIPAPE PE LICITAÇÃO

Ratifico a ViApínAa do ptocíAAO licitatõlio em ^avo-t do cAídol acima.
míncionado, em âce da Inízigibilidadí dí Licitação pAíviAta no inci

AO III do ant. 25 combinado com o OAt. 26 da Líi S. 666/93 de acoido
com o piocíAAo em HífaíAíncia e NE n2 0016/94.

Pu.btiqu.i- Aí í íncaminhí ã FCPF paia OA piovidincioA cabivíiA.
BtoAÍlia, 02 dí iívíAiiio dí 1994

PROCESSO N2 : OS1 .000063/94
INTERESSAPO : GAZETA MERCANTIL S/A

ASSUNTO : INEXIGIBILIPAPE PE LICITAÇÃO

Ratifico a ViApínAa do pJiocíAAo ticitatóiio em fcavoi do oiídoí acima

míncionado, em ijace da Inínigibiiidadí dí Licitação piíviAta no inci

AO 111 do oJit. 25 combinado com o aií. 26 da Líi S. 666/93 dí acoido
•t

com o PAOCÍAAO em .tefjetenc-ca e NE n2 0002S/94.
Pubtiquí-Aí í íncaminhí a FCPF pata ao plovidínciaA cabivíiA.

BfioAilia, 01 dí dívílíiio dí 1994

PROCESSO N2 .- Ogl.002i33/93

INTERESSAPO : EMPRESA BRASILEIRA PE CORREIOS E TELEGRAFOS-EBCT
ASSUNTO : INEXIGIBILIPAPE PE LICITAÇÃO

Ratifico a ViApínAa. do ptiocíAAo licitatõiio em lavou do cuidou acima
míncionado, em iací da Iníxigibitidadí dí Licitação ptiíviAta. no inci

AO III do aAt. 25 combinado com o atí. 26 da Líi S. 666/93 dí aco-tdo
com o pJioce-óo em Ae^eAencia e NE ns 00004/94.

Pubtiquí-Aí í íncaminhi a FCPF pata OA plovidinciaA cabivíiA.
BlaAÍlia,02 dí dívíAí-Uo dí 1994

PROCESSO N2 .- OS1. 002S34/93

INTERESSAPO : SECRETARIA PE COMUNICAÇÃO SOCIAL

ASSUNTO : INEXIGIBILIPAPE PE LICITAÇÃO

Ratidico a P-cipen̂ a do p.toce.ó.40 ticitatóiio em (jauo-t do oiídoí acima
míncionado, em ($ace da lníx.igibiiidadí dí Licitação pAíviAta no inci
AO III do out. 25 combinado com o atí. 26 da Líi S.666/93 dí acon.de
com o pnocíAAO em .tê e/iênc-ta e NE n^ 00007/94.
Viibliqul-Aí í íncaminhí a'fCVf pata OA plovidíncioA cabivíiA.

BA.aAÍiia, 02 dí divíAíifio dl 1994
FERNANPO ALBERTO CAMPOS LEMOS

PllAidíntí

INSTRUÇÃO PE 24 PE JANEIRO PE /994

O PRESIPEWTE-SUBSTITUTO PA FUNPAÇAO CULTURAL PO PISTRITO FEPERAL, no

ÍIAO dí AU.OA attibaicoíA, e íendo em viAta a competência quí thi dói de
ligada pito antigo 22, inciAo IV, do VíCJiite «e 12.740, dí 24 de outu
buo de 1990, e ;o que conAta do pioceAAo n^ OS1.000035/94,
R E S O L V E :
CONSIPERAR APOSENTAPA FRANCISCA MARTINS NERi; mafiicuta n2 434-0, no
Can.go dí A.ux.ilia>i de Admín-úítaçào Páblica, 1& ClaAAe, Padtão III, do
Quad/io de PeAAaai da Fundação CuttuJiai do ViA&iito fidetat, noA TíAmoA
doA aSitigoA 166, inciAo II, 1S7 e 1S9, patágíâ o único, da. Líi «2
S.112, dí 11 de dezímbló de 1990, combinadoA com o antigo 41, inciAo II
e § 4e da LEI ORGAXICA PO PISTRITO FEPERAL, a conta*, de 11 de janeiro
de 1994.

GEPEAM CAMPELO NUNES

INSTRUÇAVJ PE 01 PE FEI/EREIRO PE 1994

0 PRESIPENTE PA FUNDAÇÃO CULTURAL PO PISTRITO FEPERAL, no UAO de AuaA

atuibuicõíA,

R E S O L V E :

VíAignM ANTÓNIO R02UE PE ALMEIPA, matAÍcuta n2 1.TS4-3, Chede da Vivi
AÍO de SetvicoA Ge*aiA-Vf.G-f>E-fCVf, AÍmboio VEG-10, pata AubAtituifi., no
pítiodo de 11.02 a 02.03.94, ULVSSES RAMOS PREGO, mafiicaía «2 Í04-4 ,
Geninte de Smvico de kdminiAtnacao de PiópiioA Cu.ltux.aiA-VE-fCVf, Aim
boto VFG-05, na ViiiAidente da Ccmi.Mao Permanente de Liciíacao/FCVF ,
tendo em viAta o Aeu. adoAtamento em gozo de dé".iaA negatamintaJiiA.

FERNANPO ALBERTO CAMPOS LEMOS

DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO PE 02 VÊ FEI/EREIRO PE 1994

A PIRETORA-EXECUTII/A PA FUNPAÇAO CULTURAL PO PISTRITO FEPERAL, no UAO de

AUOA attibuicõíA,
R E S O L V E :

1 - InAtitu-U ComiAAao de Aclccâo dí pauta. doA eApacoA cu.ttuA.aiA da Fun
dação Cultural do ViA&iito FediJiat pata o elucido de 1994.
II - A ComiAAao de que.fiata o item l, Aená compoAta petoA AeguinteA mem
b AO A:

PieAidlnte: JANETTE RIBEIRO PORNELLAS, mat. 1092-S/FCVF

MembAoA: ANA MARIA PUARTE FRAPE, mat.Í0325-2/FEPF, MARIA PE FÃTIMA P. TE

LÊS, maí.3;.370-X/SCE, MARIA ELIZABETH R.CARNEIRO, mat.l102-9/FCVF, ANÃ

PAULA CORRÊA MIRANDA, maí. 1197-5/FCVF, PANIEL NASCIMENTO POURAPO, maí.

73S-2/FCVF, ASTA-ROSE JORPAN ALCAIPE, mat. 1230-0/FCVF, ADAUTO PA SILVA.

MOREIRA, mat. 639-4/FCVF, LUIZ CARLOS T. PE CARVALHO, mat.ó-».092-í/FEPF,

01 RepAíAentante do ConAttho Vetíbuativo e 01 RepieAentante do ConAítho
de CuttuAa.

III - E^íabefecet o pxazo de 05 (cincoí diaA pana conclusão doA tAaba
thoA, a contou dt 01 dí matço do contente ano.

MARIA LUIZA PORNAS RAMOS

SECRETARIA DE INDUSTRIA E
COMÉRCIO

PORTARIA DE 28 DE JANEIRO DE 1994

O SECRETARIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FEDERAL,no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo

do Decreto n9 15.357, de 23 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

Designar EDINEA CRISTINA ALVES, Técnico de Administração PU

blica, matricula n? 39.733-4, para substituir NINIVE DELFI
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NA DE SOUSA, Encarregado do Serviço de Pessoal, Código DFG

02, da Divisão de Administração Geral, desta Secretaria, no

período de 01/02 a 20/02/1994, por motivo de férias.

Designar GILDASIO PEREIRA DE SOUZA, Técnico de Administra

cão Pública, matrícula n9 40.130-7, para substituir JOSÉ

AFONSO BESERRA DA COSTA, Encarregado do Serviço de Apoio Ge

ral. Código DFG 02, da Divisão de Administração Geral, dess

ta Secretaria, no período de 01/02 a 20/02/1994, por motivo

de férias.

Deputado JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO

Secretário

PORTARIA DE 28 DE JANEIRO DE 1994

O SECRETARIO DE INDUSTRIA E COMERCIO DO DISTRITO FEDERAL,no

uso^dás atribuições que lhe confere o artigo 39, do Decreto

ín<?'l5.357, de 23 de dezembro de 1993,

. R E S O L V E :

Designar SILVIO CASTILHO DAS OLIVEIRAS, Chefe do Serviço de

Orçamento e Finanças, para substituir JOSÉ REIS SERRI DE

CASTRO, Chefe da Divisão de Administração Geral, Código DFG

12, desta Secretaria, no período de 07/02 a 08/03/1994, por

motivo de férias..

Designar CECÍLIA ABREU BARBOSA, Encarregado do Serviço de

Orçamento e Finanças, para substituir SILVIO CASTILHO DAS

OLIVEIRAS, Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças, Código

DFG 08, por motivo do mesmo se encontrar substituindo o Ch£

fé da Divisão de Administração Geral, desta Secretaria, no

período de 07/02 a 08/03/1994.

Designar SEONY BRAZ TEIXEIRA, Técnico de Administração PU

blica, matrícula n9 39.858-6, para substituir CECÍLIA ABREU

BARBOSA, Encarregado do Serviço de Orçamento e Finanças, Co

digo DFG 02, do Serviço de Orçamento e Finanças, da Divisão

de Administração Geral, desta Secretaria, no período de

07/02 a 08/03/1994.

Designar JACIRA ARAÚJO SILVA, Auxiliar de Administração Pu

blica, matricula n9 38.727-4, para substituir MARIA SÔNIA

LAMOUNIER DE FREITAS, Encarregado do Serviço de Pessoal, Co

digo DFG 02, da Divisão de Administração Geral, desta Secre

taria, no período de 02/02 a 03/03/1994, por motivo de fé

rias.

Deputado JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO

Secretário

(Republicado por haver saído com incorreção no original, pu

blicado no Diário Oficial n9 24, de 03/02/1994, pág. 29).

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Conceder Adiciona! da Lei n* 6.732/79, deferido confor-

me discriminado no respectivo processo.

PROCESSO N2 : 160.000.027/88

INTERESSADO : JORGE DOS REIS FARIAS

DESPACHO : o funcionário em pauta faz jus a 5/5 da Represen

tacão Mensal do DF-08, 6« parcela, item "f", a partir de 06 de
setembro de 1993.

Brasília, 03 de fevereiro de 1994

JOSÉ REIS SERRI DE CASTRO
Chefe da DAG/SIC

Conceder Adicional da Lei n, 6.732/79, deferido conforme

nminado no respectivo processo.

PROCESSO N? : 160.000.027/88

INTERESSADO : JORGE DOS REIS FARIAS

DESPACHO : o funcionário em pauta faz jus a 5/5 da Represen
tacão Mensal do DF-08 62 oarr-Pls 1+ <>f,,ela, item "f", a partir de 06 de
setembro de 1993.

Brasília, 26 de janeiro de 1994

JOSÉ REIS SERRI DE CASTRO

Chefe da DAG/SIC

SECRETARIA DE TRABALHO
PORTARIA N° 001 DE 02 DE FEVEREIRO DE 1994

Incluir representantes da Companhia de Desenvolvimento do Planalto
Central — CODEPLAN, na Comissão de Navegação de que trata a Por-
taria n° 06, de 14 de agosto de 1990.

O SECRETÁRIO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições legais e considerando o disposto no artigo 2°, do Decre-
to n° 12.549, de 31 de julho de 1990, c/c os artigos 1° e 2° da Portaria
n° 06, de 14 de agosto de 1990.

RESOLVE:

I — Incluir os senhores RUBER MARCELO SARDINHA, DARCÍLIO
MADEIRA ÉVQRA e WALDEMAR DE OLIVEIRA, na Comissão de
Negociação de que trata o art. 1°, da Portaria n° 06, de 14 de agosto de
1990, na qualidade de representantes da Companhia de Desenvolvi-
mento do Planalto Central - CODEPLAN.
II — Revogar a Portaria n° 02, de 10 de fevereiro de 1993.
Hl — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO RIELLA

'PORTARIA DE 01 DE FEVEREIRO DE 1994.
O SECRETARIO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o item VIII, do artigo 19, do Regimeii

to aprovado pelo Decreto nO 9.539, de 26 de junho de 1986,

R E S O L V E :

Designar AURORA CROSETA DELA GIUSTINA, matrícula nO 37.335-4,

Assessora, Símbolo DFA.ll, da Coordenadoria do Programa de

Ocupação e Renda, para substituir SELENE MARIA DA COSTA

SOTERO, matrícula no 35.445-7, Coordenadora, Símbolo DFA.13,

do Programa de Capacitação de Mão-de-Obra da Secretaria do

Trabalho do Distrito Federal, no período de 01 a 20 de feve^

reiro de 1994, por motivo de férias regulamentares da titular.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 02 DE FEVEREIRO DE 1994.

O SECRETARIO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri,

buições que lhe confere o item VIII, do artigo 19, do Regimen

to aprovado pelo Decreto no 9.539, de 26 de junho de 1986,

R E S O L V E :

Designar JOSÉ RIBAMAR LOBO CASTRO, matrícula nO 32.463-9, Che

fé de Gabinete do Secretário do Trabalho, para substituir

PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ, matrícula nO 33.456-1, Secretário-

Adjunto do Trabalho, por motivo de férias do titular no perio

do de 07 a 26 de fevereiro de 1994.

R E S O L V E :

Designar MARCO DE FARIA ALVARES AFONSO, matrícula no 32.284-9,

Assessor, Símbolo DFA.ll, para substituir LUIZ ALBERTO MENDES,

matrícula no 37.581-0, Símbolo DFG.13, Coordenador do Progra

ma de Estudos de Pesquisas da Secretaria do Trabalho do Diŝ

trito Federal, por motivo de férias do titular no período de

17 de fevereiro a 09 de março de 1994.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 02 DE FEVEREIRO DE 1994

O SECRETÁRIO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o item VIII, do artigo 19, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 9.539, de 26 de junho de 1986,

RESOLVE:

Designar os servidores ISAURA PONTE SOARES CRUZ, matrícula
n° 36.971-3, ANTÓNIO DE PÁDUA ARAÚJO, matrícula n°
06756-3/FSS/DF, para, sob a Presidência do primeiro, constituirem Co-
missão de Sindicância, incumbida de apurar, no prazo de 30 (trinta)
dias, os fatos de que trata o Processo n° 170.000.036/94.

RENATO RIELLA
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PROCESSO N°: 170.000.039/94
INTERESSADO: SECRETARIA DE POLÍTICAS DE EMPREGO E
SALÁRIO
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO DE SALDO DE CONVÉNIO
Com base na Delegação de Competência, de que trata a alínea "a" da
Portaria n° 01/91, ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor
acima mencionado, conforme Nota de Empenho n° 94NE00017, de
acordo com o processo em referência e ainda na conformidade do artigo
24, inciso VIII, combinado com o art. 26 da Lei n° 8.666 de 21.06.93.
Publique-se e encaminhe-se à DAG/STb para as providências cabíveis.

Brasília-DF, 03 de fevereiro de 1994

JOSÉ RIBAMAR LOBO CASTRO
Chefe de Gabinete/STb

DEPARTAMENTO DE EMPREGO - DEPEMAÚF

PROCESSO n9 170.000.038/94
INTERESSADO: IOB - Informações Objetivas Publicações Jurídi

cãs Lt_da.
Assunto: Ratificação de Dispensa de Licitação
Ratifico, nos termos do artigo 24, inciso VIII, combinado
com o artigo 26, ambos da Lei nS 8.666/93, a Dispensa de
Licitação em favor do credor acima, de acordo com o proces
só em referencia, para fazei face a despesas referente a
assinatura do Boletim IOB, no decorrer do exercício de_1994.
Publique-se e encaminhe-se a DAG/DEPEM, para as providencias
cabíveis.

Brasília-DF, 03 de fevereiro de 1.994

PAOLO JOSE MARTINS DOS SANTOS
Diretor Geral do DEPEM/DF

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA -

SLU

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE JANEIRO DE 1994

PROCESSO: C94.00004/94
NOME: Lucineide Maria dos Santos Bastos
MATRÍCULA: 83.888-8
AVERBA: 783 dias, ou seja, (02) anos, (01) mês e (23) dias de tempo de
serviço prestado a Fundação Cultural do D.F.
PROCESSO: 094.000045/94
NOME: Luiz Batista de Andrade
MATRÍCULA: 78.136-3
AVERBA: 2.341 dias, ou seja, (06) anos, (05) meses e (01) dia de tempo
de serviço averbado pelo INSS.

Brasília-DF, 27 de Janeiro de 1994.

LUIZ ANTONIO PERES FLORES

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

SUPERINTENDENTE

PROCURADORIA GERAL
PROCESSO N°: 020.000.006/94
INTERESSADO: PRG
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE

De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei n° 8.666/93 e as
peças que instruem o processo acima, ratifico os procedimentos adota-
dos pela Diretoria da Divisão de Administração Geral, referente ao re-
conhecimento dos atos de inexigibilidade e autorização de despesa em
favor do(a) interessado(a).
A inexigibilidade de licitação está fundamentada no caput do artigo 25
e inciso I da Lei n° 8.666/93.

Brasília, 03 de fevereiro de 1994
ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

Procurador Geral

PROCESSO N°: 020.000.007/94
INTERESSADO: PRG
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE

De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei n° 8.666/93 e as
peças que instruem o processo acima, ratifico os procedimentos adota-
dos pela Diretoria da Divisão de Administração Geral, referente ao re-
conhecimento dos atos de inexigibilidade e autorização de despesa em
favor do(a) interessado(a).
A inexigibilidade de licitação está fundamentada no caput do artigo 25
e inciso I da Lei n° 8.666/93.

Brasília, 03 de fevereiro de 1994
ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

Procurador Geral

PROCESSO N°: 020.000.070/94
INTERESSADO: J. CÂMARA E IRMÃOS S/A
ASSUNTO: ASSINATURA DO JORNAL DE BRASÍLIA

Ratifico nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666/93, a dispensa de Lici-
tação em favor do credor acima mencionado, no valor de CR$ 64.400,00
(sessenta e quatro mil e quatrocentos cruzeiros reais), referente ASSI-
NATURA DO JORNAL DE BRASÍLIA.
A dispensa foi fundamentada no caput do artigo 24 e inciso VIII, da Lei
n° 8.666/93, de 21/06/93, tendo em vista a justificativa e documentação
constantes do processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral desta
Procuradoria Geral do Distrito Federal, para as providências
complementares.

Brasília, 03 de fevereiro de 1994
ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

Procurador Geral

PROCESSO N°: 020.000.075/94
INTERESSADO: IMPRENSA NACIONAL
ASSUNTO: PUBLICAÇÕES

Ratifico nos termos do artigo 26, da Lei n ° 8.666/93, a dispensa de Lici-
tação em favor do credor acima mencionado, no valor de CR$
100.000,00 (cem mil cruzeiros reais), referente PUBLICAÇÕES NO
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.
A dispensa foi fundamentada no caput do artigo 24 e inciso VIII, da Lei
n° 8.666/93, de 21/06/93, tendo em vista a justificativa e documentação
constantes do processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral desta
Procuradoria Geral do Distrjto Federal, para as providências
complementares.

Brasília, 03 de fevereiro de 1994
ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

Procurador Geral

PROCESSO N°: 020.000.076/94
INTERESSADO: IMPRENSA NACIONAL
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE ASSINATURA DO DIÁRIO OF.
UNIÃO

Ratifico nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666/93, a dispensa de Lici-
tação em favor do credor acima mencionado, no valor de CRf
700.000,00 (setecentos mil cruzeiros reais), referente custear despesas
com renovação de assinatura do Diário Oficial da União, Seção I e II
durante o corrente exercício/94.
A dispensa foi fundamentada no caput do artigo 24 e inciso VIII, da Lei
n°8.666/93,de 21/06/93 em vista a justificativa e documentação cons-
tantes do processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral desta
Procuradoria Geral do Distrito Federal, para as providências
complementares.

Brasília, 03 de fevereiro de 1994
ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

Procurador Geral
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PROCESSO N°: 020.000.069/94
INTERESSADO: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO
ASSUNTO: ASSINATURA DO DIÁRIO OFICIAL

Ratifico nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666/93, a dispensa de Lici-
tação em favor do credor acima mencionado, no valor de CR$ 50.688,00
(cinquenta mil seiscentos e oitenta e oito cruzeiros reais), referente AS-
SINATURA DO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.
A dispensa foi fundamentada no caput do artigo 24 e inciso VIU, da Lei
n°8.666/93,de 21/06/93 tendo em vista a justificativa e documentação
constantes do processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral desta
Procuradoria Geral do Distrito Federal, para as providências
complementares.

Brasília, 03 de fevereiro de 1994
ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

Procurador Geral
..*

PROCESSO N°: 020.000.095/94
INTERESSADO: TECNOLTA-EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS
CTDA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA USO
EM COPIADORAS MINOLTA

De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei n° 8.666/93 e as
peças que instruem o processo acima, ratifico os procedimentos adota-
dos pela Diretora da Divisão de Administração Geral, referente ao re-
conhecimento dos atos de inexigibilidade e autorização de despesa em
favor do interessado indicado.
A inexigibilidade de licitação está fundamentada no caput do artigo 25,
inciso I da Lei n° 8.666/93.

Brasília, 03 de fevereiro de 1994
ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

TRIBUNAL DE CONTAS
PORTARIA N» 049 , DE 04 DE FEVEREIRO DE 1994

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 'CONTAS DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 18, inĉ

só III da Lei-DF 91, de 31 de março de 1990 e tendo em vista

o que se apresenta no Processo ns 7626/93,

R E S O L V E :

Conceder pensão vitalícia a MARIA DE LOURDES DUARTE

DA SILVA e pensão temporária a DÉBORA DUARTE DA SILVA, rés

pectivamente, viúva e filha do ex-servidor ELCINO DUARTE DA

SILVA - Auxiliar de Administração Publica - B, 2« Classe, Pa

drão l, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares deste

Tribunal, a partir de 05 de dezembro de 1993, de acordo com

os artigos 215, 217, inciso I, alínea "a" e inciso II, alínea

"a", 218, § 2-, todos da Lei na 8.112, de 11 de dezembro de

1990.

MARLI VINHADELI

PORTARIA N» 050 , DE 04 DE FEVEREIRO DE 1994.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 84, in

ciso XV, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução-TCDF

ns 038, de 30 de outubro de 1990, e tendo em vista o que se

apresenta no Processo ne 003/94,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, OTAÍDIA COUTO VASCONCELOS, ser

vidora do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária,à dis

posição deste Tribunal, do cargo em comissão de Chefe de Se

cretaria Administrativa, Código TC-CCG-5, com lotação no Ga

binete da Conselheira Marli Vinhadeli.

MARLI VINHADELI

PORTARIA N2 051, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1994

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FE

DERAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 18, in

ciso III, da Lei-DF n« 91, de 30 de março de 1990, combinado

com o artigo 84, inciso XVI, do Regimento Interno, aprovado

pela Resolução-TCDF n2 38, de 30 de outubro de 1990 e tendo

em vista o que se apresenta no Processo ne 7834/93

R E S O L V E :

Conceder aposentadoria a DERHEVAL PEREIRA DA

LUZ, no cargo de Analista de Finanças e Controle Externo,Clas_

se Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal dos Serviços Au

xiliares deste Tribunal, com fundamento no artigo 41, inciso

III, alínea "c" da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, combina

do com o disposto no artigo 186, inciso III, alínea "c" da

Lei ne 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Lei-DF n^ 211/91).

MARLI VINHADELI

SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA SESSSO EXTRAORDINÁRIA No. 66

Aos 15 dias do mês de dezembro de 1993, às 15800
horas, ri» Sala das Sessões do Tribunal, presentes os
Conselheiros JOEL FERREIRA DA SILVA, FREDERICO AUGUSTO
BASTOS, RONALDO COSTA COUTO, MARLI VINHADELI, JORGE CAETANO e
JOSÉ MILTON FERREIRA, os Auditores OSVALDO RODRIGUES e JOSé
ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a Procufadora-Geral MóRCIA
FERREIRA CUNHA FARIAS, o Presidente, Conselheiro JOSÉ EDUARDO
BARBOSA, declarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada & ata da Sessão Ordinária n"' P965,
de 14.12,93,.

S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO No. «150/79 - Revisão dos proventos da
reforma do 2<:1 Tenente PM GABRIEL NATALÍCIO DOS SANTOS.- O
Tribunal, de acordo cora o voto do Relator, decidiu enviar o
processo ao Ministério Público, solicitando o competente
parecer.

PROCESSO No. 1820/83 - Pensíío especial concedida
à Senhora LEONORA DO ESPÍRITO SANTO e outros.- O Tribunal,
de stcordo com o voto do Relator, tomou conhecimento dos
resultados da iospecao realizada junto ao DAP /SEA,
determinando nova d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo de 60
(sessenta) dias, para os fins indicados no referido voto,
•F l s. 64.

PROCESSO No. 1616/84 - Revisão dos proventos da
aposentadoria da servidora AMELUIZA LEAL DOS REIS.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, considerou lesai,
para fins de registro, o ato revisório, devendo a SSP/DF
adotar a providência indicada no referido voto, fls. 44.

PROCESSO No. 1953/88 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor ISAAC MARQUES DOS SANTOS.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou
diligência, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para
at end i mento.

PROCESSO No. 0881/93 - Contrato n" 010/92
celebrado entre a Secretaria de Seauranca Pública do Distrito
Federal e a TH - Engenharia e Comércio Lida. - O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: a) determinar

li g e n c i a preliminar, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta)
dias, para que a SSP preste circunstanciados esclarecimento-;

as falhas apresentadas no Relatório de Auditoria n™
<U/VJ, autorizando o envio àquela Pasta de cgpia do citado

relatério, vez que dele devem ser excluídos os itens "4" e
(fls. 124/5); D) tomar conhecimento dos resultados d» Ia.

:tapa de fiscalização e controle do ajuste em apreço,
terminando a devolução dos autos à 3a. Inspetoria d*>

Controle Externo.

Contrato
PROCESSO

celebrado
No. 1991/93 (apenso o de n" 1053/89)
entre a Sociedade de Abastecimento de
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Brasília e a firma APETIK - Refeições Convénio Lida.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou
d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para
os fins indicados no item i do referido voto, fIs. 34,
devolvendo os autos à 2a. Inspetoria de Controle Externo.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO No. 4662/91, contendo a Ata da S82a.
Reunião do Conselho Fiscal da Sociedade de Habitações de
Interesse Social Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tomou conhecimento da ata em apreço e autorizou o
arquivamento dos autos, determinando que o assunto
"contratação de pessoal", nele tratado, tenha seguimento no
Processo n" 4607/92.

PROCESSO No. 0172/92 (apensos os de n°s . 173, Í78
a 180, 199, 206, 207, 225, 237, 239, 240, 249, 734, 739 e
914/92).- Nota de Empenho n" 1953/91 e outras, da Secretaria
de Administração do D i s t r i t o Federal.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento do
Ofício n<" 08/93-SAT e dos documentos que o acompanham, bem
como do Ofício n" 004/93-GAB/SEFP, considerando,
excepcionalmente, cumpridas as diligências expressas nos
Ofi'ciqe'GP de n°s. 2173 e 2174/93, com relevação das falhas
apensadas na instrução; b) dar por correta a classificação
dás despesas a que se referem as NEs constantes dos citados
processos.

PROCESSO No. 4606/92 - Ata da 594a. Reunião e
outras, do Conselho Fiscal da Sociedade de Habitações de
Interesse Social Ltda.;

PROCESSO No. 4608/92 - Atas das 959a. a 963a.
Reuniões do Conselho de Administração da Sociedade de

Habitações de Interesse Social Ltda.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
autorizou o arquivamento dos autos, por entender que a
matéria deverá ter seguimento unificado no Processo n**
4607/92.

PROCESSO No. 4607/92 - Atas das 954a. a 958a.
Reuniões do Conselho de Ad m i n i s t r a ç ã o da Sociedade de
Habitações de Interesse Social Ltda.- O Tribunal, tomando
conhecimento do resultado de inspeção levada a efeito naquela
Empresa, determinou d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo de 30
(trinta) dias, para os fins indicados no voto do Relator,
f Is. 62-63.

PROCESSO No. 4638/92 - Atas das 1625a. a 1634a.
Reuniões da Diretoria da Saciedade de Habitações de Interesse
Social.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício SHIS/OP n" 796/93,
considerando cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no Ofício GP n™
437/93; b) autorizar, na forma do art.121, inciso III, do
Regimento Interno, a 5a. Inspetoria de Controle Externo a
realizar inspeção naquela Sociedade, para os fins Indicados
ria instrução.

PROCESSO No. 4639/92 - Atas das 1648a. » 1664a.
Reuniões da Diretoria Colegiada da Sociedade de Habitações de
Interesse Social?- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u : a) determinar que o assunto "contratação de
pessoal", abordado nos autos, tenha seguimento no Processo
n™ 4607/92; b) devolver os autos à 5a. Inspetoria de Controle
Externo para fins de cumprimento da letra c da decisão de
fls. 42.

PROCESSO No. 4941/92 (apensos os de n°s.
113.000977/93, 1697/93, 113.001694/92, 4309/92 e
040.006290/92). - O r i g i n á r i o de comunicação do Departamento
de Estradas de Rodagem do D i s t r i t o Federal sobre a prisão, em
flagrante, do Tesoureiro daquela Autarquia, nominado a fia.
01, por estelionato Junto ao Banco de B r a s í l i a S/A, bem como
dos procedimentos adotados no i n t u i t o de promover o

ressarcimento, aos cofres daquele órgão, da quantia
indevidamente sacada.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: a) determinar d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no
prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no it'em I,
alíneas a e b, de fls. 72-73? b) acolher as propostas
formuladas nos itens II e VI do mesmo voto, fls. 73-74.

PROCESSO No. 1172/93 - Atas das 979a. a 982a.
Reuniões do Conselho de Administração da Sociedade de
Habitações de Interesse Social.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, d e c i d i u : a) tonar conhecimento do resultado
de inspecão realizada naquela Empresa, tendo como regular, em
p r i n c í p i o , a situação dos processos/SHIS arrolados nos autos
e dos de n"s. 4607, 4608/92 e 1953/93; b) encaminhar o
presente processo à 2a. Inspetoria de Controle Externo para
os fins indicados no Item III do referido voto, fl 47.

PROCESSO No. 1951/93 - Atas das 1688a. a 1693a.
Reuniões da Diretoria Colegiada da Sociedade de Habitações de
Interesse Social. - O Tribunal determinou diligência
preliminar para os fins indicados no voto do Relator, fls.
39.

PROCESSO No. 1953/93 - Atas das 983a. a 985a.
Reuniões do Conselho de Administração da SHIS.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, autorizou o arquivamento dos
autos, determinando que a matéria "contratação de pessoal",
nele tratada, tenha prosseguimento no de n"1 4607/92.

PROCESSO No. 6245/93 - NE ri«" 328/93 e outras, da
Secretaria de Desenvolv i mento Soe i ai e Açao Comunitária do
Distrito Federal;

PROCESSO No. 6266/93 - NE n" 278/93 e outras, da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Açao Comunitária do
Distrito Federal;

PROCESSO No. 6267/93 - NE n«> 291/93 e outras, da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Açao Comunitária do
Distrito Federal;

PROCESSO No. 6656/93 - NE n" 346/93 e outras, da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Açao Comunitária do
Distrito Federal?

PROCESSO No. 6802/93 - NE n" 466/93 e outras, da
Secretaria de Agricultura do Distrito Federal.

— O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tomou conhecimento e considerou correta a classificação das
despesas a que se referem as notas de empenho constantes dos
aut os.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO No. 0015/84 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor GILBERTO BARBOSA.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro,
o ato revisor io, devendo a Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal adotar a providência indicada no referido
voto, fls. 84.

PROCESSO No. 4673/84 (apensos os de n"s . 0939/87,
200/93 e 2508/89) - Tomada de Contas Especial instaurada para
apurar responsabilidade;» por possíveis i rregular i dades
ocorridas na celebração de contrato entre a Fundação do
Serviço Social e a firma DEAT - Desenvolvimento K Aplicações
Tecnológicas em Adminis- t ração Ltda v

PROCESSO No. 4540/92 - Atas das 204ia. a 2035a.
Reuniões do Conselho de Administração da Companhia
Urban i zadora da Nova Capital do Br-asil.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
decidiu, preliminarmente, enviar os processos ao Ministério
Público, solicitando pareceres.

PROCESSO No. 3485/85 - Convénio n" 109/85 e outros
ajustes, celebrados entre o Distrito Federal, através da
então Secretaria de Serviços Públicos e a Companhia de 4gua e
Esgotos de Brasília.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu, preliminarmente, sobrestar a apreciação da
matéria tratada nos autos em apreço, até que se complete a
diligência solicitada em relação ao Processo n™ 1582/91, que
trata de assunto idêntico, no que se refere ao Termo de
Transação adotado pela CAESB .

PROCESSO No. 3410/89 - Aposentadoria do servidor
JOSé ALVES DE ALMEIDA.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, determinou nova diligência, fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 1580/91
celebrado entre a Companhia de água
Construtora NORBERTO ODEBRECHT S/A.
com o voto do Relator, decidiu
resultados obtidos nos trabalhos de
3a. Inspetoria de Controle Externo,
da auditoria interna, fazendo à
constante do item 2 de fls. 7//.

Contrato n" H246/91
Esgotos de Brasília e a
O Tribunal, de acordo

tomar conhecimento dos
auditoria realizada pela
bem como do cumprimento
CAESB a determinação

PROCESSO No. 1582/91 Contrato n" 2243/91
celebrado entre a Companhia de rfgua e Esgotos de Brasília e a
firma SERVENG-CIWILSAN S/A.- O Tribunal, de acorda com o voto
do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
determinou diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta)
dias, para os fins indicados nos itens I e II do referido
voto, fls. 815/817.

PROCESSO No. 4129/91 - Prestação de contas da
Companhia Imobiliária de Brasília, relativa ao exercício de
1990.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, dec-diu:
a) tomar conhecimento das contas em apreço, relevando as
falhas apontadas na instrução; b) dar conhecimento à TERRACAP
das falhas indicadas nos itens b. l a b. 5 de fls. 391; c)
assinar o prazo de 30 (trinta) dias para que aquela Empresa
encaminhe à Corte os elementos constantes dos itens c, l e c. 2
de fls. 391/392; d) determinar d i l i g ê n c i a junto à Secretaria
de Fazenda e Planejamento do D i s t r i t o Federal, a ser cumprida
no mesmo prazo referido na alínea anterior, para os fins
indicados na alínea d de fls. 392; e) sobrestar o julgamento
destas contas até o cumprimento das d i l i g ê n c i a s , bem corno da
conclusão dos autos de n" 2449/87 e ao atendimento dos termos
do OF BP n" 305/89 - ref. a 3a. Inspetoria de Controle
Externo.

PROCESSO No. 7057/91 (apensos os de n̂ s .
030.014603/87 e 3378/90) - Atas das 2588a. a 2590a. Reuniões
da Diretoria da Companhia Urban izadora da Nova Capital do
Brasil.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) tomar conhecimento dos documentos de fls. 91/105
e 107 do apenso de n" 030.014603/87, julgando a despesa
regular; b) determinar o arquivamento dos autos e a devolução
do referido apenso à origem.
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PROCESSO No. 3746/92 (apenso 01 volume)
Balancete da Companhia Energética de Brasília - CEB, relativo
ao 2" trimestre de 1992.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, determinou a juntada destes autos aos Processos de —
n"s. 4993 e.746/93 para decisão em conjunto.

PROCESSO No. 1986/93 - Termo de Permissão de Uso
firmado entre o Banco de Brasília S/A e o Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito F'ederal.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do 0.1. n<:*
433/93-CBMDF e do Ofício n" 312/93-PRESI/BRB, bem como do
ajuste em apreço, considerando cumprida a diligência expressa
nos Ofícios GP ri"s. 771 e 772/93? b) relevar,
excepcionalmente, a ausêvicia de menção, no pacto, à dispensa
do processo licitatório para a concessão de uso ora
aprec i ada.

PROCESSO No. 2392/93 (apenso o de n" 2390/93) -
Atas das 97a. a 182a. Reuniões do Conselho de Administração
f.ia Sociedade de Abastecimento de Brasília.— O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento
tio Ofício n" 367/93-PRESI, considerando cumprida a diligência
ordenada via OF GP n"' 1081/93? b) determinar d i l i g ê n c i a junto
à SAB, observados os prazos regimentais, para os fins
indicados no item III do referido voto, fls. 65-66.

-',*" PROCESSO No. 2410/93, contendo as Atas das i68a.
a*Í73a. Reuniões da Diretoria Colegiada da BRB/DTVM;

PROCESSO No. 2412/93, contendo as Atas das 26a. a
28a. Reuniões do Conselho Fiscal da BRB/DTVM.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
relevando as falhas apontadas na instrução, tomou
conhecimento das citadas atas e autorizou o retorno dos autos
à 2a. ICE.

PROCESSO No. 2490/93 - Concurso de Admissão para o
Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares da Polícia
M i l i t a r do Distrito Federal, aberto pelo Edital n™ 02/92
PMDF.— O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou
conhecimento do Ofício n1™ 2864/93, considerando cumprida a
d i l i g ê n c i a expressa no OF GP n'-' 1174/93 e autorizou o retorno
dos autos à 5a. ICE para acompanhamento.

PROCESSO No. 2783/93 (apensos os de n"s. 2525,
2524/92 e 2784/93 e 81 volume em anexo) - Originário de
Representação do Ministério Público junto a esta Corte acerca
das áreas do Parque da Cidade que, sem realização prévia de
licitação, estariam sendo exploradas por particulares
mediante pagamento de valores irrisórios.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu, preliminarmente, pela
remessa dos autos ao Ministério Público, para os fins
indicados rio referido voto, fls. 128/129,

PROCESSO No. 3007/93 - Representação n" 04/93-CF,
da Procuradora CLÓUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, do
Ministério Público junto a esta Corte, sobre possível
existência de "rombo" no Fundo de Transporte Público
Coleiivo, proveniente da falta de pagamento ao DMTU pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal da
condução de P o l i c i a i s Militares da PMDF e do Corpo de
Bombeiros do DF.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
decidiu determinar a instauração, nos termos dos artigos 152
e seguintes do Regimento Interno, de imediata tomada de

- contas especial para apuração completa das irregular idades e
fixação de responsabi l idades.

PROCESSO No. 4834/93 - Representação n" 03/93-PG,
da Procuradora-Geral M4RCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, do
Ministério Público junto a esta Corte, sobre possível
irregularidade praticada por servidora da Companhia do
Desenvolvimento -do Planalto Central e de que resultara a
instauração de tomada de contas especial, comunicada a esta
Casa pelo Ofício n" 2«4/93-GAB/SEFP.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, decidiu: a) acolher' as sugestões da instrução de
fls. 22, alíneas a, c, e e £; b) determinar à CODEPLAN as
demais medidas requeridas no parecer do Ministério Público,
remetendo-lhe cópia de seu inteiro teor, para fiel
cumprimento; c) requisitar à Secretaria de Fazenda e
Planejamento do DF o imediato encaminhamento à Corte da TCE,
uma vez que o pedida de prorrogação é de agosto de 1993; d)
fixar o prazo de 15 (quinze) dias para atendimento da aiínea
C. da instrução de fls. 22 e da alínea ti, acima.

PROCESSO No. 5161/93 - Termo de Cessão e
Transferência de Direitos e Obrigações do Contrato n<:> 1800/87
celebrado entre a Companhia Urban izadora da Nova Capital do
Brasil, a Administração Regional de Brasília e a firma Táxi
Express Restaurante Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tonando conhecimento do ajuste em apreço,
determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 5567/93 - Concurso Público para
habilitação ao curso de formação de Soldado Bombe i ro-Mi l i t ar ,
combatente masculino, do Quadro de Praças do Corpo de
Bombeiros M i l i t a r do DF.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tomou conhecimento do certame em apreço e determinou
a baixa do processo à 5a. ICE para acompanhamento.

PROCESSO No. 6613/93 - Concurso Público destinado
ao provimento de cargos do Quadro de Oficiais Complementareis
do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do Distrito Federal.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento
do Edital de fls, 02-09, bem como das alterações de
calendário de fls. 10-13, e determinou o retorno dos autos à
;.>a. Inspetoria de Controle Externo para acompanhamento.

PROCESSO No. 7696/93 - Consulta formulada pela
Fundação Hospitalar do Distrito Federal sobre procedimentos
licitatórios.- O Tribunal decidiu acolher o voto do Relator,
fls. 22-38, que, por proposta do Conselheiro JOSÉ MILTON
FERREIRA, vai publicado, em anexo (I) à presente ata.

PROCESSO No. 7835/93 - Consulta formulada pela
Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal
sobre classificação de despesas a ser adotada em pagamentos a
servidores.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu; a) conhecer' da consulta, em caráter excepcional? b)
aprovar a sugestão da instrução de fls. 05, no sentido de que
a despesa seja classificada como 3.1.90.11 ou 3.1.90.12
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal C i v i l ou Militar.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO No. 8161/89 (apenso o de n" 4947/93) - Ata
da 899a. reunião e outras, de órgãos colegiados da Companhia
Energética de Brasília. Juntou-se aos autos, nesta fase,
pedido de reconsideração formulado pela CEB da decisão
proferida por esta Corte na sessão de 15.86.93.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, fls. 277/308, que vai
publicada em anexo(II) à presente ata, decidiu: a) tomar
conhecimento do pedido de reconsideração para, no mérito,
dar-lhe provimento, com ressalva, apenas, quanto à data a ser
considerada? b) rever a decisão n" 2719/93, para dar-lhe a
seguinte redaçãos "determinar àquela Companhia que, no prazo
de 38 (trinta) dias, promova a anulação das admissões
efetivadas para preenchimento de empregos de natureza
permanente, sem concurso público, ocorridas após 03 de
novembro de 1992, data do Ofício GP ri" 013/92-CIRCULAR".
Absteve—se de participar da votação deste processo, por
motivo de foro íntimo, o Conselheiro FREDERICO AUGUSTO
BASTOS.

A Procuradora-Geral MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS,
do Ministério Público junto a esta Corte, quando da discussão
da matéria tratada neste processo, fez o pronunciamento que
passa a se constituir do anexo (III) desta Ata.

PROCESSO No. 6535/91 (apenso o de n" 811/91 e
anexo 01 volume) - Edital de Concorrência n"
01/91-CEL/MC/NOVACAP, tendo por objeto a contratação de
obras, serviços e fornecimento de bens para a implantação do
Metro do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento da instrução de
fls. 223-231, dos documentos constantes de fls. 137-222, do
volume apenso e do Parecer do Ministério Público n° S22/93,
fls. 233-239? b) considerar esclarecida, até aqui, a questão
da adequação do projeto das obras do Metro às normas de
controle ambiental; c) solicitar ao Instituto Brasileiro do
Património Cultural - IBPC, 14a. Coordenador i a Regional, que,
com a possível brevidade, ofereça à Corte esclarecimentos a
respeito da adequação do projeto das obras do Metro às
necessidades de preservação do Património Cultural e do
conjunto urbanístico de Brasília, esclarecendo se as
irregular idades apontadas em sua informação à Procuradoria d»
República no Distrito Federal, são sanáveis? d) solicitar,
também, à Procurador ia-Geral do Distrito Federal as
informações sobre os resultados obtidos no INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO instaurado pela Portaria ri" 02, de 24 de junho de
1993, daquele órgão, na forma do item III do referido voto,
fls. 245-246; e) devolver o processo à 3a. ICE, onde deverá
aguardar os resultados das informações acima.

PROCESSO No. 1199/93 (apenso o de n" 3110/92 e
anexo 01 volume) - Representação ri" 00Í/93-PG/P, da
Procuradora CLA'UDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, do
Ministério Público junto a esta Corte, a respeito de notícias
sobre o comprometimento da receita orçamentaria do Distrito
Federal em garantia de empréstimo junto ao BNDES, para a
construção do Metrô-DF, e, para o mesmo fim, cessão da conta
Reservas Bancárias pelo Banco de Brasília S/A.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, decidiu: a) determinar o término do
sigilo dos autos? b) tomar conhecimento do resultado da
diligência ordenada à 3a. ICE, considerando-o regular? c)
conhecer também do Parecer do Ministério Público de fls.
153-1A1 e dos documentos de fls. 167-169? d) fazer ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal «
representação indicada no item III da referido voto, fls.
227-229? e) fazer à Comissão de Auditoria instituída pela
Portaria n" 043, de 10.03.93, a determinação indicada no item
IV do mesmo voto, fls. 229.

PROCESSO No. 2943/93 - Representação n"
003/93-CF, da Procuradora CL4UDIA FERNANDA DE OLIVEIRA
PEREIRA, do Ministério Público junto a esta Corte, sobre
denúncia veiculada ria imprensa a respeito de erro topográfico
na escavação do Metro.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: a) não tomar conhecimento do Parecer/MP n™
405/93, em razão do não atendimento à decisão da Corte de
fls. 92; b) rever a sua decisão de fls. 92, letra b, parte
final, para, ao invés do arquivamento dos autos, determinar o
seu encaminhamento à 3a. ICE para os fins indicados no
refer ido voto, fls. 108,

PROCESSO No. 6216/93 - Representação n" 10/93-CF,
da Procuradora CL4UDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, do
Ministério Público junto a esta Corte, versando sobre o
comprometimento de receita tributária, nos termos da
Escritura Livro 1923, dada em garantia de empréstimo obtido
junto ao BNDES, para a construção do Metrô-DF, tema incluído
na Representação n" 081/93-PG/P (Processo n" 1199/93).- O
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Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu! a)
considerando que a matéria tratada nos autos já foi submetida
a -percuciente trabalho de auditoria pela comissão designada
pela Portaria n" «43, de 10.03.93, Processo n" í 199/93,
autorizar o arquivamento dos autos, por economia processual;
b) não conhecer do Parecer n™ 329/93, juntado por cópia às
fIs. 12-20, por se referir a outro processos c) determinar a
baixa deste feito à 3a. ICE para os fins indicados no
referido voto, fls..52.

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No. 1166/82 - Revisão dos proventos da
aposentadoria da servidora MARIA DIAS FERNANDES BIRNBUM.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta, em parte, o parecer do Ministério Públ iço, determinou
diligência, fixando o prazo de 6® (sessenta) dias para
at end i mento.

PROCESSO No. «836/83 - Revisão dos proventos da
aposentadoria da servidora IZELINA CARDOSO DE OLIVEIRA.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, determinou
diligência, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para
atendimento. Declarou-se impedido de participar do julgamento
d'eJste processo o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, à época

'da expedição do ato revisório, ocupava o cargo de Secretário
de Administração do Distrito Federal.

PROCESSO No. «572/83 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor NILSON FERREIRA GOMES.- O Tribunal
determinou o retorno dos autos à 4a. ICE para os fins
indicados na proposta do Relator, fIs. 83-84.

PROCESSO No. 5137/83 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor ANTÓNIO BEZERRA DE MELO.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo eu conta
o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins
de registro, o. ato revisório, devendo a Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Federal adotar a providência
indicada a fls.72.

PROCESSO No. 1301/88 (apensos os de n~s. 557/88,
1661/92, 1069 e 1070/93) - Contrato n" 904/88 e outro,
celebrados entre o Departamento de Estradas de Rodagem e
diversos.- O Tribunal,, de acordo com a proposta do Relator,
decidiu: a) tomar conhecimento dos documentos de fIs.
127-128, considerando cumprida a diligência expressa no
Ofício 6P n<:1 1231/93; b) autorizar a inclusão dos autos em
roteiro de oportuna inspeção a ser realizada no DER-DF, para
os fins indicados na alínea b. da referida proposta, fls. 130.

PROCESSO No. 3624/88 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor VALDIR TRINDADE NUNES.- O Tri-
bunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o
parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de
registro, o ato revisório.

PROCESSO No. 15/2/89 (apenso o de n" 2789/91 e
mais 02 volumes) - Prestação de contas da Empresa de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal,
relativa ao exercício de 1988.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, decidiu: a) tomar conhecimento do cumprimento da
diligência interna; b) julgar regulares as contas ew exame e
determinar a expedição de quitação aos responsáveis
relacionados a fIs. 136; c) autorizar a desapensação destes
autos, do Processo n" 2780/92 pela 2a. ICE, e sua análise em
conjunto com a do Processo ri" 6644/91» d) ordenar o
arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 2613/89 (apenso o de n° 1020/89 e
anexo 01 volume) - Resultado de auditoria especial realizada
na Secretaria da Fazenda e Planejamento do Distrito Federal,
devidamente autorizada por esta Corte.- O Tribunal, pre-
liminarmente, determinou diligência, a ser cumprida no prazo

de 60 (sessenta) dias, para os fins indicados na proposta do
Relator, fls. 232-236.

PROCESSO No. 2790/89 (apenso o de n"
082.005039/88) - Tomada de Contas Especial instaurada pela
Fundação Educacional do Distrito Federal para apurar
responsabilidade» pela realização de despesa com aquisição de
cimento.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a)
t:ornar conhecimento do documento de fls. 175, considerando o
Sr. ROSEMIRO BANDEIRA BARROS quite, neste caso, com a
FEDF; b) em caráter excepcional, com base no princípio de
economicidade, dispensar a adoção de providências objetivando
a cobrança do débito dos Srs. MALVA DE JESUS QUEIROZ DE
OLIVEIRA e CARLOS ROBERTO PACHECO DE BRITO, ficando os mesmos
obrigados ao pagamento do respectivo valor, sujeito à
atualização monetária a partir desta data, sem o que não
farão jus à quitação da dívida; c) determinar o arquivamento
do processo e a devolução do apenso à or i gê*.

PROCESSO No. 1132/90 (apensos os de n"s. 6022/91
e 081.002355/89) - Tomada de Contas Especial instaurada pela
Fundação Cultural do Distrito Federal em decorrência da
realização de despesa em apoio ao "I Seminário Alternativas
Contra a Fome";

PROCESSO No. 2304/92 (apenso o de n"
054.000797/91) - Tomada de Contas Especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal em decorrência de danos
causados em veículo do Distrito Federal, alocado àquela
Corporação, envolvido em acidente de tráfego;

PROCESSO No. 4724/93 (apenso o de n™
072.000049/93) - Tomada de Contas Especial instaurada pela
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito
Federal para apurar responsabi l idades por danos causados a
veículo de sua propriedade;

PROCESSO Wo. 5913/93 (apenso o de n°
055.005001/90) - Tomada de Contas Especial instaurada pelo
Departamento de Trânsito do Distrito Federal em decorrência
de danos causados a veículo de sua propriedade, envolvido era
acidente de tráfego;

PROCESSO No. 5991/93 - Comunicação da Polícia
Militar do Distrito Federal sobre instauração de tomada de
contas especial, decorrente de danos causados ein veículo do

DF, alocado àquela Corporação, envolvido em acidente de
tráfego, e encerramento das apurações, em virtude de
ressarcimento do prejuízo, às expensas do Sr. VALDIR PEREIRA
DA SILVA.

— O Tribunal, de acordo com as propostas do
Relator, decidiu enviar os processos ao Ministério Público,
solicitando os competentes pareceres.

PROCESSO No. 0740/91 - Aposentadoria da servidora
IRENE ALVES DE OLIVEIRA RESENDE.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de
aposentadoria - devendo a Secretaria de Administração adotar
a providência indicada a fls. 29. Declarou-se impedido de
participar do julgamento deste processo o Conselheiro JORGE
CAETANO, porque, à época da expedição do ato de
aposentadoria, ocupava o cargo de Secretário de Administração
do Distrito Federal.

PROCESSO No. 5232/91 (apenso o de n"
094.001288/89) - Tomada de Contas Especial instaurada pelo
SLU em decorrência dos fatos constantes do citado apenso.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta, em parte, o parecer do Ministério Público, decidiu: a)
tomar conhecimento das defesas apresentadas pelos servidores
nominados na alínea a da referida proposta, fls. 457, bem
como pela firma KOMPACK - Engenharia, Indústria e Comércio
Ltda., para, no mérito, dar-lhes provimento; b) conhecer,
ainda, do Ofício n" 081/93-GS/SLU, considerando cumprida a
diligência expressa no Ofício GP n" íii/93; c) determinar
àquele órgão que, se ainda não o fez, rescinda o Contrato n"
003/89? d) em atenção ao princípio de economicidade, ordenar
o arquivamento dos autos e a devolução do apenso à origem.

PROCESSO No. 6827/91 (apenso o de n"" 4863/91 e
mais 07 volumes) - Denúncia formulada pelo Deputado Distrital
AGNELO QUEIROZ satire indício de irregularidade na contratação
da Fundação de Ensino Superior de Pernambuco - Faculdade de
Ciências da Administração daquele Estado, para o
estabelecimento e a execução de acorda de cooperação técnica,
visando à modernização, organização e desenvolvimento de
diversas Secretarias do Distrito Federal (Convénio n"
042/91).- O Tribunal, dissentindo do.'Relator, decidiu,
considerando ser a entidade fundacional envolvida no pacto de
natureza pública, julgar regular o convénio, fazendo-se a
comunicação devida ao denunciante.

PROCESSO No. 4654/92 - Reforma do 3o. Sargento PM
JOSO PAIXSO ARAÚJO.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
decidiu: a) considerar legal, para fins de registro, o ato de
reforma; b) fazer à PMDF a determinação indicada na alínea b.
da referida proposta, fls". 146-147; c) ordenar à 4a. ICE que
acompanhe o cumprimento da presente decisão. Declarou-se
impedido de participar do julgamento deste processo o
Conselheiro JOSÉ MILTON FERREIRA, porque, à época era
Procurador-Geral do Distrito Federal, e do mesmo constar
documento em que aluou.

PROCESSO No. 5210/92 - Reforma do Capitão BM
MANOEL VASCONCELLOS.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, considerou legal, para fins de registro, o ato de
reforma - devendo o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal adotar a providência indicada a fls. 75.

PROCESSO No. 6028/92 (apenso o de n-
101.0003343/92) - Tomada de Contas Especial instaurada pela
FSS para apurar responsabi l idades pelo desaparecimento de
bens, ocorrido na Oficina de Marcenaria do Centro de
Iniciação Profissional Granja das Oliveiras.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, tendo em conta, em parte, o
parecer do Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento
das apurações em apreço; b) ordenar, em caráter excepcional,
o arquivamento do processo, com baixa na responsabi l idade dos
servidores nominados na alínea a da referida proposta, fls.
20, no tocante ao débito apurado nos autos, visto que não
restou provada ação culposa de sua parte; c) determinar a
devolução do apenso à origem, fazendo àquela Fundação a
recomendação indicada na alínea b. da mesma proposta, fls. 21.

PROCESSO No. 0191/93 - Tomada de Contas Especial
instaurada pela Sociedade de Transportes Coletivos de
Brasília Ltda. para apurar responsabi l idades pelos fatos
noticiados no Processo n" 095.002882/91.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento das apurações em apreço; b) determinar
diligência preliminar, a ser cumprida no prazo fixado no art.
158 do Regimento Interno (excepcionalmente), para os fins
indicados na referida proposta, fls. 19.

PROCESSO No. 0529/93 - NE n" 531/92 e outras, da
Administração Regional de Sobradinho.- O Tribunal, de acordo
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com a proposta do Relator, decidiu: a) tomar t. unhec i mfnt o do
Ofício n" 262/93-RA-V, determinando o sobrestamento dos. autos

até o julgamento do Processo n':> 2799/93; b) autorizar o
encaminhamento do processo à ia. ICE, paira os devidos -fins»

PROCESSO No. 0898/92 - NE n" 194/92 e outras, da
Procurador i a-Beral do Distrito Federal.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) relevando a
•falha apontada na instrução, tomar conhecimento dov:>
expedientes de fls. 29 a 34, considerando sat i sf at or i ament e
cumprida a diligência ordenada via Ofício BP n" 5*7/935 b)
dar por correta a classificação das despesas a que se
reportam as notas de empenho relacionadas a f Is. 21.

PROCESSO No. 5249/93 - Comunicação do Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana sobre instauração de tomada de
contas especial, decorrente do desaparecimento de bem, e
encerramento das apurações, nos termos do art. iS7, l, do
Regimento Interno, por ter sido reposto outro bera similar ao
extraviado.- O Tribunal, de acordo cow a proposta do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, tomou
conhecimento dos documentos de fls. 0Í-O8 e determinou o
arquivamento dos autos, ante à reposição de bem similar ao
desapSreci do.

PROCESSO No. 5653/93 - Comunicação da PMDF sobre
instauração de '.ornada de contas especial, decorrente de danos
causados em veículo do DF, alocado àquela Corporação,
envolvido em acidente de tráfego, e encerramento das
apurações, em virtude de terem sido reparadas as avarias, às
expensas do Sr. EDSON BATISTA MACIEL, considerado
responsável pelo acidente.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, tomou conhecimento dos documentos de fls. 01 —06 e
considerou o nominado senhor quite, neste caso, com a F'azenda
do DF, determinando o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 7624/93 - Representação n" 02/93-2a.
Inspetoria de Controle Externo, noticiando a constatação, por
ocasião de auditoria ope- racional, de irregularidade no
pagamento de Gratificação de Regência de Classe - 6RC,
realizado pela Fundação Educacional do Distrito Federal.- O
Tribunal, preliminarmente, determinou diligência, a ser
cumprida no prazo de 3d (trinta) dias, para os fins indicados
na proposta do Relator, fls. 28-29.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO No. 1374/88 (apenso o de n" i.33/89)
Tomada de Contas Especial instaurada pela Fundação Hospitalar
do Distrito Federal para apurar respansabi l idades pelo
desaparecimento de bens, ocorrido n» Farmácia Central daquela
entidade.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
tendo em conta, em parte, o parecer do Ministério Público,
decidiu: a) tomar conhecimento das defesas apresentadas pelos
Senhores MANOEL LIMA LINS FILHO E FRANCISCO FERNANDES
SOBRINHO para , no mérito, considerá-las procedentes; b)
reconhecer a solidariedade existente entre os quatro citados
para estender a» razoes de defesa »os Senhores BERALDO SILVA
DE ALMEIDA e^MARIA STELLA ALVES DE LIMA, considerando-os,
igualmente, isentos de responsab i l i (Sades; c) determinar a
baixa contábil nas responsabi l idades: í) das firmas,
CONFEDERAL - Vigilância e Transporte de Valores S/A e BRASÍ-
LIA - Empresa de Segurança Ltda., ante o recolhimento dos
débitos que lhes foram imputados nos autos; 2) dos servidores
nominados nas alíneas a e b_, acima, considerando-os quites,
neste caso, com a FHDFs d) ordenar o arquivamento do
processo.

PROCESSO No. «136/89 (apenso o de n':1 «41.000391/89 >
- Tomada de Contas Especial instaurada pelo Banco de Brasília
S/A para apurar responsabi l idades pelo desaparecimento de
depósitos na agência SBS-- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o
Público, decidiu, à vista do não recolhimento do débito de
responsabilidade do Senhor ABÍLIO ANTÓNIO DE OLIVEIRA,
determinar a expedição do competente acórdão, na forma da
minuta apresentada pelo Relator, com vistas à cobrança
executiva (art. 51, > io., da Lei n" 91/9®, e art. 176, >
lo-, do Regimento Interno/TCDF), bem como à ia. Inspetoria de
Controle Externo para que organize o respectivo processo
especial a ser remetido ao Banco de Brasília S/A para
cobrança amigável ou judicial.

PROCESSO No. 0399/91 (apenso o de n"
061.000543/90) - Tomada de Contas Especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do Distrito Federal para apurar responsa-
bilidades pelos autos de infrações lavrados pela Delegacia
Regional do. Trabalho-DF, em função de irregular i dades
detectadas no Hospital Regional de Sobradinho, em 10.12.88.--

O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu! a)
tomar conhecimento das apurações em apreço, relevando as
falhas apontadas na instrução? b) considerar irregulares as
contas em exame, sem, contudo, atribuir-se responsab i l i tlades
pessoais a qualquer servidor, posto que se tratava de
comportamento institucional, à época, os fatos que redundaram
na autuação da DRT; c) ordenar a baixa na responsabilidade
contábil, solidariamente, dos servidores nominados na alínea
d da referida proposta, f Is.21-22, considerando-os quites,
neste caso, com a FHDFs d) determinar o arquivamento dos
autos e a devolução do apenso à origem, para os devidos fins.

PROCESSO No. 1442/92 (aptnso o de n"
101.000322/92). - Tomada de Contas Especial instaurada pela
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de vales-transportes,
ocorrido em 18.09.92, no Centro de Apoio Social de
Taguatinga.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a)
tomar conhecimento das apurações em apreço;b> determinar a
baixa na responsabilidade dos servidores nominados no item II
da referida proposta, fls. 36; c) ordenar a citação do
servidor nominado na alínea í, da instrução de fls. 27, na
forma dos itens III e IV da proposta do Relator, fls. 36-37.

PROCESSO No. 4289/92 - Contrato n" »9/92 celebrado
entre o Departamento de Trânsito do Distrito Federal e a
firma NASTEC Serviços, Materiais e Máquinas Ltda.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: a>
tomar conhecimento dos Termos Aditivos de fls. 10-18, bem
como do Contrato n<:1 «23/93, celebrada entre o DETRAN e a
empresa TYPE - Máquinas e Serviços Ltda.; b) determinar
diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para
os fins indicados na alínea b. da referida proposta, fls.
25-26; c) fazer àquela Autarquia a recomendação alvitrada na
alínea t da mesma proposta, fls. 26.

PROCESSO No. 4292/92, contendo o Contrato n"
028/93 celebrado entre o Departamento de Trânsito do Distrito
Federar e a firma SITRAN •••• Comércio e Indústria de Eletrônica
Ltda.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, t ornou
conhecimento do ajuste em apreço.

PROCESSO No. 1269/93 - Tomada de Contas Especial
instaurada pela Secretaria de Segurança Públiça do DF para
apurar responsabi l idades pelo extravio de bens.- O Tribunal,
de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer
do Ministério Público, decidiu: a) sobrestar o julgamento dos
autos; b) determinar d i l i g ê n c i a interna, a ser cumprida no
prazo de 10 (dez) dias, para os fins indicados na alínea b. da
referida proposta, fls. 14.

PROCESSO No. 1717/93 - Tomada de Contas Especial
realizada pela Polícia Militar do Distrito Federal para
apurar responsabi l idades por danos causados, em decorrência
de acidente de trânsito, a veículo do Distrito Federal,
distribuído àquela Corporação.- O Tri - bunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, decidiu: a> tomar conhecimento dos expedientes de
fls. 12-16, dando por cumprida a d i - ligência ordenada; b)
considerar suprida a tomada de contas especial otajeto do
processo n° 054.000043/93; c) ordenar a devolução dos autos à
ia. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins..

PROCESSO No. 2307/93 - Relação trimestral tie
tomadas de contas especiais instauradas pela Polícia M i l i t a r
do DF, relativas ao l"' trimestre de 1993, em atenção ao
comando do art. 156, parágrafo 4", do Regimento Interno.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta
o parecer do Mini s t é r i o Público, decidiu: a) determinar
diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para
os fins indicados nas alíneas a e b. da referida proposta,
fls. 17; b) ordenar o desentranhamento das peças de fls. <àí> a
09 dos autos, para que tenham curso próprio, uma vez que não
são pertinentes ao objeto do presente processo.

PROCESSO No. 4702/93 - Tomada de Contas Especial
realizada pela Polícia Militar do DF para apurar
responsabi l idades por danos causados, em função de acidente
de trânsito, a veículo do Distrito Federal, alocado àquela
Corporação.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
tendo em conta o parecer do Mini s t é r i o Público, decidiu: a)
determinar d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no praso de 10 (dez)
dias, para os fins indicados no item I, alíneas a. e b., da
referida proposta, fls. 12; b) devolver os autos à Ia. ICE,
para os fins respectivos.

PROCESSO No. 6088/93 - Relação de tomadas de
contas especiais instauradas pela Centrais de Abastecimento
do Distrito Federal S/A e arquivadas naquela Empresa no
exercício de 1993.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
decidiu: a) tomar conhecimento dos expedientes de fls. 01,
07, 12 e anexos, relevando, excepcionalmente, o atraso

apontado na instrução; b) prestar àquela Entidade a
informação indicada na alínea c da referida proposta, fls.
20; c) autorizar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 6270/93, contendo o Ofício n"
805/93-PRES1, mediante o qual a Empresa de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal solicita
prorrogação de prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para
remessa da tomada de contas especial cuja instauração fora
comunicada através do Ofício n" 557/93-PRESI, objeto do
Processo n" 072.000086/93.- O Tribunal, de acorda com a
proposta do Relator, tomou conhecimento dos citados
expedientes e considerou prorrogado o prazo, na forma
solic itada.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o
Senhor Presidente congratulou-se com o Plenário pelo sucesso
alcançado nos trabalhos aqui desenvolvidos, apresentando seus
agradecimentos pela ajuda recebida de seus pares na condução
dos destinos da Casa, durante os seus 02 (dois) anos de
mandato (1992/93), renovando aos novos dirigentes do Tribunal
a convicção de mais uma administração fecunda em favor desta
Inst i tu i cão..

FERREIRA,
Franqueada, a palavra, o Conselheiro JOEL
secundada pelos demais membros do Plensirio,
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•felicitou a Presidência desta Corte pelo sucesso obtido etn
sua gestão e réiter.ou os votos de êxito aos Conselheiros
MARLI VINHAOELI e JORGE CAETANO, no desempenho das funções de
Presidente e V ice-Presi dente eleitos para o exercício de
:i.9V4, ao tempo em qut? desejou fel iz natal e próspero ano novo
•a todos que trabalham nesta Casa.

O Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, coe» a
palavra, discorreu sucintamente sobre as qualidades pessoais
<s morais dos Ministros éLUlA LORDELLO CASTELLO BRANCO e.
MARCOS VINÍCIUS RODRIGUES VILAÇA, eleitos, respectivamente,
para Presidente e V ice-Presi dente da Tribunal de Contas da
União (TCU), para o exercício de 1994, cuja posse ocorrerá,
amanha, dia 16.12.93, às Í4S30 horas, na Sala das Sessões
daquela Corte; sobre as atividades da Secretaria Executiva do
Centro de Coordenação dos Tribunais de Contas do Brasil
(CCTC8) e da Associação dos Membros dos Tribunais de Conta»
do Brasil (ATRICON), no corrente exercício? e, finalmente,
sobre os trabalhos da revisão constitucional, que, declarou,
estar acompanhando p»ri passo, informando que, até às 16:0»
horas de hoje, 15.500 propostas haviam sido computadas,
número esse que tende a elevar-se a 17,00» — após somadas
todas as propostas oferecidas até a meia-noite de ontem,
quando se encerrou o prazo para a apresentação de emendas —,
ressaltando que mais de 100 dessas proposições referem-se ao
sistema controle externo.

O Senhor Presidente agradeceu as referências
elogiosas à sua administração, enfatizando, uma vez mais, que

, j? êxito obtido deveu-se à eficiente colaboração recebida de
, ;<"todos os membros do Plenário e dos servidores desta Corte.

Nada mais havendo a tratar, às 18=00 horas, o
Senhor Presidente declarou encerrada a sessão. E, para
constar, eu, JOMAR MACIEL PIRES, Secretário das Sessões,
lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, vai
assinada pelo Presidente, Conselheiros, Auditores e
Procuradora-Geral,

MARLI VINHADELI
JOEL FERREIRA DA SILVA
RONALDO COSTA COUTO
JORGE CAETANO
JOSá MILTON FERREIRA
OSVALDO RODRIGUES
JOSá ROBERTO DE PAIVA MARTINS
M4RCIA FERREIRA CUNHA FARIAS

ANEXO I DA ATA DA SESSÃO EXTRACRDLNÁKLA Vf> 66

SESSÃO DE 15.12.93

PROCESSO N. 7696/93

RELATOR: Conselheiro RONALDO COSTA COUTO

EMENTA',
FHDF. Consulta sobre
Conhecimento e resposta.

procedimentos licitatôrios.

RELATÓRIO

l ratam 05 autos de consulte, em tese. formulada pelo

ilustre Sr. F'r es l den te da Fundação Hospitalar do Distrito

Federal Que. diante de- determinações recebidas deste E.

Tribunal indaaa;

"a) Deve a Administração aguardar a publicação do

orçamento para desencadear os processos

11citatorios" Em caso negativo como proceder?

b) É possível, e.^cepcionalmente. nSo aditar os

contratos de natureza continua cujos prazos de

vigência -fluirão em janeiro e "fevereiro para

que, ditos pra-os n?o se esgotem em 31 de

dezembro do corrente exercício de 1993? NSo

sendo possível. como proceder nos primeiros

meses, de 1994 que antecedem ao processo

licitatôrio. período esse sem cobertura

contratual?

c) Enquanto nKo forem ultimados os processos

l icitatórios, é possível fazer—se aditamento por

curto período mantendo-se as mesmas condições

avençadas no pacto principal? E se ainda n3o

houver sido publicada a Lei Orçamentaria"'

d) Como proceder diante da recusa das firmas que

se manifestam em desacordo com a reduçKo do

prazo contratual"" E se""ho>jver dc-manda judicial

ir.deni z a t ór i a~

t ) &endo negativas as r es ÍIOE t as =• tod^s as:

consultas, como proceder para garantir o

funcionamento dos hospitais e centros de saúde"

Deve-se esclarecer que a consulta é feita em

decorrência! da preocupação da FHDF cor a possibilidade de

que os serviços de atendimento médico a populaçío do DF seja,

interrompido e™ face da legislação sobre licitações, cujo

estrito cumprimento tem sido deter minado peio E. Tribunal.

A consulta versa direito em tes-e e faz-se acompanhar de

parecer tecnico-juridico, estando, portanto, amparada pelo

art. 194 do F:J. Deve. assim, ser recebida.

A Instrução baseia a resposta a consulta na Lei n.

8.666/93, na Lei de Diretrizes Orçamentarias do DF - Lei n.

519/93 e no Decreto n. 10.996/88.

Esclarece que o âmago da questSo esta na "data-limite

de vigência dos créditos orçamentàrios, a partir do qual a

duraçSo dos contratos n3o pode subsistir, excepcionados

aqueles que se referem ^ prestação de serviços de natureza

contínua, os quais recebem tratamento leaal diferenciado."

Assim, supondo-se, para efeito de raciocínio, que os

contratos celebrados pela FHDF HKo de e;:aurir-se, na forma

da lei, em 31/12, duas das indagações podem, desde já, serem

respondidas neça 11 vãmente, Lima vez que a lei é

intransponível. > letras b e ç. das indagaçíes feitas).

Ouanto a possibilidade dei demanda judicial por reduçJo

do prazo de vigência do ajuste entende a Instrução aus a

hipótese de è; :ti' da contrttad^) n'5c e pacifica, tendo em

vista as peculiaridades do contrato administrativo. Além

disso, se a FHDF vier a ser condenadí a responsabilidade

pelo prejuízo daí decorrente devera ser atribuída a quem.

desobedecendo a norna, lne deu causa.

De acordo com a Instrução a resposta aos quesitos "a" e

"e", abano transcritos, proporcionar* £ FHDF e a orientaçSo

procedimental de oue necessita!

a) deve a Administração aguardar a publicação do

orçamento para desencadear os processos

licitatôrios"5

b) como proceder para garantir o f uneionamento dos

hospitais e centros de saúde"'

Esclarece a Instrução que os serviços contratados pela

FundaçSo, em discussão nestes autos, s3o essenciais, nlo

podendo ser interrompidos sob pena de riscos a população do

DF. F'odem, desta forma, "serem contratados com dispensa de

licitaçSo, ao abrigo do permissivo legal especifico".

Quanto ao aspecto or çair.entar 10. a interpretação

analooica do teor do art. 41, inciso II. da LDG-'L'F, 94 .
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res-ol.e í qi<e = tío. p odendo- = t u t i l i z a r & orçamento licto.

represe- t --''• pelo FTcoetc. cê Lei Or ça^.en ter i a Anual,

cc.-.prorreter.Oc . an t e-ci pi í imen t e . c! o t í-ç í c- mensal nío superior

ac ducideciir.c. relendo na Lei.

Isto potto, propõe o irçío Instrutivo que s E. Corte

conheça cio cônsul to -formulado, esclarecendo a FHDF que!

";.) ê vigência tios cor.tre.tos deve expirar er.i 31 de

dezembro, poi expressa disposição de lei q--.e a

vincula ao crédito or çaíiientár l o que suporta a

d e= pe&a'.

b) o aditamento de contratos para prorrogação de

vigência além do término do exercício financeiro

também é. por igual motivo, pratica legalmente

vedada.
f* f

c) na hipótese de demanda judicial indenizatoria,

intentada por contratado i r resignado com a.

reduç3o da vigência contratual , a Fundação

devera, em -face de eventual sucumbÉncia,

identificar quem deu causa ao desatendimento de

dispôsi ç3o r eg u lamentar (Decreto n. 10.996/88.

art. 7?), para atribuição de responsabilidade
*

pelo ressarcimento do prejuízo^

d) a continuidade dos serviços essenciais que lhe

são prestados pode ser mantida, a partir de Io.

de janeiro, por contratação d i ret a, tendo

presente a emergência que a necessidade de

atendimento caracteriza,, de-sde que man tidas,

preferencial mer. te , as mesmas cond i çc-es avençadas

no ajuste que se encerre,

e) o ri o v o proc.eC intento licitatório pode e deve ser

ac i onado, indicando como fonte de recursos o

FTojeto de Lei Or çamentéria Anua l/94. sem Que se

comprometa mensã l mente, è conta da dotação

respectiva. valor superior ao duocécimo fixado

conto teto legal ."

VOTO

(t consL" l ta deve ser conhecida.

Efetivamente, como regra geral, a Lei n. 8.66fa/93

restringe a duração dos contratos administrativos a viqência

dos respectivos créditos orçamentarios. Mas ela mesma

estabelece varias exceçoes, nos desdobramentos do art. 57.

Dentre essas exceçSes estão precisamente os contratos

rei at i vos ',

"11. a prestação de serviços a serem e:;ecL tados

de forma contínua, os quais poder3o ter a

duração este-idida por igual período. "

Tio que se refere a prestação de serviços rão vejo como

acatar at ai inc-^s "a "e "b" da In&truçSo, por ter

gc-neralirado cie modo absoluto a questão.

Ĥ . . portanto, a pôs Elba l id^-de de os contratos para "a

pr estacão de se r v j cos continuados viqirem por & tÉ dois

e; er c i cios .

LÍ'.-a ri to ao fornecimento de ma ter i a i E , a meu. ver , a

hi pót es e descrita na consulta caractErira a disper.sabilidade

cia licitação, de acordo com o permissivo do art. 24. inc.

IV, da citada Lei n. 6.fcòt'93. ver bis;

." IV - nos caEos de emergência ou de calamidade
pút-3 l ca . quando caracter i 2 ada u r gene ia o e
atendimento de situação que possa ocesaonar
prejuízo ou compromtter a segurança de pessoas,
obi~as , serva ço= , equi pa men t os e outros bens ,
públicos ou particulares, e somente para os bens
necessários ao atendi mer-1 o d.a situação
emergência l ou ca l am i tosa e pa. ra as parcel as úe
obras e servi cos que possam ser cone l u í das no
prazo me.:-; imo de 18O (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos, contados da
ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a
prórroqaçSo dos respectivos contratos."

Convém esclarecer que esse dispositivo aplíca-se também

ao caso de servi cos.

F'or oportuno, ressalto que, por Decreto de 8 de

dezembro c!e 1993 (DOU de 09.12.93, Sec. I - p. 18863) , o

Presidente da Repúbliça, declarou em estado de calamidade

pub l i ca o s e tor de assistência è saúde. O que há. de

interessante nesse Decreto, que se aplica nacionalmente, é

que. ao con t r ar io da tradição, que consider a v a. a calamidade

pública geografi camente, adotou base setorial,

Com relato è= letras "c" E "e " , entendo QUE este

correta, a Instrução, ficando parcialmente prejudicada a

letra "d".

Assim, VOTO no sentido de que o F'lenariol

I - tome conhecimento da consulta que atende os

requisi tos regimentais,

II - responda 00 Sr. Presidente da FHDF oue!

a) os contratos de prestação de servi cos

continuados necessários á manutenção dos

servi cos hospita l ares podem ter sua duração ai em

do exercício f inanceiro, observado o l imite

fixado no art. 57, inc. II, da Lei n. 8.666./93,

b) tanto os contratos de prestação de servi cos,

como os de fornecimento de materiais,

indispensáveis a continuidade das atividades

hospitalares, podem enquadrar-se nas hipóteses

do art. 24. inc. IV. da citada Lei n. 8.666/93.

nas condições nele estabelecidas.

c) nos casos em que hover resilição contratual,

por ato ou fato da Administração, sendo ela

condÊnada judicial mente, poderá caber aç~o

regressiva contra o agente - causador do dano (CF,

art. 37. F'aragrafo 6o) , podendo, ainda., abrir

e-fisej o para aplicação do art. í-9, par á g r ê f o

unico, da mesma lei.

d) sempre que houver necessidade inadiável oe

prornover-se licitação, no início do ano. sem que

tenha sido ainda publ içada a Lei Orçamentaria, o

novo procedimento l icitatòrio pode e deve ser
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acioriÉidD, indicando como fonte de recursos o

F'rojeto de Lei Orçamentaria Anual/94, sem que se

comprometa mensalmente, è conta da dotação

respectiva, valor superior ao duodécimo -fixado

como teto legal.

Brasilia, li de dezembro de 1993

RONALDCTtOSTA dDUTO

Conselheiro-Relator

ANEXO II DA ATA DA SíSSÃO EXTRAORDINÁRIA N1 66
SESSÃO DC 15.12.93
REUVTOÇr Conselheiro JOBS: CAETANO

PROCESSO N" : 0141/89 (apenso o dê n" 4947/93)

* INTERESSADO : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

ASSUNTO : - A tas de órgãos Co leg iados

- Resultado de Inspeção

- Pedido de reconsideração

Cuidar. o* autos, nesta fase, de PEDIDO DE RECONSIDERAÇSO

formulado pela CEB, da Decisão prefer I cia por este Tribunal na Sessão

de Í5/P6/93, constante de f l. 166, assim expressa:

'O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , d e c i d i u

determinar d i l i g ê n c i a para que a CEB adote as seguintes

prov i dênc i as :

a) no prazo de 30 < t r i n t a ) dias, promova a rescisão dos

contratos de trabalho, sem justa causa, das

contratações efetivadas para preenchimento de

empregos de natureza permanente, sem concurso

p ú b l i c o , ocorrida» »pd» o-rcccb!mcnto do OF OP n°

2053/90, remetendo a esta Corte os documentos

comprobatór i os í

b) no prazo de 15 (quinze) d i a s , i n d i q u e o(s> nome(s)

do(s) responsável(i s) pelas admissões efetuadas, sem

concurso p ú b l i c o , i n f r i n g i n d o d i s p o s i t i v o

c o n s t i t u c i o n a l , além de recomendações deste T r i b u n a l

«f»tjv»d»» prlo OF OP n° 2053/90 e 955/91-CIRCULAR,

e n c a m i n h a n d o , no mesmo prazo, as alegações que

t i v e r ( e m ) em sua(s) defesa(s).'

A Empresa p l e i t e i a seja alterada a Decisão,

relativamente à data a p a r t i r da qual dever ia ser promovida a

rescisão dos contratos de trabalho referentes as contratações

efet ivadas sem concurso públ iço.

Argumenta a c i t a d a Empresa, i n i c i a l m e n t e , com a polemica

gerada em relação à obrigatoriedade da realização de concurso público

F>e:las sociedades de economia n i i s t a e empresas públicas, a par t i r da

v i g ê n c i a da atual Cnrta Magna, mencionando, i n c l u s i v e , os diversos

pronunciamentos da Cônsul t or i a-Geral da República ao enfocar o

assunto. Também incursiona sobre as decisões do Tribunal de Contas da

Uni ao e deste p r ó p r i o Tribunal.

Com relação a este Tribunal, alega que "somente na

sessão realizada em 22.10.92 é que essa E. Corte uanifestourse

e sobre a matéria, sendo a decisão comunicada a todas

as empresas públicas e sociedades de economia mista através do Ofício

GP n" 013/92-CIRCULAR, de 03 . i i . 92 . . . • .

Em sequência, afirmando c-ue tç-te entendimento decorria

dos pronunciamentos dos Eminentes Conselheiros JOSÉ EDUARDO" BARBOSA

con-.o Relator -, e FREDERICO AUGUSTO BASTOS como Presidente,

proferindo voto de desempate -, no Prc-cesso n" Í:.'.7Í3/S9, bem como do

que foi expresso no OF GP n" 013/92-CIRCULAR , de: 03.11.92, faz

transcrição dos seguintes trechos dos citados votos e oficio,

constantes de fls. 199/205, 207/209 e 196/197, respectivamente, por

t: l a encaminhados ant :er i orntt nt e. junto aos Embargos opostos, que não

foram conhecidos pela Corte:

- voLQ._do~.Belãt.or.::

"'Estamos d i a n t e de matéria polémica, in c l u í d a na

competência constitucional dos Tri b u n a i s de Contas pela

atual Constituição: apreciar a legalidade de atos de

admissão de pessoal no â m b i t o da A d m i n i s t r a ç ã o Pública.

Seria m u i t o cómodo, para este Relator, neste ponto,

acompanhar o b r i l h a n t e parecer da ilustre Procuradora

desta corte e, também, o posicionamento do Egrégio

Tribunal de Contas da União e propor aos Membros deste

Tribunal, como decisão, a nulidade dos atos de

contratação dos servidores e, ain d a , a punição da

autoridade responsável, até porque comungo, como

consignei em Sessão de'22/03/90, de igual pensamento:

os empregos das sociedades de economia mista devem ser

preenchidos mediante concurso pú b l i c o , seje i t ando-se,

pois, à regra geral (grifei).

Mas as decisões d e f i n i t i v a s da Corte são firmadas na

convicção de que a autoridade j ur i sd i c i onada i n f r i n g i u

a lei ou regulamento, aliás, como dispõe a Lei Orgânica

do Tribunal <L«I n" 91/90).

É certo que esta Corte sempre procurou seguir, em seus

julgados, o TCU como paradigma, é certo, também, que o

magnífico trabalho da Procuradora CLAUDIA FERNANDA DE

O. PEREIRA merece acolhida por parte dos Membros deste

Plenár io. Mas ..... DãD_posso^~,.DQ-.Q>eu ____ íntimo* __ considecae.

iacot:ic£to_o_. pr. ocedÍQjÊQto_adotado-. pela_CEB,._coii)_r:e£íialdo

em__uÍ8£Qte_pat:ecee_da_CoDsultot:ia-GEiial_da __ BEBÚblica.

a B co vá d o --- R£lo__Ei.'celeot_Lss-i.o>o__.Seabo[:__Ecesidente_._da

Eepública_e»-_Boctanto»_coiii_£ot:ta..de_decc:eto ' . (gr i f os

nossos) "

- w ú t D ._ d G .... E ir. e s .i. d e n i. e :

"'Inexistindo jurisprudência dominante, associo-me ao

Relator da matéria, até_que_ha ja_aíaDÍ£

A divergência existente nos autos, para desempate,

prende-se à forma de decisão! cecooieodação ___ ou

detetnuinaçlo à CEB para a realização de concurso

públ iço.

Parece-me mais apropriada a r-ecomeodação, até que seja

pacificada a matéria com a evolução de jurisprudência.

Se há regularidade no ato de contratação de empregado

sem a existência de concurso p ú b l i c o - alínea "a" do
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voto do Relstor - a d m i t i d a , excepcionalmente, em

decorrência de parecer da CGR, não vejo c orno impor essa

exigên c i a , na alínea "b" seguinte, na forma de

determinação.

OetEtiuinar- s i g n i f i c a impor à a u t o r i d a d e a p r á t i c a de

determinado ato que, neste caso, ela não estaria a

praticá-lo, segundo entendimento Elevado a nível de

regulamento e, assim entendido, ao amparo do art 22,

P»rá»r»fo 2°, do Decreto n" 92.889/89, v£.cbj.s:

Parágrafo 2e> - O parecer aprovado e publicado,

juntamente com o despacho p r e s i d e n c i a l ,

adquire caráter normativo para a

Administração federal, cujos órgãos e

entes ficam obrigados a lhe dar fiel
•-

c umpr i ment o. '

E a CEB integra " h o l d i n g " federal, sujeitando-se,

também, à sua p o l í t i c a de pessoal.

Voto, nos termos do art. 38 do Regimento Interno,

acompanhando integralmente o Relator, em especial no

tocante à comunicação à CEB, a ser feita na forma de

recomendação, (fls. 145)..."
*

- QE_CE...Q"-.0i3/.92rCIECULÊE,...d£.-03/ii/22s

"'2. O Tribunal tomou conhecimento do. referido

expediente e, dentre outras deliberações, decidiu:

(gr i famos)

I - Em relação à NOVACAP, informá-la de que:

a)

b)

c) em decorrência do consignado nas alíneas precedentes

siualauec:__noya_coDtc:atacão*__sEDj_coDcur.so público^ ou

ojestBO-pnoccooatao* Que_poc-UEQtut:a_ueQba_a_Dcocr. ec,. a

Bact i t :_do_coDhecÍDieDto_desta_decisão^ secá_coDSÍdEr.ada

DLj la»__atcaodo_o_t;esBonsáiíel_coo)_as_coaiÍDaç£ÍE's lesais;

(grifos nossos)

d) em vista de sua impropriedade, doravante fica vedada

a celebração de convénios tendo por objeto o

fornecimento de recursos humanos, ou prorrogação dos

v i gentes;

e)

f) em consequência, essa Entidade terá que evitar novas

contratações ou prorrogações, sob pena da i n c i d ê n c i a

das cominações legais.

No tocante às demais empresas públicas e

sociedades de economia mista, cientificá-las da decisão

c i t a d a , a par de detetni joatnlhes que observem,

igualmente, o disposto nas alíneas "c" e "d". (grifo

nosso)"

Ao f i n a l , -apt"- v á r i o s coos i dtt iijija , a r et. or r t n t e assim

•pede-se que seja recebido o presente PEDIDO DE

1?ECONSIDERACSO e lhe seja dado provimento, para fim de

que a decisão dessa E. Corte de Contas, constante do

Ofício GP n° 637/93, recebido nesta empresa em 0i.07.93,

seja aplicada somente a p a r t i r de 19.11.92, dsta em que

esta empresa recebeu o Ofício GP n" 013/92, pelo qual

esse Tribunal d i s c i p l i n o u de forma d e f i n i t i v a , no seu

âmbito de jurisdição, a matéria afeta à obrigatoriedade

da realização de concurso p ú b l i c o pelas sociedades de

economia mista e empresas públicas na admissão de

pessoal."

Quando da instrução procedida pela diligente Diretora da

DI.CAP/5" ICE, foi juntada aos autos recente decisão do Tribunal de

Contas da União, sob a forma de Acórdão, publicada no D i á r i o Oficial

da União do dia 16/11/93, em que aqut-la C. Corte d e t e r m i n a à TE'LERGIPE

"anular, até a data máxima de 31.12.93, em caráter excepcional, as

admissões de empregados efetivadas a partir de 86.06.90, sem a devida

aprovação em concurso público, consoante o que dispõe o art. 37,

Inc i s o II c § 2°, da Constituição Federal".

O voto do qual decorreu tal Decisão, do ilustre M i n i s t r o

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA, const i tu i-st, segundo o p r ó p r i o

Relator, em um trabalho sobre "contratação de servidores, sem a prévia

aprovação em concurso público, consoante preceito constitucional

inserido no art. 37, inciso II." Nele, i n i c i a l m e n t e , é reafirmado o

entendimento assente no TCU a respeito da matéria, a partir ds Decisão

unânime no TC-006.658/89-0, fazendo a sua transcrição p a r c i a l , que

também julgo oportuno aqui registrar:

"'D as entidades integrantes da Administração Indireta,

nela compreendidas as Autarquias, as Empresas Públicas,

as Sociedades de Economia H i st a e as Fundações

instituídas e mantidas pelo Poder Público, estão, em

cegeia secai, suj-eitas à Eiíiflêacia de coacutso público,

prevista no art. 37, inciso II, da Constituição

Federal, para admissão de seu pessoal, ressalvadas as

exceções que menciona;

3) as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista,

mesmo aquelas que visem a objetivos estritamente

económicos, em regime de c o m p e t i t i v i d a d e com a

i n i c i a t i v a privada, não_podEtiao-r.ealizat~_coatt:at.açaes

de pessoal, inclusive daquele vinculado ao setor

operacional da a t i v i d a d e f i m , sem.o pcéuio cectataE

público, a menos que Eueada-~à~_Coast.ituiç,ão venha

estabelecer expressamente essa exceção, ou autorizar a

adoção, por estas empresas, de métodos si m p l i f i c a d o s de

seleção de pessoal , de modo a se evitar que a delonga

no provimento de determinados cargos ou empregos

implique em sérios prejuízos para as entidades, com

reflexos negativos na atuação do p r ó p r i o Estado'".

Após a transcrição, prossegue o Elminente M i n i s t r o ,

c i t a n d o outras decisões daquela elevada Corte, de- Contas, todas nc

mesmo sentido, inclusive, d e l i m i t a n d o a data dsqiuela decisão ou ds sua

publ icação, como marco a part: ir do qual ser iam ruías as adniissões stm

concurso público. Detêrn--se também. Sua Exce l ên .:: i * , longamente, sobre a

recente decisão do Egrégio Supremo Tribunal Fecítral, ao apreciar o

Mandado de Segurança n° 21.322-í, impetrado contra ato emanado rio TCU,

transcrevendo, dentre outros, os seguintes trechos do voto proferido

pelo Eminente Mi n i s t r o PAULO BROSSARD:



Brasília, 7 de fevereiro de 1994 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL

"'... o at uai exige não só para os cargos mas também

para os empregos públicos, tanto da administração

pública direta, como da i n d i r e t a e fundacional'".

"'Assim, parece-me que.o conceito constitucional de

'administração p ú b l i c a indireta" abrange as empresas

públicas e sociedades de economia mista, sejam elas

prestadoras de serviços públicos ou de a t i v i d a d e

económica de natureza privada".

"'... é de se concluir que a exigência se aplica a toda

empresa estatal, seja ela prestadora de serviço

público, seja ela prestadora de a t i v i d a d e económica de

natureza privada'".

"'... a Constituição de 1988 ampliou o seu alcance,

para dizer que tanto os cargos, como os empregos

públicos, devem ser providos mediante concurso público,

art. 37, II, uma vez que são acessíveis a todos os

brasileiros, inciso I".

Ainda foram juntadas aos autos, pela instrução, cópias

dos seguintes documeriios:

1) OF GP n° 2098/92, de 10/12/92, pt-lo qual se comunicou

à CAESB que este Tribunal, ao apreciar o Processo nra 2Í93/9Í, d e c i d i u ,

dentre outras providências: "impugnar, de plano, as contratações

efetivadas para o preenchimento de empregos permanentes, sem concurso

público, ocorrld»» api» » txp«die£o do OF OP n° 955/91-CIRCULAR

(20/06/91), determinando, em consequência, a anulação das mesmas, com

a correspondente cessão da relação de emprego, pagando-se somente os

salários vencidos e, por extensão, verbas salariais já "adquiridas",

não cabendo o pagamento de outras parcelas decorrentes de rescisão de

c ont r at os";

2) documentos da CAESB que comprovam o cumprimento ds

decisão da Corte, com o desligamento do Senhor IVAN EVALDO DE MATTOS;

e
3) decisão da B" JCJ/DF na sção tr a b a l h i s t a promovíeis

por IVAN EVALDQ MATTOS contra a CAESE, que foi julgada improcedente.

A instrução de fls. 270/274, elaborada pela Senhora

Diretora da DICAP, apresenta, i n i c i a l m e n t e , um registro das

providências, no â m b i t o do Tribunal, anteriores ao pedido de

reconsideração e, em seguida, detêm-se na análise de duas questões

que, segundo afirma, emergem dos autos: exame do pedido de

reconsideração formulado pela CEE e forma de dispensa dos empregados,

determinada pelo Tribunal.

Quanto à p r i m e i r a questão, assevera que "pouco temos a

acrescentar ao b r i l h a n t e parecer da ilustre Procuradora M4RCIA

FERREIRA CUNHA FARIAS, vis t o às fls. 222-232, uma vez que o ped i d o de

reconsideração interposto pela CEB contém basicamente as mesmas

alegações constantes dos embargos de declaração"

Vale aqui destacar parte do citado parecer, em que o

Ministério Público antecipa o seu posicionamento em relação ao pedido

de reconsideração, à vista dos fundamentos apresentados nos Embargos,

e agora reapresentados parcialmente:

11. Houvesse a entidade interposto pedido de

reconsideração, no mérito negar-se-ia provimento ao

recurso.

12. Esteia-se a f un.dament ação fático-legal da

recorrente nos seguintes pontos:

1°) os Ofícios BP n"s 2.053/90 e

955/91-CIRCULAR foram "recebidos na CEB na forma de

recomendação, tnquunto que »p*n»s o Ofício OP n°

013/92-CIRCULAR expediu determinação, ou seja, ordem do

E. Tr i bunal; e

2°) a realização de concurso p ú b l i c o por

parte das empresas públicas e sociedades de economia

mista ainda é "matéria polémica" (fl. 171).

IV

13. Em p r i m e i r o pronunciamento, deve-se

verificar o que se pode entender por "recomendação" de

um Tribunal de Contas. Das "determinações" não se

ressente a recorrente, porquanto a d m i t e as estar

cumprindo. O que são, então, 'recomendações" de uma

Corte de Contas?

IA. Dispõe o artigo 71 da Constituição Federal

que compete ao Tribunal de Contas apreciar, para fins

de registro, a legalidade dos atos de admissão de

pessoal, a qualquer título, na administração direta e

indireta, incluídas as fundações e sociedades

instituídas e mantidas pelo Poder Público.

15. O termo "aprec i ar'», tal qual inserido no

texto constitucional, equivale a julgamento, porque-; em

ú l t i m a análise, a Corte de Contas diz da legalidade,

autorizando ou não o registro. Infere-se, daí, que o

Tribunal de Contas e m i t e ordens e profere decisões, e,

ao recomendar, o faz sob pena de, descumprida a

recomendação, sofrer o responsável multa, e ser

impugnada a despesa, ou negado o registro.

16. "Determinar" e "recomendar", partindo de

órgão de coattole externo (note-se o grifo) são termos

idênticos. Apenas o segundo é mais suave, talvez uma

expressão de gentileza ao Administrador, que, bem

intencionado, precisa, por vezes, de não mais que uma

orientação - não necessariamente de uma ordem - para

agir cor retamente, segundo os parâmetros de controle

externo e legais.

19. Assim, é que, em 29.11.1990, a Presidência

do E. Tribunal de Contas do D.F. expediu à CEB o Ofício

OP n" 2053/90, que assim se lia:

'O Tribunal, tomando conhecimento dos autos,

d e c i d i u recomendar a essa entidade que, doravante, e a

exemplo do que ocorre com l i c i t a ç ã o , realize concurso

pú b l i c o para preenchimento de seus empregos de natureza

perman ente, aiada que coasidece dispensável esse

pcocedittieDt D, objetivando obedecer aos princípios da

impessoalidade, moralidade e publicidade' (os grifos não

são do original).
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'

20. Depreende-se, à evi d ê n c i a , que o Tribunal

não estava facultando à entidade escolher se deveria ou

não realizar concurso público. M u i t o ao contrário,

recomendou que o fizesse aiada quE considerasse

dispensável o pcocEdimEato, sob pena de ferir

fr on t ai men t e p r i n c í p i o s constitucionais.

21. Em seguida, em 20.6.91, expediu a

Prftldlncl» d» Cort« o OF OP n° 955/91- CIRCULAR, nesses

(claros) termos:

'O Tribunal, tomando conhecimento do

referido expediente e do resultado das apurações, a par

de outras deliberações, d e c i d i u recomendar a todas as

entidades do Governo do Distrito Federal que, quando do

recrutamento de pessoal, realizem concurso público para

t' o preenchimento de seus empregos de natureza permanente,

visando a homenagear os p r i n c í p i o s da impessoalidade,

moralidade e p u b l i c i d a d e , aduectÍQdo = as__de_..que a

Icibuoal passatá__a__impusnat._«ualquEt:__adaiissio de

secuidot_En>_dEsacot ido_coòi_esta_ocÍEntacão.

'Cabe-me, assim, solicitar-lhe que determine

as providências necessárias ao cumprimento dessa

recomendação. '

22. Tão c r i s t a l i n o é o texto supratranscri t o que

resta-nos pouquíssimo a comentar. Acaso poder-se-ia

duvidar da intenção do E. Tribunal de ver sua decisão

cu m p r i d a , ainda que t r a n s m i t i d a mediante 'recomendação'?

Acaso não orientaou a Corte, com todas as letras, o

Ad m i n i s t r a d o r , solicitando-lhe adotar 'as providências

necessárias ao cumprimento dessa recomendação'? Vê-se,

com transparência, que a 'recomendação' ter i a de,

obrigatoriamente, ser cumprida.

23. é óbvio que o termo "determinar" inserto no

OF OP n° 013/92-CIRCULAR, seguinte aos demais, não

difere das recomendações anteriores; apenas

reveste-se, possivelmente, de certa im p a c i ê n c i a , p r ó p r i a

das reiterações.

24. A questão que ora se impõe é a seguinte:

qual a data em que o E. Plenário d e c i d i u recomendar às

sociedades de economia e empresas públicas a realização

d* concur»o público? O OF OP n° 955/91-CIRCULAR

presta-se a esse fim, ou seja, constituir-se em marco a

p a r t i r do qual a Corte adotou dee-isão uniforme, para

todas essas entidades do D i s t r i t o Federal. E, já

naquela época, com a advertência de, descumprida a

'recomendação', serem impugnadas quaisquer admissões de

pessoal em desacordo com a orientação firmada.

25. verifica-se que o mencionado ofício data de

20.6.91. Sendo assim, todas as admissões efetuadas a

partir daquela data consideram-se ilegais.

devendo-se-lhes negar registro. Incorrem no p r o i b i t i v o

as contratações de fls. ii/4 e s'eguintes, salvo as cinco

primeiras,' sendo que, dentre elas, apenas uma deu-se

mediante avaliação de cucticulum."

Posicionando-se no sentido de que o Tribunal conheça do

pedido dE reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento, a

signatária dá instrução passa ao exame da segunda questão.

Pelas razões que a l i n h a , principalmente a decisão tomada

no Processo n0 2.193/91 - onde se determinou a anulação das

contratações feitas pela CAESB, sem concurso público, após a expedição

do OF GP n° 955/91-CIRCULAR (20/06/91) -, e dos seus desdobramentos,

inclusive, a já c i t a d a decisão j u d i c i a l que i n d e f i r i u , em sua

totalidade, a pretensão do Senhor IVAN EVALDO DE MATTOS, entende que a

ds-cisão adotada nestes autos deva ser revista, objetivando uni

uniformização e evitar-se, no futuro, preocupações "decorrentes de

entendimentos divergentes sobre questões semelhantes".

iis fls. 275/276, encontram-se as sugestões a este

Egrégio Plenário.

ia o relatório.

VOTO

G Pedido de Reconsideração cm exarne difere dos Embargos

an t e r i or men t e opostos pela mesma empresa, no que se refere aos

argumentos utilizados, apenas, no que diz respeito à defesa de

i n e x i g i b i l idade de concurso para os empregados das empresas públicas e

sociedades de economia mista, que f o i_ supr i m i da neste.

Resta, portanto, examinar-se a data a ser considerada

por aquela Entidade, em razão das várias decisões adotadas pela Corte,

em processos e ocasiões distintos.

Preliminarmente, cabe asserir, ser entendimento deste

Relator de que, a não ser por l i b e r a l i d a d e , não há que se falar em

qualquer outra data que não seja 05/10/88, data da promulgação da

vi g e n t e Constituição Federal. para se considerar irregulares

contratações efetivadas sem concurso público.

Esse entendimento, aliás, guarda estreita conformidade

com o do Tribunal de Contas da União, ao acolher voto do Eminente

M i n i s t r o HOMERO SANTOS, Relator do "RECURSO contra Decisão sobre

obrigatoriedade de Concurso Público para admissão de pessoal nas

Estatais" íTC-006.658/89-0 e TC-021.110/91-3), valendo destacar do

cit a d o voto:

"A obrigatoriedade de prévia aprovação em

concutso público para contratação de pessoal nas

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (incluídas nessa

abrangência as Autarquias, Fundações, Empresas Públicas

e Sociedades de Economia Mista) não foi, em absoluto,

decorrência de interpretação ou entendimento do TCU.

Na verdade, trata-se simplesmente de mais uma

determinação constitucional, d i r i g i d a , como tantas

outras, às EMPRESAS e SOCIEDADES criadas, mantidas e

controladas, major i t ar iamente, pelo Poder Público,

concebida, n í t i d a e claramente, com o objetivo de
•

moralização do setor estatal, especialmente para

combater o empreguismo e o déficit público.
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Como se vê, embora as empresas public»» e

.sociedades de economia mista tenham sido excluídas do

regime jurídico ú n i c o ... suje i tam-seF contudo, às

disposições constitucionais referentes à contratação por

concurso público e a proibição de acumulação de cargo,

emprego ou funções (art. 37, I, II, XVI e XVII), bem

como à apreciação-, pelo TCU, da legalidade, para fins de

registro, dos atos de admissão a qualquer título <art.

71, III) de seu pessoal.

...

Por outro lado, como salientado na promoção do

Douto Ministério Público, a não realização de concurso

público implica na desconsti tuicão do ato e na punição

d«* nutor Idftdc r«»pon»ávil (ta,vi do 2° do art. 37 da

C.F.), razão pela qual, a apreciação, par» fins de

tEBistco da legalidade dos atos de admissão de pessoal a

qualquer título, pelo TCU (art. 71 - III), quer na

Administração direta, quer na indireta, reveste-se d»

maior importância no contexto da Administração Pública.

Tanto que, sendo legal a admissão registra-se o ato,

sendo ilegal, recusa-se o registro (cf. JOSÉ CRETELLA

JUNIOR, 'Comentários à Constituição Brasileira de 19B8',

vol. V, Ed. Forense, 1991, p. 2803; JOSÉ AFONSO OA

SILVA, 'Curso de Direito Constitucional Positivo', RT,

1989, p. 629). Só estariam dispensados, isentos de

registro, as investiduras em cargos c funções de

provimento em comissão.

Esse BEGISIRO é, sem sombra de dúvida, a forma

pela qual se confirma a eficácia de tais admissões. Sem

o registro pelo Tribunal de Contas a admissão não se

torna ato jurídico perfeito (cf. 'Admissão de Pessoal

n»» Emprt*»» Públicas', Rrv. do TC/SP n" 61, págs.

60/61) e não tem validade legal, sendo responsáveis os

administradores pelos gastos efetuados, não as empresas

(cf. PAULO PLANET BUARGUE, 'Empreguismo nas estatais',

io 'O Estado de São Paulo', de 26.02.89).

Em suma, por obra, graça e imposição

constitucional a única forma de ingresso na

Administração Pública, Direta e Indireta, a partir d»

promulgação da Constituição de 05.10.88, passou a ser

através de concurso público, ressalvadas as hipóteses

previstas no inciso II do art. 37 da mencionada Carta

Pol it ica.

Nessa conformidade, nenhuma interpretação,

deliberação ou norma regulamentadora poderá criar

restrições ou ampliações em torno dessa exigência, que o

próprio Texto Constitucional expressamente prescreveu.

'Do contrário, perderia sentido » competent!» do

Tribunal de Contas da União, concernente à administração

indireta, inscrita no Art. 71, inciso III.' (cf.

REYNALDO SANT'ANNA, 'Porta Arrombada', io 'Jornal do

Brasil ', de 13.11.89).

Diante dessa inovadora competência, o próprio

»rt. 25, da Resolução n° 255/91 - TCU, acima transcrito,

consigna explicitamente o exame dos atos de admissão das

empresas públiças, -soeiedades de economia mista e demais

entidades da administração indireta.

Corn efeito, a única questão que ainda depende

de definição mais clara e objetiva,no âmbito desta

Corte, diz respeito ao registro das admissões ocorridas,

entre 05.10.88 até 01.04.92 (dia anterior à vigência da

RtsoluçSo n" 255/91), uma vez que será preciso buscar

uma solução, ainda que globalizada, justamente para que

não seja subtraído o registro das admissões anteriores,

pela mesma razão que não se poderia suprimir o registro

das aposentadorias, pensões e reformas.

No âmbito federal, porém, talvez fosse o caso
de se determinar que cada órgão e entidade da

Administração Pública, inclusive Empresas Públicas ou

Sociedades de Economia Mista, elaborasse e remetesse a

este Egrégio Tribunal listas dos servidores e empregados

que assumiram exercício a partir da nova ordem

jurídico-constitucional, fazendo constar todos os dados

inerentes as respectivas admissões, devidamente

acompanhadas de cópias dos editais .do correspondente

concurso público ou das justificativas cabíveis, bem

como dos quadros de vagas e de pessoal, por categorias,

inclusive de cargos e funções de confiança além da

diretoria propriamente dita, sendo essas últimas as

únicas dispensadas do eesistto por parte do TCU,"

Por último, o Pretório Excelso, chamado a d i r i m i r a

questão, d e f i n i u , de uma ve-z por todas, ser e x i g i d o o concurso p ú b l i c o

para a admissão de pessoal por parte das sociedades de economia mista

e: empresas públicas, em.geral, por força do mandamento constitucional

da Carta Magna de Í988.

Assim, nos é dado o d i r e i t o de concluir, ter eido a data

estabelecida pelo TCU - posterior à promulgação da Constituição -,

como marco a partir do qual seriam consideradas irregulares as

admissões sem concurso nas estatais, uma liberalidade e, ao mesmo

tempo, um ato jurídico daquele Tribunal, por ter sido a data em que se
pronunciou cone l us ivamente sobre a matéria, apôs a realização de

estudos pela CACE e pronunciamento do M i n i s t é r i o Público, determinado

na Sessão Plenária realizada em 28/6/89.

No âmbito desta Casa, a p r i m e i r a abordagem sobre 3

questão, qup tenho conhecimento, foi o Processo n" 2713/89, cuj?

decisão foi t r a n s m i t i d a à CEB pelo OF GP n" 2.«53/96, de 29/11/90, nos

seg u i n três t er mós ;

2. O Tribunal, tomando conhecimento dos autos,

dec i d i u recomendar a essa entidade que, doravante, e a

exemplo do que ocorre com licitação, realize concurso

público para preenchimento de seus empregos de natureza

permanente, ainda que considere dispensável esse
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procedimento, objetivando obedecer aos princípios da

impessoal idade, morai idade e publicidade.

3. Solicito, assim, de Vossa Senhoria as

providências necessárias ao cumprimento dessa

recomendação."

É oportuno registrar, que a decisão ora recorrida,

considerou a data de recebi mento deste Of í c i o como l i m i t e a p a r t i r do

ej uai as admissões efetivadas teriam seus contratos de trabalho

resc ind i dos.

Posteriormente» a questão voltou a ser tratada no

Processo n° l .192/89, ensejando a exprd i cio do OF GP n°

955/91-CIRCULAR, de 20/6/91, transmit indo a todas as er.t idades,

, 2. QTribunal, tomandoconhecimentodo refer i do

expediente e do resultado das apuraçô'esr a par de outras

deliberações, decidiu recomendar a todas as entidades do

Governo do Distrito Federal que, quando do recrutamento

de pessoal, real ize concurso públiço para o

preench i mento de seus empregos de natureza permanente,

v isando homenagear os pr i nc íp i os de impessoal i dade,

moral idade e pub l i c i dade, advert i ndo-as de que o

Tr i bunal passará a impugnar qualquer adm i ssao de

servidor em desacordo com esta orientação.

3. Cabe-me, assim, sol te i t ar-lhe que determine as

providências necessárias ao cumprimento dessa

. recomendação."

Para o douto M i n i s t é r i o P ú b l i c o junto a este Tribunal, a

data deste segundo Of íc i o é que deve const i t u ir um marco para se

considerar ilegais as adm issoes efetivadas sem concurso públ iço,

conforme se depreende dos parágrafos 24 e 25 do Parecer n° 403/93,

fls. 222/232r em i t ido quando da aprec iacao dos Embargos anter i orment e

opostos, quê peçc vénia par a retranscrevi-los:

24. A questão que ora se impõe é a seguinte:

qual a data em que o E. Plenário decidiu recomendar às

sociedades de economia e empresas públicas a realização

d* concurmo público? O OF QP n- 955/91-CIRCULAR

presta-se it esse fim, ou seja, constituir-se em marco a

partir do qual a Corte adotou decisão uniforme, para

todas essas entidades do Distrito Federal. E, já

naquela época, com a advertência de, descumprida a

'recomendação', serem impugnadas quaisquer admissões de

pessoal em desacordo com a orientação firmada.

23. Verifica-se que o mencionado ofício data de

29.6.91. Sendo assim, todas as admissões efetuadas a

Partir daquela data consideram-se ilegais,

devendo-se-lhes negar registro. Incorrem no proibitivo

ao contratações de fls. 114 e seguintes, salvo as cinco

primeiras, sendo que, dentre elas, apenas uma deu-se

mediante avaliação de cutciculum.'

Por conseguinte, acatando esta Corte o referido Parecer,

a decisão de f l. 166, transmitida à CEB pelo OF OP n" 637/93, fl. 167,

deveria ser revista i ndependent ement e do recurso formulado, via de

p e d i d o de reconsideração, já que foi estabelecida s data de

recebimento do OF GP n° 2.053/90, que, segundo a recorrente, foi

07/12/90.

Como visto, o douto M i n i s t é r i o Públicc a d m i t i u

expressamente que o Tribunal, da mesma forma que o TCU, também por

liberalidade, considerasse dc-.ta distinta da pr ornulgaçao c'a atusl

Constituição piara, a partir de então, considerar ilegais as admissões

nas estatais efetivadas sem concurso público.

Por fim, foi expedido o OF GP n" ei 3/92-C1F "ui-AR, de

03/11/92, determinando a todas as empresas públicas e sociedades de

economia mista a observância do disposto nas alíneas "c" e "d", a

seguir transcritas!

c) em decorrência do consignado nas

alíneas precedentes qualquer nova contratação, sem

concurso público, ou mesmo prorrogação, que porventura

venha a ocorrer, a partir do conhecimento desta decisão,

será considerada nula, arcando o responsável com as

cominações legais;

d) em vista de sua impropriedade,

doravante fica vedada a celebração de convénios tendo

por objeto o fornecimento de recursos humanos, ou

prorrogação dos vigentes;*

Temos, portanto, três datas distintas a considerar! a do

recebimento do OF GP n" 2.053/90 - is vista da Decisão n" 2719/93, f l .

166, no Processo n" 2713/89 -, a de expedição do OF GP n»

955/91-CIRCULAR - relativa ao Processo n" 1192/89, a d m i t i d a pelo

Ministério Público -, e a do recebimento do OF GP n° Ô13/92-CIRCULAR -

referente à decisão no Processo n** 4099/91, nos termos requeridos pela

CEB.

A primeira - de recebimento do OF GP n" 2.053/90 -,

entendo, deve ser desconsiderada de pronto, por não ter o referido

expediente sido de caráter geral.

A segunda - data de expedição do OF GP n°

955/91-CIRCUt-AR -, está a merecer aprofundado exame.

Analisando, apenas, os termos do multicitado OF GP n°

955/91-CIRCULAR, poder-se-ia a d m i t i r o mesmo como determinação -

embora expressamente usa a verbo £ecouetida£ -, em face da advertência

contida na parte final do 2e> parágrafo, de que o Tribunal passaria "a

impugnar qualquer admissão de servidor em desacordo com esta

or tentação".

Entretanto, parece-me, que referida advertência

extrapolou o decidido pelo Egrégio Plenário. Esta inferência encontra

sustentação no voto de desempate do Preclaro Conselheiro FREDERICO

AUGUSTO BASTOS, então na Presidência desta Casa, conforme se depreende

da sua transcrição, vista no relatório que antecede este voto.

Não teria sentido dar-se à comunicação a forma de

•cecQuendatacT a, no mesmo texto, incluir-se expressão que

transformasse o seu significado em detEcminatao, com o ocorrido no 2°

parágrafo do citado expediente.

Quanto a se considerar equivalentes - por partir de

órgão de controle externo -, os termos 'determinar' e 'recomendar',

não tenho o mesmo entendimento, mesmo com interpretação restrita, come
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•foi o casr-. Socor ro-n.e do Novo Dicionário d? Língua Portuguesa, 2"

edição revista e aumentada (16* impressso), do Académico AURÉLIO

BUAROUE DE HOLANDA FERREIRA, e ne-le encontro, às fls. 530 e 1463, os

seguintes verbetes:

•determinar. [Do lat. determinare.3 V. t. d. i. Marcar

termo s; d e l i m i t a r ; fixar: ... 2. I n d i c a r coro precisão;

definir, precisar: ... 3. Prescrever, ordenar,

estabelecer, decretar: ... 4. Decidir, resolver: ...

5. Motivar, causar, ocasionar: ... 6. D i s t i n g u i r ;

discriminar; especificar: ... 7. Fixar, firmar,

assentar: ... 8. Persuadir, levar, mover; de c i d i r : ...

9. Fazer tenção; ter o propósito: ... 19. Re-sol ver-se,

dec id i r-se.'

"recomendar. [De um lat. *recommendare < commendare.D

./ ;' V. t. d. 1. Aconselhar, indicar: ... 2. Fazer ver s

lembrar! ... 3. Encarregar, incu m b i r , encomendar: ...

4. Pedir todo o cuidado e atenção para alguma coisa:

... 5. Aconselhar! ... ó. Solicitar favor, protecão,

etc., em proveito de alguém! ... 7. Confiar a alguém:

... 8. Dar como bom; aconselhar com encar ec i merit o;

inculcar: ... 9. Enviar ou apresentar cumprimentos: ...
*

10. Tornar-se ftcomendáve-1 ; merecer d i s t i nção , favor,

p r i v 11 és i o."

Concluo, pois, â vista do exposto, que a data de

expedição do OF GP n° 955/91-CIRCULAR, da mesma forma, não serve de

marco para este Tribunal, para o objetivo visado. Não se pode

pretender d:*r à decisão deste Tribunal, transmitida pelo OF GP n°

955/91-CIRCUL.AR, a mesma eficácia dada pelo TCU à sua Decisão

prolatada no TC-006.658/89-0, na Sessão Plenária de 16/05/90,

publicada no Diário Oficial da União de 06/06/90, visto que esta não

deixou qualquer margem à dúvidas.

Por último, no que pertine ao OF GP n"

013/92-CIRCULAR, guardo algumas reservas, pois decorreu de decisão no

Processo n° 4.099/91, que não corresponde, integralmente, ao assunto

examinado nos Processos n°s 2.713/89 e 1.192/89.

Entretanto, pela forma determinativa e incisiva como foi

feita a comunicação sobre a exigência de concurso público para a

contratação de pessoal, e considerando não se ter conhecimento, pela

leitura dos autos, de uniformidade nas datas de seu recebimento pelas

demais entidades, inclino-me a manter a data_de.-exEedita'D do OF GP n°

013/92-CIRCULAR, Já definida por esta Corte para 'impugnação d»s

contratações eventualmente efetivadas, sem a observância de concurso

público, após «3 d* novembro d* 1992 (OF OP n" 013/92-CIRCULAR> - fl.

247, tendo em vista a dilação do prazo fixado anteriormente, através

do OF OP n" 955/91, de 20/06/91 ...", em decisão adotada no Processo

n" 2.193/91, na Sessão de 09/12/93, ao acolher o voto proferido pelo

Eminente Conselheiro JOEL FERREIRA.

Outra preocupação deste Relator, que di z i a respeito às

admissões já efetivadas, deixou de existir, em razão de, na mesma

decisão, haver sido determinado que 'sejam trazidas ao conhecimento

deste Tribunal, para fins da competente apreciação e registro, se for

o caso, todas as admissões feitas pelos diversos órgãos integrantes da

administração indireta, sem a realização de prévio concurso público,

após a data de vigência da Carta Política («5/10/88)'.

Por todo o exposto, VOTO no sentido de que este Egrégio

Plenár io:

a) tome conhec imento do Pedido de Recons ideração

i n t e r p o s t o pe la Companh ia E n e r g é t i c a de B r a s í l i a

para, no rnér i t o r dar - lhe p r o v i m e n t o , com ressalva,

apenas, quanto à d a t a a ser cons ide rada ; e

b) r e v e j a ? Decisão h° 2719/93, para dar- lhe a s e g u i n t e

redacSol D e t e r m i n e à Companh ia E n e r g é t i c a de B r a s í l i a

•:"uer no prairo de 39 ( t r i n t a ) d ias , pr or.'ova a snulac.sc

das admissões efet ivadas para preenchimento de

fc*!>ipr egoi de na tu reza per n-anent e, ç.ern concurs.o

púb l i co , o c o r r i d a s apôs 03 de novembro de 19C'2, data

do OF GP n" ei3/92-CIRC:ULAR.

Brasil ia-DF, de dezembro de 1993

JORGE CAETANO
Conselhe i r o

MINISTÉRIO PÚBLICO

ANEXO III DA ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA N! 66
SESSÃO EE 15.12.93

PROCESSO N° «161/89

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Proc.-Geral MÁRCIA FERREIRA CUtiA FARIAS

Egrég io Plenár io,

Valendo-me da faculdade insculpida no caout do art.

62 do Regimento Interno do TCDF, formulo a seguinte consideração,

que gostaria fosse apreciada pela C. Corte, ao tomar sua decisão

col eg i ada.

às fls. 128 a 130 dos autos, este órgão do

M i n i s t é r i o Público exarou parecer que assim concluía:

'Suanto à rescisão dos contratos de trabalho

celebrados, entendemos ser consectária de nulidade* dos

autos de admissão, porque eivados de vício insanável

(ausência de realização de selecão mediante concurso

público). Dar-se-So as rescisões, contudo, sem justa

causa, porque para elas não concorreram os empregados,

haja vista a falha única do empregador. Sendo assim, é

indubitável que algum prejuízo sofrerão os cofres

públicos, motivo pelo qual deve-se aplicar a multa

prevista no artigo 181 do Regimento Interno.'

O eminente Relator do feito. Conselheiro JORGE3.

CAETANO, tendo em conta esse parecer, assim votou:

•Assim, acolho o parecer do douto M i n i s t é r i o Público

e VOTO no sentido de que este egrégio Plenário!

I - determine à Companhia Energética de Brasília

que:

a) no prazo de 30 (trinta) dias, promova a rescisão

dos contratos de trabalho, sem justa causa, das

contratações efetivadas para preenchimento de empregos de

natureza permanente, sem concurso público, ocorridas após

o recebimento do OF GP n° 2.053/90, remetendo a esta Corte

os documentos comprobatóri os;

b> no prazo de 15 (quinze) dias, indique o(s)

nome(s) do(s) responsável(e is) pelas admissões efetuadas,

sem concurso público, infringindo dispositivo
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constitucional, além de recomendações deste Tribunal

efetivadas pelos OF GP n°s 2.853/98 e 955/9Í-Circular,

encaminhando no mesmo prazo, as alegações que tiver(ero) em

sua(s) defesa(s)."

A, Com o Relator votaram os demais membros do E.

Plenário, proferindo a r. decisão de que ora se pede

reconsideracão.

5. Verifica este órgão que, a despeito da opinião

nestes autos expressada, e em cumprimento de sua missão

institucional de guarda da lei, a decisão da E. Corte está em

desacordo com a melhor jurisprudência a respeito do tema e,

inclusive, com os precedentes do próprio TCDF. Nesse sentido,

ainda, penitencia-se, pois que os mesmos precedentes e

jurisprudência não foram observados no parecer já mencionado.
, • f • -f

• ' '
6'. No processo n" 4099/91, dessa Casa, o E. Plenário

d e c i d i u , em acordo com parecer deste M i n i s t é r i o Público,

considerar nula contratação de pessoal sem realização de concurso

público. Naquela assentada, o eminente Conselheiro JORGE CAETANO
,*

propôs expedição de ofício circular a todas as empresas públicas e

sociedades de economia mista do Distrito Federal dando a elas

conhecimento da deciÇão proferida. Os ofícios expedidos datam de

3.11.1992.

7. Poder-se-ia alegar que as contratações de que se tem

n o t í c i a às fls. 114 e seguintes são anteriores àquela decisão. Sem

embargos das recomendações que já haviam sido feitas,

anteriormente, pelo E. Tribunal - e aqui, ressalta-se,

recomendações que devem ser cumpridas, e não meramente conhecidas,

pois que o Tribunal de Contas é órgão fiscalizados - observa-se

haver ainda outro precedente jurisprudência!, «ais antigo.

8. Em 5.5.1992, o E. Plenário de c i d i u acolher o voto do

Exmo. Conselheiro JOEL FERREIRA, Relator do processo n" 1893/9*.

Assim concluía o preclaro votos

"Assim sendo, VOTO no sentido de que o Tribunal

(...) decida pelo exato cumprimento da Lei 7.773/89 com

relação aos contratos de trabalho em apreço, determinando

a CEB encaminhar a este Tribunal os respectivos atos

aDulatocios (...), no prazo de 20 (vinte) dias (...)'

(gr i famos).

9. Também o Judiciário vem considerando nulas as

contratações efetivadas no âmbito da Administração Indireta sem

prévio concurso público. Destaco, aqui, a atuacão da Justiça

Trabalhista - a quem, naturalmente, recorreriam os interessados,

raso considerassem ter qualquer eventual d i r e i t o seu violado,

teiterados já são os julgados da Justiça Trabalhista com a mesma

irientacão do presente pleito.

0. Per simples motivo de economia, citamos apenas um

os mais recentes, que, inclusive, reafirma decisão desse E.

D!cg i ado.

1. Em 30.7.93, a 8- JCJ/DF proferiu a seguinte decisão!

'Vistos etc.

'Trata-se de acão trabalhista onde l i t i g a m IVAN

EVALDO DE MATTOS e COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA

- CAESB.

'Alega o autor que foi admitido em «1.07.91 e

injustamente dispensado em 04.01.93, justificando a

reclamada seu ato em ofício encaminhado pelo C. Tribunal

de Contas do Distrito Federal. Postula o pagamento das

parcel» alinhadas i fl. 03, instruindo a inicial com os

documentos de fls. 06/11.

"Defendendo-se, a reclamada afirma que seguiu

determinarão do TCDF, que entendeu nula a contratação do

reclamante. Juntou documentos.

"O autor falou sobre a documentação acostada (fl.

14), encerrando-se a instrução sen outros elementos,

facultando-se as subsequentes alegações finais e sem êxito

as i n i c i a t i v a s conciliatórias.

'é o relat ór io.

"DECIDE-SEI

"Muito embora seja a reclamada uma empresa publica

e, por isso, sujeita "ao regime jurídico próprio das

empresas privadas, inclusive quanto às obrigações

trabalhistas e tributarias" (CF, art. 173, 1-), não se

pode olvidar que ela também integra a Administração

Indireta e, assim, deve obediência aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

também a observância obrigatória de'concurso público para

o preenchimento de seu quadro de funcionários (CF art. 37,

LâBut e inc i so I>.

"A ninguém é p e r m i t i d o o desconhecimento da lei.

"Com efeito, o ato de admissão do reclamante nasceu

marcado pelo uicio_da-nulidade_ahsoluta, porque atentou

contra os preceitos constitucionais que regem a

administração pública.

•Não há qualquer reparo a ser feita na decisão do C.

TCDF ao determinar a imediata ruptura do relacionamento,

com o pagamento apenas dos salários correspondentes à

prestação de serviço.

"Indefere a Junta a pretensão deduzida em sua

totalidade, inclusive quanto ao FGTS.

•FUNDAMENTOS pelos quais resolve a 8a. Junta de

Conciliação e Julgamento de Brasília, Distrito Federal,

por unanimidade, julgar IMPROCEDENTE a presente

reclamatória para absolver a reclamada dos pedidos

alinhados na i n i c i a l . Custas, pela parte autora, no

importe de CR» 690.815,82, calculadas sobre Cri

30.000.000,00, valor dado à i n i c i a l e aproveitado para

esta final idade.

12. Sendo assim, com o i n t u i t o de evitar decisões

conflitantes, e no resguardo do Erário e da Lei, oferece o

Ministério Público essas considerações, requerendo ao ínclito

Plenário, se as acolher, decida pela nulidade de todos os atos de

admissão de pessoal efetuados pela CEB, sem prévio concurso

públiço, Bosteciocmeate—a_edicão_da-atual_CoQstituicão Eedecal.

Requer, ainda, o registro em ata, na íntegra, deste

pronunclamento.

Brasília, 15 de dezembro de 1993.

MáRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS

Procuradora-Geral do Ministério Público



Brasília, 7 de fevereiro de 1994 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL ■ ^

ATAS, CONTRATOS, CONVÊNIOS 
__________ E BALANÇOS__________

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL 
DO BRASIL - NOVACAP.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 112.007.881/93, Edital de Concorrência Pública n?
003/93-SECAL/PRES. ESPÉCIE: CONTR. EMPRE.SER3U/PRES. 614/93, contrato 
para execução total, sob o regime de empreitada por preço global, dos serviços 
de: Lote-01 - pavimentação asfáltica no Setor Sul do Gama - Quadras 6 e 
Quadras 12, Conjunto A; Setor Central Acesso às escolas CE 13 e CED 02; Setor 
Leste Quadra 15 e Quadra 18; Setor Comercial Leste Quadra 08 e Quadra 10; Via 
de Ligação da Quadra 43 do Setor Leste à Quadra 03 do Setor Sul. 
CONTRATANTES: COMPANHIA URBAN1ZADORA DA NOVA CAPITAL DO 
BRASIL-NOVACAP e a firma BRASPAC BRASÍLIA PAVIMENTADORA Ê 
CONSTRUTORA LTDA. VALOR: CR$ 19.933.713,55 (dezenove milhões, 
povecentos e trinta e três mil, setecentos e treze cruzeiros reais e cinquenta e 

/' cinco centavos). RECURSOS: Correrão por conta do Convênio n° 007/91-SO, 
publicado em 28.01.91, suplemento, conforme Nota de Empenho nfi 
01649.1199/93, emitida 08.12.93. PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para execução dos 
serviços será de 50 (cinquenta) dias corridos, contados a partir da emissão da 
competente Ordem de Serviço, com vigência até 31.03.94. DATA DA 
ASSINATURA: 08.12.93. PELA CONTRATADA: ROOSEVELT MONTEIRO
PORTO. PELA CONTRATANTE: AR1NO OTON DE LIMA E ARM1N ARNALDO 
PFRIMER. TESTEMUNHAS: SÉRGIO FERREIRA DA SILVA e MARIA DO 
SOCORRO F. DA S1UVA. Está sendo republicado por incorreção quanto ao 
preenchimento do Extrato, publicado no DODF no dia 23.12.93, página 36.

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL 
COBEPl AN

EXTRATO DE CONTRATO
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[ FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL -  F E D F

-f- [ T E R M O  DE AJUSTES - TAJ ) [ Convênio no 10 /94-FEDF

□

[,) FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL -  FEDF

SOCIEDADE 1ZRISTÃ MARIA JESUS - "NOSSO LAR"

---- PROCESSO-----
372884/81

--DATA ASSINATURA---
02.02.94

— VENCIA ATÉ—  
31.12.94

-------VALOR CrS------

Convênio de Ccoperação
------------------------------ LICITAÇÃO-------------------------------

Por este instrumento, objetivam as instituições 
convenentes, FEDP e a SOCIEDADE CRISTA MARIA E JESUS - "NOSSO LAR" unir 
esforços no sentido de manter nas dependências da segunda, localizada ã 
SAlS — Bloco "C" — Lote 29 — Núcleo Bandeirante, asssistência pedagógica 
gratuita aos menores carentes acolhidos pela Instituição e a ela enca- 
linhados pelo JUIZADO DE MENORES através da Fundação do Serviço Social 
om intuito de promover seu desenvolvimento global nos aspectos cogniti­
vo, perceptivo, motor e afetivo nas condições detalhadas deste termo.

exTt?Háó

UNIDAOE ORÇAMENTARIA
DADOS SOBRE A DESPESA

TAXA DE ADM %

FÔNTE DE RECURSOS -------------------

- NÚMERO - - NÚMERO- -VALOR Cr$  -

ASSMATURA DOS REPRESENTANTES

MARCO ANTONIO DE MORAES

DAS PARTES E/OU INTERVENIENTES_______
n> ' --------- —

MARIO DE ARAÚJO CARVALHO /
Diretor Executivo Presidente

ÄGUIDA MARIA VITOR ARISTIDES MACEDO DE OLIVEIRA

PUBLICAÇÃO: PEDF

c FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL -  F E D F

X) FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDER AL -  FEDF

T E R M O  DE AJUSTES - TAJ ] [ CONVÊNIO No 11/94-FEDF

CENTRO COMUNITÁRIO SÄO LUCAS - CECOSAL

-----------PROCESSO-----------

028213/79
-----DATA ASSINATURA------

31.01.94
— VI6ËNC1A A TÉ—

31.12.94
----------------VALOR CrS------

ç------------------------------ESPECIE--------------------------------

Convênio de Cooperação

Por este instrumento, objetivam as instituições 
convenentes, FEDF e o Centro Comunitário São Lucas - CECOSAL, unir es 
forços no sentido de manter nas dependências da segunda, localizada ã 
QNM 33 - Ceilândia Sul, educação pré-escolar gratuita a 210 crianças 
na faixa etária de 04 a 06 anos, com intuito de promover o seu desen 
volvimento global, nos aspectos cognitivo, social, perceptivo, motor 
e afetivo, nas condições detalhadas neste Termo.

VALÒRPÓR EXTENSO

DADOS SOBRE A DESPESA
UNIDAOE ORÇAMENTARIA

PROJETO/AT IVI0ADE TAXA D£ ADM %

ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS

------- NÚMERO-------- ------
NOTA DE EMPENHO 

----------VALOR C r $ r -------------- -------- NÚMERO-------- ---------------- VALO C r S --------------

c
A88WATURA DOS REPRESENTANTES DAS PARTE» E/OU TTERVENIENTES

ANNA MARIA DANTAS ANTPHES VILLABQIfl
Diretor Executivo 

Substituto
MARCOS NERI DA MATA

Presidente

-TESTEMUNHAS-

teyiDA MAEIA YÎT9B GERSON BENTO DA SILVA

a Publicação: FEDF

-EUHDflCÃO HOSPITALAR DO DTSTRITO FFDFRAI 
EXTRftTO PE INSTRUMENTO CONTRATUAI

ESPÉCIES Terceiro Termo Aditivo no 141/93-PJ-FHDF ao Con­
trato no 014/93-PJ-FHDF. CONTRATANTESs FUNDACZO HOSPITALAR 
DO DISTRITO FEDERAL e a firma TYPE MAQUINAS E SERVIÇOS LT­
DA,— QJBJETQ» Prorrogar a vigência do contrato no 014/93-PJ- 
FHDF, pelo exercício financeiro ^Je 1994, iniciando-se em 01 
de janeiro com término em 3Í de dezembro de 1994. VALOR: 
Mensal de CR% 34Í.102,93 (trezentos e quarenta e um mil, 
cento e dois cruzeiros reais e noventa e três centavos), 
ao preço de novembro de Í993. DOTACgQ ORÇAMENTARIA: _As des­
pesas decorrentes com o presente aditamento estão previstas 
no Projeto de Lei Orçamentária anual/94. PRAZO DF UIGfN- 
CIA: a partir de 01 de janeiro de Í994 e perdurará até 3í
dezembro de 1994. DESPESA DE PUBLICACÃO: Fundação-MQDALIDA- 
HE__QL_LICITACSOs A Contratação dos serviços objeto do pre­
sente Ajuste foi precedida de Licitação, realizada na moda­
lidade de Tomada de Preços no Í30/93, que deu origem ao 
Contrato Principal. EAIA.D£. ASSINATURA^ 31/12/93. PELA FUN- 
DACAQs CARLOS CORRÊA DE MENEZES SANT'ANNA. PFL A CONTRATADA: 
DIOMAR DE OLIVEIRA SOUSA- TFSTFMUNHAfi: ANTONTA QUEIROZ DE 
SOUZA E ALAN OLIVEIRA DOS SANTOS.

FRANCISCO GILSON PINHEIRO 
SEÇ20 DE CONTRATOS E CONViNIOSXFHDF.

CHEFE.

REPLUBICADO POR HAVER SAIDO COM INCORREÇSO DO ORIGINAL PU­
BLICADO NO DODF DE 10/01/94. - No 06.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL 
DO BRASIL - NOVACAP.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
N9 DO PROCESSO: 112.011.502/93. ESPÉCIE: CONTR. SERJU/PRES. 705/93, 
contrato para prestação de serviços de manutenção do software de SFP-RH 
(Sistema Flexível de Folhas de Pagamento e Recursos Humanos). 
CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO 
BRASIL-NOVACAP e a firma APDATA - APLICATIVOS DE PESSOAL LTDA. 
VALOR: A NOVACAP pagará a CONTRATADA o valor básico mensal a quantia 
de CR$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil cruzeiros reais), totalizando o 
valor de CR$ 12.960.000,00(doze milhões, novecentos e sessenta mil cruzeiros 
reais), sendo que a composição dos valores far-se-à por serviços efetivamente 
realizados, com base no item 1.3, fls. 06, da proposta. RECURSOS: Correrão por 
conta dos recursos próprios da NOVACAP - subelemento de despesa na 
3490.39/35, conforme Destaque de verba n9 1417/93, emitida em 14.12.93. 
PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para prestação dos serviços, será de 01 (um) ano, 
com vigência a partir de sua assinatura até 31.12.94. DATA DA ASSINATURA:
28.12.93. PELA CONTRATADA: FRANCISCO WILSON MOURA MENESES. PELA 
CONTRATANTE: ARINO OTON DE LIMA E ARMIN ARNALDO PFRIMER. 
TESTEMUNHAS: SÉRGIO FERREIRA DA SILVA e MARlh DO SOCORRO F. DA 
SILVA.
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•

Evangélica Assembleia de_ Deus do Guará-Dg
Extrato de Estatuto

A Igreja Evangélica Assembleia de Deus do Guará-DP, com se_
de na QE-11, Área Eap. "P", tem seu foro em Brasília e du-
rará por tempo indeterminado. Tem por fim propagar e ensi-
nar a Palavra de Deus;promover e incentivar o progresso e£
piritual, moral, social e cultural de seus membros; criar
e manter instituição de ensino e prestar assistência social
e filantrópica.É administrada por uma Diretorià composta de
Presidente, ia, 29, 3a, 4»» 5« Vice-Presidentes; 1«, 2a e 3 *
Secretários;is,2fi e 36 Tesoureiros.O Presidente a represen—
ta ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente»0s membros
não responem subsidiariamente pelas obrigações da Igreja.Seu
património é formado pelas contribuições voluntárias, doa-
ções,bens móveis, imóveis e semoventes que possua e venha a
possuir.Em caso de dissolução,os bens remanescentes serão
destinados a instituição congénere.Seu Estatuto é reforma-
vel pelo voto favorável de dois terços dos membros presen-
tes em duas Assembleias Gerais.

Pastor António Inácio de ?reitas,Presidente.
(DAR CR* 17.276,00)

*'.f COMPANHIA URBAN1ZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 112.000.446/94. ESPÉCIE: TERMO DE ADIT. CONTR.

EMPR.SER3U/PRES. "A"-607/93, para execução total, sob o regime de

empreitada por pre.;o global, dos serviços de: Lote-06 - pavimentação asfáltica,

em diversos Setores da Ceilândia-DF, constantes das folhas 181, do Anexo X.

CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRAS1L-NOVACAP» e a firma TORC TERRAPLENAFGEM OBRAS

RODOVIÁRIAS E CONSTRUÇÕES LTDA. PRAZO: Fica prorrogado o prazo

contratual por mais 30 (trinta) dia corridos, contados a partir de Ol.02.9it. DATA

ASSINATURA: 01.02.9*. PELA CONTRATADA: JOSÉ AMÉRICO M1AR1. PELA

CONTRATANTE: AR1NO OTON DE LIMA e ARMIN ARNALDO PFR1MER.

TESTEMUNHAS: SÉRGIO FERREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO F. DA

SILVA.

COMPANHIA URBAN1ZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: l J2.000.ft38/94. ESPÉCIE: TERMO DE ADIT. CONTR.

EMPR.SER3U/PRES. "A"-6IO/93, para execução total, sob o regime de

empreitada por preço global, dos serviços de: Lote-03 - pavimentação asfáltica,

no Gama Sul - Quadras 02, 04, 06, OS, 10 e 12. CONTRATANTES: COMPANHIA

URBAN1ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRAS1L-NOVACAP e a firma

SERTERRA TRANSPORTES, ESCAVAÇÕES, TERRAPLENAGEM E

PAVIMENTAÇÃO LTDA. PRAZO: Fica prorrogado o prazo contratual por mais

40 (quarenta) dia corridos, contados a partir de 01.02.94. DATA ASSINATURA:

01.02.94. PELA CONTRATADA: ROBERTO B1ANCH1 3ULIANO. PELA

CONTRATANTE: AR1NO OTON DE LIMA e ARMIN ARNALDO PFR1MER.

TESTEMUNHAS: SÉRGIO FERREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO F. DA
SILVA.

COMPANHIA URBAN1ZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP

CXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N5 DO PROCESSO: 112.000.541/94. ESPÉCIE: TERMO DE ADIT. CONTR.

EMPR.SERJU/PRES. "A"-611/93, para execução total, sob o regime de

empreitada por preço global, dos serviços de: Lote-02 - pavimentação asfáltica

em diversos Setores da Ceilândia-DF, constantes das f Is. 17S, Anexo X.

CONTRANTANTES: COMPANHIA URBAN1ZADORA DA NOVA CAPITAL DO

3RAS1L-NOVACAP e a firma SERVENG - C1V1LSAN S.A. - EMPRESAS

ASSOCIADAS DE ENGENHARIA. PRAZO: Fica prorrogado o prazo contratual

por mais 30 (trinta) dias corridos, contados a partir de 01.02.94. DATA

ASSINATURA: 01.02.94. PELA CONTRATADA: LAIZE DE FREITAS. PELA

CONTRATANTE: AR1NO OTON DE LIMA e ARMIN ARNALDO PFR1MER.

TESTEMUNHAS: SÉRGIO FERREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO F. DA

SILVA.

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES

URBANOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 096-004030/93; N° DO CONTRATO: 005/94; ES-
PÉCIE: serviço de limpeza e conservação das instalações da Galeria

Oeste — Setor Comercial Norte; CONTRATANTES: DMTU/DF e Ame-
ricana Manutenção e Serviços Ltda; MODALIDADE DA LICITAÇÃO:
Tomada de Preços n° 006/93-CPL-DMTU/DF; VALOR DO CONTRA-
TO: CR$ 9.501.820,92 (nove milhões, quinhentos e um mil, oitocentos e
vinte cruzeiros reais e noventa e dois centavos); VIGÊNCIA: A partir
de 31 de janeiro de 1994; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: DMTU/DF;
DATA DA ASSINATURA: 31-01-94; ASSINANTES: pela contratante
- RICARDO HENRIQUE SAMPAIO SANTIAGO e pela contratada -
GILSON LEANDRO DOS SANTOS; UNIDADE ORÇAMENTARIA
DA DESPESA: 20.203; CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA DA
DESPESA: 1600700214031.0001; FONTE DE RECURSOS: 020; NA-
TUREZA DA DESPESA: 349039; N° DA DATA DE EMPENHO:
00002/94; VALOR DA NOTA DE EMPENHO: CRf 9.501.820,92 (nove
milhões, quinhentos e um mil oitocentos e vinte cruzeiros reais e no-
venta e dois centavos); TESTEMUNHAS: SERGIO NETTO DE OLI-
VEIRA. C. de Id. n° 330.849-SSP/DF e CPF n° 128.743.027-91 e MA-
NUEL HORÁCIO SOBRINHO, C. de Id. n° 1.011.771-SSP/DF e CPF
n° 076.466.747-53.

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES

URBANOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 096.003.864/93; N° DO CONTRATO 003/94; ES-
PÉCIE: Contratação de serviços para realização de estudos técnicos,
definição de limites e condições e estabelecimento da vida útil da frota
de ônibus urbano do Distrito Federal; CONTRATANTES: DMTU/DF e
INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO S/A-IPT; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa, ar-
tigo 24, inciso XIII da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993; VALOR DO
CONTRATO: CRI 5.470.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e setenta
mil cruzeiros reais); VIGÊNCIA: 14.01.94 a 14.07.94; DESPESAS DA
PUBLICAÇÃO: DMTU/DF; DATA DA ASSINATURA: 14.01.94; AS-
SINANTES: pela Contratante: RICARDO HENRIQUE SAMPAIO
SANTIAGO e pelo Contratado: FRANCISCO DE ASSIS SOUZA DAN-
TAS; UNIDADE ORÇAMENTARIA DA DESPESA: 20203; CLASSI-
FICAÇÃO ORÇAMENTARIA DA DESPESA: 16.007.0021.4031.0002;
FONTE DE RECURSOS: 050; NATUREZA DA DESPESA: 349039;
N° DA NOTA DE EMPENHO: 93NE00615; VALOR DA NOTA DE
EMPENHO: CR$ 5.470.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e setenta
mil cruzeiros reais); TESTEMUNHAS: SÉRGIO INÁCIO FERREIRA
- Cl n° 11.472.925-DF e CPF n° 039.252.648-41 e TOSffl-ICffl TU-
CfflBANA - CL n° 314. 9887-DF e CPF n° 203.260.508-25.

SECRETARIA DE AGRICULTURA
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL
EMATER - DF

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO N° 072.000.122/93. CONTRATATO N° 003/94. CON-
TRATANTES: EMATER/DF E O SENHOR JOSÉ ANTÓNIO DE AL-
MEIDA. OBJETO: IMUNIZAÇÃO DE REBANHO, NO CURSO DA 2"
ETAPA DA CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA FEBRE AFTO-
SA E BRUCELOSE. VALOR: CR$ 18.000,00 (DEZOITO MIL CRUZEI-
ROS REAIS) IMPORTÂNCIA ÚNICA E FKA. PRAZO: DE 14 a 28
DE JANEIRO DE 1994. FONTE DE RECURSOS: 062-CONVÊNIOS
- DF ARA/SAÚDE ANIMAL. ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.90.36.
ATIVIDADE: 2.094. DATA DE ASSINATURA: 14 DE JANEIRO DE
1994.

SECRETARIA DE AGRICULTURA
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL
EMATER/DF

EXTRATO DE CONVÉNIO

PROCESSO N°: 072.000.023/94. PARTES: EMATER/DF E A UNI-
VERSIDADE SUPERIOR DE AGRONOMIA DE LAVRAS. OBJETO:
CONCESSÃO DE ESTÁGIO A ESTUDANTES DE CURSOS DE GRA-
DUAÇÃO DA ESAL. VIGÊNCIA: A PARTIR DE SUA ASSINATU-
RA, POR PRAZO INDETERMINADO. DATA DE ASSINATURA: 28
DE DEZEMBRO DE 1993.
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COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO 2900. N° DO PROCES-
SO: 092.006564/93. CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos
de Brasília. MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: tendo em vista au-
torização do Diretor do Sistema de Esgotos da CAESB. OBJETO: alte-
ra as Cláusulas Quarta (Documentos) e Sexta (Prazo) do mencionado
contrato. DOCUMENTOS: o item "G" da Cláusula Quarta passa a vi-
ger com a seguinte redação: "G) Lei 8.666, de 22/6/93 e demais Normas
Regulamentares e regulamentos do BID". PRAZOS: fica acrescida à
Cláusula Sexta o item 6.2, na forma descrita: "6.2. O prazo de vigência
é de 270 (duzentos e setenta) dias corridos contados a partir de sua pu-
blicação". DATA DA ASSINATURA: 03/2/94. DIRETOR DO SISTE-
MA DE ESGOTOS - JOÃO ALCIDES HOMAR. CONTRATADA:
COEMP - COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS S/A - PAULO RO-
BERTO MARTINS DA SILVA.

•••HHHiSSSHIHB

EDITAIS, AVISOS E
sS DECLARAÇÕES

„ SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

CONCORRÊNCIA N? 002/94 - CPL/SLU

ABERTURA : 07.03.94 às 9:30 horas
OBJETO : AQUISIÇÃO DE CAÇAMBA COLETORA COMPACTADORA DE

LIXO, COM CAPACIDADE PARA 10m3 DE LIXO COMPACTA

DO.

QUANTIDADE: 15 (QUINZS) UNIDADES.

Cópia do respectivo Edital encontra-se à disposição dos in

teressados, GRATUITAMENTE, na sala n? 232 do Edifício LEX ,

localizado no SEPS EQ. 702/902, Bloco "A", 2? andar Sede

do SLU, Brasília-DF, no horário de 8:30 às 18:30 horas de

segunda a sexta-feira.
Brasília-DF, 03 de fevereiro de 1994.

JOSÉ MARIA MACIEL PIRES

Presidente- CPL/SLU

NEUSVALDO FERREIRA LIMA

LICENÇA PRÈVfA

Torna público que recebeu do IEMA/SEMATF.C a licença prévia

por 365 dias, para a atividade de PERFURAÇÃO DE POÇO SEMI-

ARTESIANO no NR Paranoá, Rodovia DF 140 KM 12, SÍTIO DO TU

CANO.

(DAR CRI4.296.60I

SECRETARIA DE GOVERNO
SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO N°: 134.000.010/94
INTERESSADO: EMPRESA RÁPIDO PLANALTINA LTDA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE VALE-TRANSPORTE
Ratifico nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666/93, a inexigibilidade
da Licitação em favor do credor acima mencionado, no valor de CRf
80.000» 00 (Oitenta Mil Cruzeiros Reais), referente aquisição de vale-
transporte para esta Administração no corrente exercício.
A inexigibilidade foi fundamentada no caput do artigo 25, da Lei n°
8.666, de 21.06.93, tendo em vista a justificativa e a documentação
constante do Processo acima citado.
Publique-se e encaminhe a Divisão de Administração Geral desta Ad-
ministração, para as providências complementares.

Sobradinho-DF, 03 de fevereiro de 1994.
ANILCÉIA LUZIA MACHADO

Administradora Regional de Sobradinho

SECRETARIA DE GOVERNO
SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

AVISO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO N°: 134.000.088/94
INTERESSADO: EMPRESA BRASILEIRA
TELÉGRAFOS-ECT

DE CORREIOS E

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE COMPROVANTES DE FRANQUEA-
MENTO POSTAL

Ratifico nos termos do artigo 26, da L ei n° 8.666/93, a inexigibilidade
da Licitação em favor do credor acima mencionado, no valor de CR|
148.200,00 (Cento e Quarenta e Oito Mil e Duzentos Cruzeiros Reais),
referente aquisição de comprovantes de franqueamento postal para es-
ta Administração no corrente exercício.
A inexigibilidade foi fundamentada no caput do artigo 25, da Lei n°
8.666, de 21.06.93, tendo em vista a justificativa e a documentação
constante do Processo acima citado.
Publique-se e encaminhe a Divisão de Administração Geral desta Admi-
nistração, para as providências complementares.

Sobradinho-DF, 03 de fevereiro de 1994.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO
Administradora Regional de Sobradinho

SECRETARIA DE GOVERNO
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DAS

ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

AVISO

EDITAL N° 002/94 - TOMADA DE PREÇOS PARA RECAPEAMEN-
TO ASFÁLTICO.
GRUPO: 03
SUBGRUPO: 3.2, Categoria: A ou B.
DATA: 21 FEVEREIRO DE 1994
HORÁRIO: 9:30 horas
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, através da Administra-
ção Regional de Taguatinga, torna público para conhecimento dos inte-
ressados, que na data e horário acima indicados, no Auditório do
Edifício-sede da Administração Regional de Taguatinga, situado na
Área Especial n° 01, Praça Central de Taguatinga, reuniu-se-á Comis-
são de Licitação a fim de receber a documentação e proposta de interes-
sados no fornecimento de que trata o Edital epigrafado.
Cópias do Edital poderão ser obtidos na Divisão de Administração Ge-
ral da Administração Regional de Taguatinga, no horário de 09:00 às
18:30 horas de segunda-feira à sexta-feira.

Taguatiga-DF, 02 de fevereiro de 1994

IRANEIDE ALVES BESERRA
Diretora-Substituta

DAG/RA-III

SECRETARIA DE GOVERNO
SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO N°: 134.000.009/94
INTERESSADO: BANCO DE BRASÍLIA - BRB
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE VALE-TRANSPORTE

Ratifico nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666/93, a inexigibilidade
da Licitação em favor do credor acima mencionado, no valor de CR$
600.000,00 (Seiscentos Mil Cruzeiros Reais), referente aquisição de
vale-transporte para esta Administração no corrente exercício.
A inexigibilidade foi fundamentada no caput do artigo 25, da Lei n°
8.666, de 21.06.93, tendo em vista a justificativa e a documentação
constante do Processo acima citado.
Publique-se e encaminhe a Divisão de Administração Geral desta Ad-
ministração, para as providências complementares.

Sobradinho-DF, 03 de fevereiro de 1994.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO
Administradora Regional de Sobradinho
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SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO
CENTRAL - CODEPLAN

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 002/93

A Comissão Permanente de Licitação avisa aos interessados que, atra-
vés de decisão da Diretoria Colegiada da CODEPLAN, foi homologada
a favor da empresa VIGFORT SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.a
Concorrência n° 002/93, cujo objeto é a contratação de empresa especia-
lizada em serviços de vigilância armada e desarmada nos edifícios SE-
DE, SIG e DITEC da CODEPLAN.

GUILHERME BOECHAT VÉO
Presidente

SECRETARIA DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB

CGC/MF n° 00037226/0001-67
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 15, do Estatuto Social da SO-
CIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB, ficam
08 Se0"01*8 Acionistae convocados para se reunirem em ASSEM-
BLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, às 11:00 horas do dia 10 de feve-
reiro do corrente exercício, na Sede da Empresa, localizada no Setor Co-
mercial Norte, Quadra 02, Bloco "E", nesta Capital, para deliberarem
sobre a seguinte ORDEM DO DIA:

a) Proposta para alteração do inciso I do artigo 3° do Estatuto Social da
SAB;
b) Assuntos diversos.

Brasília, 01 de fevereiro de 1994.

A DIRETORIA

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA VENDA DE IMÓVEIS

EDITAL N° 04/94 - IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, Em-
presa Pública, vinculada à Secretaria de Obras do Governo do Distrito
Federal, leva ao conhecimento dos interessados que colocará à venda
em Licitação Pública em 09 de março de 1.994, lotes destinados a resi-
dência, habitação cóletiva, comércio em geral, comércio/residência, su-
permercado, uso misto, órgãos da administração pública, direta e indi-
reta, no âmbito federal, estadual e municipal, instituições beneficen-
tes, educacionais, religiosas, associações de classes, empresa de pesqui-
sa científica de computação ou processamento de dados, oficinas em ge-
ral, prestação de serviços, equipamentos comunitários e outros situa-
dos no Plano Piloto e Cidades Satélites, obedecidas as condições do Edi-
tal n° 04/94 — Imóveis, cujos exemplares e formulários de propostas de
compra poderão ser obtidos nas Agências do BRB — Banco de Brasília
S/A., nas Administrações Regionais e na Sede da TERRACAP, localiza-
da no SAI/N, Bloco "F" (próximo ao Palácio do Buriti).
O depósito da caução poderá ser feito até o dia 08.03.94, somente nas
Agências do BRB — Banco de Brasília S/A.
As propostas de compra deverão ser entregues entre 9:00 e 10:00 horas
do dia 09.03.94, no auditório do Edifício Sede da Companhia e sua aber-
tura se dará após o encerramento da primeira etapa dos trabalhos (re-
cebimento das propostas).
Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones: (061)
216.6132,216.6133,223.8779,226.9156 ou FAX: 223.2142, ou pessoal-
mente na Sede da Terracap, Sala 312, no horário comercial.

Brasília, 04 de fevereiro de 1994.

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO
Presidente

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB, tor-
na público, para conhecimento dos interessados o seguinte resultado do
julgamento da Tomada de Preços n° TP-106/93-CAESB:
Foi vencedora a empresa Rodoviário União Ltda, pelo valor total de
CR$ 21.780.000,00 (vinte e um milhões, setecentos e oitenta mil cruzei-
ros reais), contrato por estimativa.

Brasília, 04 de fevereiro de 1994.

HÉLCIO EVANDRO OLIVEIRA GOMES
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PRESIDENTE

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

TOMADA DE PREÇOS N° 007/94-CPL/SLU

ABERTURA: 23.03.94 às 9:30 horas
OBJETO: REPARO DE TRÊS BALANÇAS RODOVIÁRIAS MARCA
FILIZOLA - MODELO BUT. GRUPO 97 - SUBGRUPO 43.
Cópia do respectivo Edital encontra-se à disposição dos interessados,
GRATUITAMENTE, na sala n° 232 do Edifício LEX, localizado no
SEP/SLU, Quadra 702, Bloco "A", 2° andar, Sede do SLU, Brasília-
DF, no horário de 08:30 às 18:30 horas de segunda a sexta-feira.

Brasília, 04 de fevereiro de 1994

JOSÉ MARIA MACIEL PIRES
Presidente - CPL/SLU

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
AVISOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A., através da Coordenadoria de
Administração de Material, Património e Serviços — COMAP, torna
pública a Inexigibilidade de Licitação para o patrocínio ou defesa de
causas judiciais ou administrativas, com o Sr. TAYRONE DE MELO,
JOSÉ DÉCI & ADVOGADOS ASSOCIADOS, em conformidade com o
disposto no art. 25, inciso II, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93. Processo
n° 041.000.064/94.

O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A., através da Coordenadoria de
Administração de Material, Património e Serviços — COMAP, torna
pública a Inexigibilidade de Licitação para o patrocínio ou defesa de
causas judiciais ou administrativas, com o Sr. EFRAIN PEREIRA DA
SILVA, em conformidade com o disposto no art. 25, inciso II, da Lei n°
8.666/93 de 21.06.93. Processo n° 041.000.065/94.

O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A., através da Coordenadoria de
Administração de Material, Património e Serviços — COMAP, torna
pública a Inexigibilidade de Licitação para o patrocínio ou defesa de
causas judiciais ou administrativas, com o Sr. HELVIO GOMES DOS
SANTOS, em conformidade com o disposto no art. 25, inciso II, da Lei
n° 8.666/93 de 21.06.93. Processo n° 041.000.066/94.

O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A., através da Coordenadoria de
Administração de Material, Património e Serviços — COMAP, torna
pública a Inexigibilidade de Licitação para o patrocínio ou defesa de
causas judiciais ou administrativas, com o Sr. JOSÉ BORGES DOMIN-
GUES, em conformidade com o disposto no art. 25, inciso II, da Lei n°
8.666/93 de 21.06.93. Processo n° 041.000.067/94.

O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A., através da Coordenadoria de
Administração de Material, Património e Serviços — COMAP, torna
pública a Inexigibilidade de Licitação para a aquisição do sistema de
informações jurídicas e empresariais ÁDCOAS, com a empresa EDI-
TORA ESPLANADA, em conformidade com o disposto no art. 25, inci-
so I, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93. Processo n° 041.000.117/83.


